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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 1.430.592-0/PR., e do CPF nº 279.116.599-15, e a empresa CIAPLACAS 
MATERIAL PUBLICITARIO EIRELE, estabelecida na AV SANTA CATARINA, 682 - CEP: 87.200-129 - 
BAIRRO: CENTRO Cianorte/PR CNPJ Nº. 29.275.166/0001-00, pela sua representante infra-assinada, a senhora 
VALDELANI LINO NAVES CONCIANI, residente e domiciliada na AV SANTA CATARINA, 682 - CEP: 87.200-
129, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 
15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 51/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para fabricar e 
instalar placas internas, de identificação e sinalização, bem como letras em aço inox, aplicação de adesivo e 
impressão digital, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 001 - PLACA EM 
AÇO INOX GRAVADO 
BAIXO E ALTO RELEVO 
17X13 CM 

1  Placa em aço inox gravado baixo e alto 
relevo 17x13 cm Fabricação e entrega no 
município de Placa em aço inox gravado 
baixo e alto relevo 17x13 cm, logomarca 
colorida, com estojo em veludo 20x16 
cm e aba interna móvel, acabamento em 
fica cetim colorida  

marca 
propria 

UN 10,00 98,00 980,00 

LOTE: 002 - PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE 
AMBIENTES E PORTAS 
EM PVC 3 MM 

1 Fabricação de placas de identificação de 
ambientes e portas em PVC 3mm 
Fabricação e instalação no município de 
placas de identificação de ambientes e 
portas em PVC 3mm, com aplicação de 
adesivo na impressão digital alta 
resolução e recorte, fixada com fita 
dupla face, medida em m2  

marca 
propria 

M² 10,00 124,00 1.240,00 

LOTE: 003 - LETRAS 
TIPO CAIXA DE AÇO 
INOX 25 CM 

1 Fabricação e instalação de letras tipo 
caixa de aço inox 25 cm Fabricação e 
instalação no município de letras tipo 
caixa de aço inox 25 cm letras modelo 
arial negrito, lateral 3 cm, 4 a 6 pinos de 
fixação para concreto  

marca 
propria 

UN 30,00 87,40 2.622,00 

LOTE: 004 - LETRAS 
TIPO CAIXA DE AÇO 
INOX POLIDO 30 CM 

1 Fabricação e instalação de letras tipo 
caixa de aço inox polido 30 cm 
Fabricação e instalação no município de 
letras tipo caixa de aço inox polido 30 
cm, letras modelo arial negrito, lateral 3 
cm, 4 a 6 pinos de fixação para concreto  

marca 
propria 

UN 40,00 97,00 3.880,00  
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LOTE: 007 - PLACAS DE 
AÇO INOX GRAVADO 
40X50 CM 

1 Fabricação e instalação de placas de aço 
inox gravado 40x50 cm Fabricação e 
instalação no município de placas de aço 
inox gravado 40x50 cm, baixo e alto 
relevo, com base em granito, brasão do 
município, brasão do estado, brasão da 
república, coloridos, layout 
personalizado, parafusos.  

marca 
propria 

UN 5,00 460,00 2.300,00 

LOTE: 010 - PLACAS 
EXTERNAS E 
INTERNAS DE ACM 

1 Fabricação e instalação no município de 
placa externa e interna de ACM 
Fabricação e instalação no município de 
placa externa e interna de ACM – 
plotada em vinil adesivo colorido e 
refletivo – texto em adesivo de recorte 
eletrônico – logomarca em adesivo, 
impressão digital colorida alta resolução 
– medida metros quadrados  

marca 
propria 

M² 5,00 290,00 1.450,00 

LOTE: 011 - PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO 
GALVANIZADO 18 TAM 
0,25 CM DE LADO 

1 Placas de sinalização em aço 
galvanizado 18, tamanhos 0,25 cm de 
lado Fabricação e instalação no 
município de placas de sinalização em 
aço galvanizado 18, tamanhos 0,25 cm 
de lado (PARE), com aplicação de 
adesivo refletivo grau técnico, verso 
pintura preto, parafusos de fixação, 
poste galvanizado 2” com 3 metros, 
tampa plástica e parafusos, sapata em 
concreto  

marca 
propria 

UN 10,00 160,00 1.600,00 

LOTE: 012 - PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO 
GALVANIZADO 18 TAM 
0,75 CM DE LADO 

1 Placas de sinalização em aço 
galvanizado 18, tamanhos 0,75 cm de 
lado Fabricação e instalação no 
município de placas de sinalização em 
aço galvanizado 18, tamanhos 0,75 cm 
de lado, com aplicação de adesivo 
refletivo grau técnico, verso pintura 
preto, parafusos de fixação, poste 
galvanizado 2” com 3 metros, tampa 
plástica e parafusos, sapata em concreto  

marca 
propria 

UN 10,00 118,00 1.180,00 

LOTE: 013 - PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO 
GALVANIZADO 18 TAM 
50X50 CM  

1 Placas de sinalização em aço 
galvanizado 18, tamanhos 50x50cm 
Fabricação e instalação no município de 
placas de sinalização em aço 
galvanizado 18, tamanhos 50x50cm, 
com aplicação de adesivo refletivo grau 
técnico, verso pintura preto, poste 
galvanizado 2” com 3 metros, tampa 
plástica e parafusos, sapata em concreto  

marca 
propria 

UN 20,00 194,00 3.880,00 

LOTE: 014 - PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO EM AÇO 
GALVANIZADO 18 TAM 
50X75 CM 

1 Placas de sinalização em aço 
galvanizado 18, tamanhos 50x75cm 
Fabricação e instalação no município de 
placas de sinalização em aço 
galvanizado 18, tamanhos 50x75cm, 
com aplicação de adesivo refletivo grau 
técnico, verso pintura preto, poste 

marca 
propria 

UN 20,00 200,00 4.000,00 
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galvanizado 2” com 3 metros, tampa 
plástica e parafusos, sapata em concreto  

                                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 23.132,00 
 
II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 51/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o/s fornecimento/ serviços efetuados/executados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s)/serviço(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. Os produtos deverão ser fabricados e instalados em locais a serem definidos pela Administração Municipal, 
podendo ser no perímetro urbano do município de Rondon, Vila Rural Independência ou distrito de Bernardelli, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. A não entrega/execução do produto/serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.3. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme necessidades do Município 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/serviços dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
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5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
5.2.6. Garantir a qualidade do produto contra defeitos de fabricação, pelo período mínimo de 06 (seis) meses, 
fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/serviço(s) entregue(s)/executado(s) serão recebido(s)/conferido(s) pelo(s) responsável da 
Secretaria solicitante, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias, observando as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.2. No caso de produto(s)/serviço(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem 
defeito ou refazer o serviço de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 
(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca. 
 
6.3. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) responsável. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
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7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 51/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
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9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 51/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
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a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 12/08/2020. 
 
__________________________                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                    CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO EIRELE 
      Ailton Alfredo Valloto                                             Empresa Detentora da Ata 
        Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 75.475.038/0001-10 
Rua: Sete de Setembro, 21 – Fone/Fax (44) 437-8300 – 3437-8304 – Caixa Postal 03 

CEP: 87.850-000 – AMAPORÃ – PARANÁ – e-mail: prefeituraamapora@yahoo.com.br 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - PR 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 154/2018 – ID 1761 

 
Processo Administrativo nº 121/2018 
Tomada de Preços nº 014/2018 
 
DAS PARTES: 
Contratante: Município de Amaporã, inscrito no CNPJ sob nº 75.475.038/0001-10. 
Contratada: Construteto Engenharia E Construções Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 02.887.364/0001-
60. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
Constitui o objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA 
VIGENCIA do contrato Administrativo nº 154/2018, cujo objeto é a Contratação de Empresa por 
empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra para Ampliação da Unidade 
Básica de Saúde Eva Maria Franklin, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
memorial descritivo e planilha de serviços e cronograma de execução, em conformidade do Edital da 
Tomada de Preços nº 014/2018 e seus Anexos, homologado em 19/11/2018. “CLAUSULA VIGÉSIMA 
QUARTA – DA VIGENCIA - A vigência do presente contrato será de 03 (três) meses, após sua 
assinatura. O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o Artigo 57, da Lei Federal nº 
8.666/93, e de comum acordo entre as partes.” 
 
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do presente termo aditivo do Contrato passa a ser 03 (três) meses, sendo de 20.05.2020 a 
20.08.2020.  
 
DA JUSTIFICATIVA: 
A referida prorrogação contratual se justifica em função do aguardo para realização do pagamento das 
últimas vistorias e correções em quantitativos da planilha, conforme solicitação do fiscal do Paraná 
Edificações, sendo necessária a realização da glosa de itens que não foram executados devidos as 
quantidades em excesso na planilha orçamentária, não sendo possível a entrega definitiva até o termino 
do prazo do contrato.  Logo, no presente caso, a prorrogação atende os requisitos legais, disponibilidade 
financeira, de acordo com documentos anexos. Para a referida prorrogação há previsão contratual 
conforme Cláusula Contratual e previsão legal conforme o Inciso II, do art. 57, da Lei 8666/93.  
 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos da dotação orçamentária, 
conforme especificadas abaixo: 
0900110122004310394490510000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 154/2018 anteriormente avençado, 
não alterado pelo presente Termo Aditivo. 
  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 O presente Termo Aditivo está fundamentado no disposto do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
Amaporã/PR, 20 de Maio de 2020. 
 

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ 
Terezinha Fumiko Yamakawa-Prefeita 

Contratante 
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ERRATA 
 

Retificação do Termo de Ratificação da Dispensa por Limite 53/2020, publicado no Diário do 
Noroeste em 14 de agosto de 2020 - Seção Publicação Legal, pág. 11.  
 
Onde lê-se:  
 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº: 
52/2020, cujo objeto é Aquisição de filtros diversos genuínos para manutenção dos tratores NH TL110, 
TL 75 e TL 7620. 
 
Leia-se: 
 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº: 
53/2020, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
MANUTENÇÃO NO PISTÃO HIDRAULICO DE LEVANTE DA CONCHA DO TRATOR NH TL 
75E, COM FORNECIMENTO TOTAL DE PEÇAS. 
 
Rondon, em 14 de agosto de 2020. 
 

_____________________________ 
Ailton Alfredo Valloto 

Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

1 
 

LEI Nº 167/2020 

SÚMULA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO 
DE INTENÇÕES E ESTATUTO/CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ - CINDEPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de Planaltina do 

Paraná - Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei: 

          Art. 1º - Ficam ratificadas, nos termos do Anexo I, as alterações realizadas no Protocolo 

de Intenções, consubstanciado no Segundo Termo de Aditamento ao Protocolo de Intenções do 

Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná (CINDEPAR), 

firmado entre este Município e o Consórcio Público CINDEPAR, mediante autorização da Lei 

Municipal nº 35/2017, de 22 de agosto de 2017, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 

de abril de 2005. 

Parágrafo único - O texto consolidado do Segundo Termo de Aditamento ao Protocolo de 

Intenções do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná 

(CINDEPAR) é parte integrante desta Lei, conforme Anexo II. 

          Art. 2º - Fica ratificada, em todos os seus termos, a Sétima alteração do 

Estatuto/Contrato Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do 

Paraná (CINDEPAR), nos termos do Anexo III desta Lei. 

            Parágrafo único - O texto consolidado do Estatuto/Contrato do Consórcio Público 

Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná (CINDEPAR) é parte integrante 

desta Lei, conforme Anexo IV. 

            Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias 

do mês de agosto de 2020. 

______________________________ 

JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 103/2020 
b) Licitação Nrº             :            57/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/08/2020 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 01 (uma) central telefônica micro PABX – 4 ramais, 

01 (uma) placa ramal desbalanceada 4 ramais e serviço de 
instalação, para instalação do Centro de Eventos 
Municipal.     

 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TEOBALDO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
CNPJ/CPF: 79.365.243/0001-83 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CENTRAL TELEFONICA PABX 
CONECTA - 4 RAMAIS 

 1,00 R$ 1.256,00 R$ 1.256,00 

2 PLACA RAMAL 
DESBALANCEADA 4 RAMAIS 
MODULARE/CONECTA MAIS 

 1,00 R$ 150,00 R$ 150,00 

3 MÃO DE OBRA SERVIÇO  1,00 R$ 330,00 R$ 330,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 1.736,00 
Tamboara, 13 de agosto de 2020.  
 
                               ______________________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

         
                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 104/2020 
b) Licitação Nrº             :            58/2020 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 13/08/2020 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) FILTROS DE LINHA 

COM 06 (SEIS) TOMADAS – 1METRO, BIVOLT, para 
utilização sala de Informática - Escola Municipal. 

 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: TOPO INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 04.148.031/0001-45 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FILTRO DE LINHA 06 TOMADAS, 
1M 110/220 VOLTS 

 25,00 R$ 28,90 R$ 722,50 

 
                                 Valor Total Homologado - R$ 722,50 

Tamboara, 13 de agosto de 2020.  
 
     

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 132/2020.

SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder, a pedido, o servidor público municipal, Senhor CLAUDIONOR VALENTIN LOPES, porta-
dor do RG nº 1.736.319- SSP/PR e do CPF nº 361.264.389-49, ocupante do Cargo de TRATORISTA neste Mu-
nicípio de Guairaçá, Licença Para Tratamento de Saúde, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, conforme 
consta no Art. 83 da Lei Municipal nº 003/93. A referida licença será concedida pelo prazo de 30 (Trinta) dias, de 
acordo com Atestado Médico (CID: M75.8), emitido em 12/08/2020, compreendendo o período de 12 de Agos-
to de 2020 a 10 de Setembro de 2020.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos retroativos a 12 de Agosto de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE/AMUNPAR.
Contratada: HYGEIA - CENTRO MEDICO E ODONTOLÓGICO LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS (ORTODONTIA - ORTOPEDIA)
Recursos: do próprio CIS/AMUNPAR.
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 Fonte 001
Prazo de vigência: 12 de agosto de 2020 a 11 de outubro de 2021.
Prazo de Vigência: 12 de agosto de 2020 a 12 de agosto de 2021.
Valor do Contrato nº 131/2020: R$210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
Modalidade do Processo: Pregão Eletrônico 14/2020
Foro: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná.
Paranavaí, 05 de agosto de 2020.

Leila Moreira Ferraz Zioli
Ch. Divisão Administrativa

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 326/2020 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Conceder, licença de 03 meses a 

Servidora Municipal MARIA DAS DORES FRANÇA DOS SANTOS, ocupante do 
Cargo de Copeira, para concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador nas 
eleições do dia 15 de novembro de 2.020, conforme artigo 100 da 
Lei Municipal 004/96, alterado pela Lei Municipal nº 068/2004, no 
período de 15/08/2020 à 15/11/2020. 

 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 13 dias do mês de agosto de 2020. 
 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, casada , RG 
nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS, 
estabelecida na AV MARANHÃO, 62 SALA 17 - CEP: 87.200-246 - BAIRRO: ZONA UM Cianorte/PR CNPJ Nº. 
34.638.788/0001-88, pelo seu representante infra-assinado, o senhor ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS, 
residente e domiciliado na RUA FENIX, 42 - CEP: 87.206-116 - BAIRRO: JARDIM CEU AZUL, denominado  a 
partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 48/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unit. 

Preço total 

LOTE: 001 - ACIDO 
ASCORBICO 1 GR - 
AMPLA DISPUTA 

1 ACIDO ASCORBICO 1GR 
COMPRIMIDO EFERVESCENTE 
BR0271685   

AGIL TUBO 
COM 10 CPR 

CPR 600,00 0,99 594,00 

LOTE: 002 - ACIDO 
ASCORBICO 1 GR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 ACIDO ASCORBICO 1GR 
COMPRIMIDO EFERVESCENTE 
BR0271685   

AGIL TUBO 
COM 10  CPR 

CPR 200,00 0,99 198,00 

LOTE: 010 - 
CILOSTAZOL - 
EXLUSIVO ME/EPP 

1 CILOSTAZOL, 100 MG/CPR - 
BR0276378   

BIOSSINTETI
CA CX COM 
60 

CPR 1.000,00 0,35 350,00 

LOTE: 016 - 
COLECALCIFEROL - 
EXLUSIVO ME/EPP 

1 COLECALCIFEROL 7.000 UI/CPR 
BR0431097   

ALTHAIA CX 
COM 30 

CPR 90,00 1,20 108,00 

LOTE: 025 - 
DIVALPROATO DE 
SODIO - AMPLA 
DISPUTA 

1 DIVALPROATO DE SODIO 
500MG/CPR LIBERAÇÃO 
PROLONGADA BR0352912   

VALPI CX 
COM 30 

CPR 2.250,00 1,28 2.880,00 

LOTE: 026 - 
DIVALPROATO DE 
SODIO - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 DIVALPROATO DE SODIO 
500MG/CPR LIBERAÇÃO 
PROLONGADA BR0352912   

VALPI CX 
COM 30 

CPR 750,00 1,28 960,00 

LOTE: 040 - 
METFORMINA 
CLORIDRATO+VILDA
GLIPTINA 1000+50 MG 
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 METFORMINA,CLORIDRATO+VI
LDAGLIPTINA 1000+50MG/CPR 
BR0397600   

GALVUS 
MET PACK 
COM 168 CPR 

CPR 750,00 2,59 1.942,50 

LOTE: 042 - 1 METFORMINA,CLORIDRATO+VI GALVUS CPR 400,00 2,59 1.036,00 
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METFORMINA 
CLORIDRATO+VILDA
GLIPTINA 850+50MG - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

LDAGLIPTINA 850+50MG/CPR 
BR0397598   

MET PACK 
COM 168 CPR 

LOTE: 049 - 
PREGABALINA - 
AMPLA DISPUTA 

1 PREGABALINA 75MG/CPR 
BR0388712   

MERCK CX 
COM 30 CPR 

CPR 5.400,00 0,82 4.428,00 

LOTE: 050 - 
PREGABALINA - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 PREGABALINA 75MG/CPR 
BR0388712   

MERCK CX 
COM 30 CPR 

CPR 1.800,00 0,82 1.476,00 

LOTE: 062 - 
SIMETICONA 
40MG/CPR - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 SIMETICONA, CONCENTRAÇÃO: 
40 MG/CPR - BR0412963   

NOVA 
QUIMICA CX 
COM 28 CPR 

CPR 750,00 0,14 105,00 

LOTE: 067 - 
VALSARTANA - 
AMPLA DISPUTA 

1 VALSARTANA, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO AO SACUBIRIL 
BR0445431 VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO 
SACUBIRIL,CONCENTRAÇÃO:26
MG+24MG/CPR  

ENTRESTO 
PACK COM 
84 CPR 

UN 600,00 3,75 2.250,00 

LOTE: 068 - 
VALSARTANA - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 VALSARTANA, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO AO SACUBIRIL 
BR0445431 VALSARTANA, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO 
SACUBIRIL,CONCENTRAÇÃO:26
MG+24MG/CPR  

ENTRESTO 
PACK COM 
84 CPR 

UN 200,00 3,75 750,00 

                                                                                                                                                 VALOR TOTAL R$ 17.077,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 48/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
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Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 01 (um) ano. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
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5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
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meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 48/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
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necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 48/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 10/08/2020. 
   __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON              ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS 
      Mariney de Souza Martini Giacomini                                   Empresa Detentora da Ata 
         
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 327/2020 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
Art. 1º: Conceder, licença de 03 meses ao 

Servidor Municipal EUGENIO EVANGELISTA DE ASSIS, ocupante do Cargo 
de Operador de Maquinas Rodoviárias, para concorrer ao Cargo 
Eletivo de Vereador nas eleições do dia 15 de novembro de 2.020, 
conforme artigo 100 da Lei Municipal 004/96, alterado pela Lei 
Municipal nº 068/2004, no período de 15/08/2020 à 15/11/2020. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 13 dias do mês de agosto de 2020. 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PORTARIA Nº 328/2020

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder, licença de 03 meses ao Servidor Municipal GABRIEL BECEGATO, ocupante do Cargo de 
Pedreiro, para concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador nas eleições do dia 15 de novembro de 2.020, confor-
me artigo 100 da Lei Municipal 004/96, alterado pela Lei Municipal nº 068/2004, no período de 15/08/2020 à 
15/11/2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de agosto de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 329/2020

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder, licença de 03 meses a Servidora Municipal CLARICE APARECIDA DA SILVA, ocupante do 
Cargo de Auxiliar Administrativo I, para concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador nas eleições do dia 15 de no-
vembro de 2.020, conforme artigo 100 da Lei Municipal 004/96, alterado pela Lei Municipal nº 068/2004, no pe-
ríodo de 15/08/2020 à 15/11/2020.
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de agosto de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 
 

 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

  

 

DECRETO Nº 261/2020 
 

Sumula: Dispoe sobre a aplicação dos recursos repassados por força da Lei 
Complementar nº 173/2020, que criou o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao ao Coronavírus SARS-COV-2 (COVID-19), e da outras 
providencias. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, Prefeita do Município de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor e, 

  DECRETA: 

Art. 1º Os recursos entregues ao municipio de São Pedro do Paraná-PR, 
previstos no inciso I, alínea “b”, do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 173/202, que trata do 
Auxilio Financeiro para aplicação em ações de enfrentamento á Covid-19 e para mitigação de 
seus efeitos financeiros, serão assim aplicacos: 

I – 70% (setenpa por cento) do valor repassado, em ações vinculadas ao 
Sistema ùnico de Saúde – SUS, desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde de São Pedro do 
Paraná; 

II – 30 % (trinta por cento)  do valor repassado, em ações vinculadas ao Sistema 
Unico de Assitêscia Social (SUAS), desenvolvidas polo Fundo Municipal de Assistencia Social 
de São Pedro do Paraná. 

 
Art. 2º Os recursos entregues ao municipio de São Pedro do Paraná-PR, 

previstos no inciso II, alínea “b”, do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 173/202, que trata do 
Auxilio Financeiro para aplicação em ações de enfrentamento á Covid-19 e para mitigação de 
seus efeitos financeiros, serão assim aplicacos 100% (cem por cento), em ações vinculadas ao 
Sistema ùnico de Saúde – SUS, desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde de São Pedro 
do Paraná. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, ficando 
ratificadas todas as medidas anteriores tomadas. 

     Gabinete da Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, aos 12 dias do 
mês de agosto do ano de 2020. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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Republicação 
Portaria nº. 175 / 2020 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos funcionários 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Andrea Augusta da Silva 
Meireles 

29/09/2018 a 28/09/2019 02/08/2020 a 21/08/2020 

Ivan Marques Espósito 05/01/2018 a 04/01/2019 10/08/2020 a 19/08/2020 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano de 2020. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 187/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 100/2019, datado 13/08/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 100/2019, firmado com a empresa MB – CONSULTORIA, PROJETOS E PLA-
NEJAMENTOS S/S LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 05.882.271/0001-31, para PRORROGAR A VIGÊN-
CIA do mesmo até 31/12/2020, conforme 1º Termo Aditivo nº 079/2020 de 12/08//2020.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 12 de agosto de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 187/2020 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 100/2019, 
datado 13/08/2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 100/2019, 

firmado com a empresa MB – CONSULTORIA, PROJETOS E 

PLANEJAMENTOS S/S LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 05.882.271/0001-31, 

para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31/12/2020, conforme 1º Termo 

Aditivo nº 079/2020 de 12/08//2020. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 12 de agosto de 2020. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 186/2020

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 099/2019, datado 09/08/2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 099/2019, firmado com a empresa LOGSAT RASTREADORES LTDA, com re-
gistro no CNPJ sob o nº. 12.246.555/0001-05, para PRORROGAR A VIGÊNCIA do mesmo até 31/12/2020, con-
forme 1º Termo Aditivo nº 078/2020 de 07/08//2020.
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 07/08/2020 e entrará em vigor com a sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 12 de agosto de 2020.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº: 
54/2020, cujo objeto é Aquisição de câmbio seminovo para Veículo Fiat Strada 2011 placas AUC 
3875, cedida ao município. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
ASIL COMERCIO DE PEÇAS 
LTDA - EPP 03.709.747/0001-01 1.300,00 Hum mil e trezentos reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 14 de agosto de 2020. 

__________________________________________ 
AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 330/2020 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder, licença de 03 meses ao 
Servidor Municipal ILSON DA CRUZ, ocupante do Cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, para concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador 
nas eleições do dia 15 de novembro de 2.020, conforme artigo 100 
da Lei Municipal 004/96, alterado pela Lei Municipal nº 068/2004, 
no período de 15/08/2020 à 15/11/2020. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020. 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PORTARIA Nº 331/2020

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder, licença de 03 meses ao Servidor Municipal VILSON DE DEUS MACIEL, ocupante do Cargo 
de Motorista, para concorrer ao Cargo Eletivo de Vereador nas eleições do dia 15 de novembro de 2.020, con-
forme artigo 100 da Lei Municipal 004/96, alterado pela Lei Municipal nº 068/2004, no período de 15/08/2020 
à 15/11/2020.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                             C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 67/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020 
 
 O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que ás 10:00hrs do dia 
31/08/20120 fará realizar na Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, á Av. Francisco Pires de 
Lemos, 410, PREGÃO PRESENCIAL, conforme especifica abaixo: 
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO:  a contratação de instituição financeira, pública ou privada, para a prestação de serviços bancários, 
conforme abaixo especificado. 
Em caráter de exclusividade: 
a) Pagamento de vencimentos, salários, proventos, aposentadorias, pensões e similares, dos servidores da Administração 
Direta do Município de Nova Aliança do Ivaí -PR;  
Sem caráter de exclusividade: 
a) Conceder aos servidores públicos empréstimos em consignação. 
O Critério de julgamento será o de MAIOR LANCE OU OFERTA. 
VALOR  INICIAL -  R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, em dias úteis ou solicitar no email: 
licitação@novaalianca.pr.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 44 3433-
1112 com o pregoeiro Ederson Elefitt da Silva. 
  
     Nova Aliança do Ivaí, 13/08/2020 
 
                                                                        EDERSON ELEFITT DA SILVA  

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 
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PROCESSO ADM. Nº 140/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 164/2020 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 26/2020 
VENCIMENTO 13/08/2021 

 
I. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16. 
II. CONTRATADA: JOÃO SALU DE LIMA MEI, pessoa jurídica de direito privado,  inscrita no CNPJ Nº 
35.517.832/0001-90, com sede a Rua Osvaldo Bertozzi, sn,  CEP. 87.930-000, Querência do Norte / Paraná. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
2.1. A CONTRATADA SE CREDENCIOU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS 

REPAROS DE  ALVENARIA E  PINTURA.

1. PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

UNIDADE 

 

QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

a. Demolir paredes, calçadas, fossa e 
coberturas; 

b. Retirar e chumbar esquadrias; 
c. Chumbar caixas, esmaltadores e condutores; 
d. Grampear trincas; 
e. Executar reparos com vergas e contravergas; 
f. Chapiscar, rebocar, requadrar; 
g. Executar formas; 
h. Assentar e retirar revestimentos cerâmicos; 
i. Executar chumbadores; 
j. Executar e regularizar contrapiso; 
k. Instalar e manter forro de madeira e PVC; 
l. Fechar e abrir alvenaria; 
m. Reforçar pilares e vigas; 
n. Executar outras atividades afins e correlatas. 

 

 

DIÁRIA 

(08 horas) 

 

 

120 

 

 

R$121,58 

 

 

R$14.589,60 

SERVENTE 

 

DIÁRIA (08 
horas) 

120 R$ 86,88 R$ 10.425,60 

a. Dar suporte as atividades acima descritas; 
b. Acatar sempre as ordens do oficial a que 

estiver subordinado; 
c. Auxiliar sempre as ordens do oficial a que 

estiver subordinado.  

 

2. PINTOR E AUXILIAR DE PINTOR 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 

UNIDADE 

 

QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 
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PROCESSO ADM. Nº 140/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

a. Executar trabalhos em superfícies 
internas e externas, tais como paredes, 
portas, janelas, forros, portões, móveis, 
pisos, laje, marquises, letreiros e 
desenhos; que requeiram pintura de 
diferentes formas; 

b. Preparar tintas, massas, pigmentos e 
solventes, misturando-os nas quantidades 

c. adequadas; 
d. Efetuar pintura à mão, a revolver ou com 

outras técnicas; 
e. Lixar e raspar, quando necessário, os 

locais a receberem a pintura; 
f. Remover materiais e resíduos 

provenientes de execução dos serviços; 
g. Zelar pela segurança individual e 

coletiva, utilizando equipamentos 
apropriados; 

h. Zelar pela guarda, manutenção, 
conservação e limpeza dos 
equipamentos, ferramentas e materiais de 
seu trabalho; 

i. Executar tratamento e descarte de 
resíduos provenientes do seu local de 
trabalho; 

 

 

DIÁRIA 

(08 horas) 

 

 

120 

 

 

R$121,58 

 

 

R$14.589,60 

 

AUXILIAR DE PINTOR 

_ 

DIÁRIA (08 
horas) 

120 R$ 91,46 R$ 10.975,20 

a. Executar trabalhos auxiliares de pintura 
em geral; 

b. Auxiliar o pintor nas atribuições de 
preparação do local a ser pintado; 

c. Fazer serviços de limpeza nos locais de 
trabalho;  

d. Conduzir ao local de serviço todo o 
material necessário;  

e. Acatar sempre as ordens do oficial a que 
estiver subordinado; 

f. Auxiliar sempre as ordens do oficial a que 
estiver subordinado; 

g. Executar outras atividades afins e 
correlatas.  

 
1.2. É parte integrante deste contrato o Edital de Credenciamento nº 01/2018 e seus Anexos.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE  

2.1. VALORES PAGOS  PELOS SERVIÇOS: 

2.1.1  PEDREIRO -  08 (oito)  horas diárias trabalhadas será de R$ 121,58 (cento e vinte e um reais e 
cinquenta e oito centavos). 

2.1.2.  SERVENTE PEDREIRO – 08 (oito)  horas diárias trabalhadas será de R$ 86,88 (oitenta e 
seis reais e oitenta e oito centavos). 

2.1.3. PINTOR  - 08 (oito) horas diárias trabalhadas será de R$ 121,58 (cento e vinte e um reais e 
cinquenta e oito centavos). 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

                                                                                                               INEXIGIBILIDADE Nº.26/2020-PMQN 

Página | 3  
 

PROCESSO ADM. Nº 140/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

2.1.4. AJUDANTE DE PINTOR  - 08 (oito)  horas diárias trabalhadas será de R$ 91,46 (noventa e 
um reais e quarenta e seis centavos). 

2.2. NÃO HÁ VALOR FIXO QUE A CONTRATANTE PAGARÁ À CONTRATADA. Os valores pagos podem 
variar de R$ 0,00 (zero reais) ao teto máximo de  R$ 5.349,52 (cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e 
cinquenta e dois centavos) dentro do mês  por serviços prestados.  

2.2.1 O valor total máximo do contrato não ultrapassará R$ 50.580,00 (cinquenta mil, oitocentos e 
oitenta reais) conforme previsto no edital. 

- DO FORO  
11.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências 
oriundas do presente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por se acharem de acordo, os representantes legais assinam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo.  
 

Querência do Norte, 13 de agosto de 2020 
 

______________________________ ___            _________________________ 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA           JOÃO SALU DE LIMA 
 

TESTEMUNHAS:   

01) _________________________     02) ____________________________ 

CPF:                                                     CPF:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ

DECRETO Nº 125/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO,  á partir do dia 14 de Agosto do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
13 de Agosto de 2020, o servidor público municipal, Senhor GELSSO MIRANDA MOREIRA, portador do Docu-
mento de Identidade RG nº 7.376.910-8 SESP/PR e do CPF nº 035.381.069-08, do Cargo em Comissão de DI-
RETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, conforme Despacho n° 024/2020.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14 de Agosto de 2020 
revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 126/2020.

SÚMULA: NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA, a partir do dia 14 de Agosto do ano de 2020, a Senhora DANIELE BELTRAME OR-
TIZ, portadora do Documento de Identidade RG nº 12.358.609-3 – SESP/PR e do CPF nº 080.231.539-94, para 
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, Simbologia CC-2, con-
forme consta no Art.2°. da Lei Municipal n° 019/2012,  com nova redação alterada através do Art. 2º. da Lei Mu-
nicipal nº 007/2016. Percebendo vencimentos de acordo com valor fixado no Anexo VII – Tabela de Vencimen-
tos dos Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 011/2011, também alterada pelo Art. 4º. da 
Lei Municipal nº 007/2016.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14 de Agosto de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 127/2020.

SÚMULA: NOMEIA PESSOAL PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica NOMEADO, a partir do dia 14 de Agosto do ano de 2020, o Senhor GELSSO MIRANDA MOREI-
RA, portador do Documento de Identidade RG nº 7.376.910-8 – SESP/PR e do CPF nº 035.381.069-08, para 
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE TURISMO, Simbologia CC-2, conforme consta no Art.2°. da Lei 
Municipal n° 019/2012,  com nova redação alterada através do Art. 2º. da Lei Municipal nº 007/2016. Percebendo 
vencimentos de acordo com valor fixado no Anexo VII – Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento em 
Comissão, da Lei Municipal nº 011/2011, também alterada pelo Art. 4º. da Lei Municipal nº 007/2016.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14 de Agosto de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020
Menor Percentual

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços para Administração de Estágios 
para Estudantes em Exercício de Atividades nas diversas áreas da Administração Pública do Município de Ama-
porã , conforme Termo de Referência Anexo I, deste Edital. Pregão para 12 meses A taxa máxima a ser paga 
05% (cinco por cento).
REABERTURA: 27/08/2020 – 09h00min, na Rua Sete de Setembro, nº 21, Centro.
Edital na íntegra: Poderá ser retirado no site www.amapora.pr.gov.br, Informações fone: (44) 3437-8300.
Amaporã/PR,13 de Agosto de 2020.

Magda Julia do Carmo Pereira
Pregoeira

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ-PR

DECRETO Nº 119/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração a pedido, do senhor ODAIR BENTO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identida-
de RG nº. 7.919.202-3/PR, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Segurança Pública, a partir de 14 
de agosto de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

 
  Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
 
 

DECRETO Nº 119/2020 
 
 

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - A exoneração a pedido, do senhor ODAIR BENTO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.919.202-3/PR, no cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Segurança Pública, a partir de 14 de agosto de 2020. 
 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 
14 dias do mês de agosto de 2020. 

 
 

 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 118/2020

SÚMULA: FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usan-
do de suas atribuições, com base na Lei Complementar Federal nº64/90,

DECRETA
Artigo 1º - Licença Remunerada, para o exercício de atividade Política, ao servidor RAFAEL DOS SANTOS GOL-
VEIA Nº 10.456.989-7 SSP/PR, de acordo com a Lei Complementar Federal nº64/90, visando concorrer a cargo 
eletivo, no pleito eleitoral de 15 de novembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 117/2020

SÚMULA: FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, usan-
do de suas atribuições, com base na Lei Complementar Federal nº64/90.

DECRETA
Artigo 1º - Licença Remunerada, para o exercício de atividade Política, ao servidor JOÃO PAULO BELEM, RG 
Nº 8.518.188-2 SSP/PR, de acordo com a Lei Complementar Federal nº64/90, visando concorrer a cargo eletivo, 
no pleito eleitoral de 15 de novembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 116/2020

SÚMULA: FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições, com base na Lei Complementar Federal nº64/90.

DECRETA
Artigo 1º - Licença Remunerada, para o exercício de atividade Política, ao servidor SILVIO DE MAZZI DOS SAN-
TOS, RG Nº 4.647.372-8 SSP/PR, de acordo com a Lei Complementar Federal nº64/90, visando concorrer a car-
go eletivo, no pleito eleitoral de 15 de novembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br
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DECRETO Nº 1002/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 308.650,00 (trezentos e oito mil 
seiscentos e cinqüenta reais). 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, I, da 
Lei nº 406/2019-LOA, de 05 de dezembro de 2019, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 406/2019,  um crédito adicional suplementar no valor 
de  R$ 308.650,00 (trezentos e oito mil seiscentos e cinqüenta reais), nas seguintes dotações: 
Programática Descrição 
05 Departamento de Promoção Social 
05.005 Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 
05.005.08.244.08.2.021 Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social  
3.3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para Distribuição Gratuita  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 82.000,00 
3.3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 30.000,00 
07 Departamento de Educação 
07.001 Diretoria do Departamento de Educação 
07.001.12.122.12.2.044 Manutenção do Departamento de Educação  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 38.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 
Fonte – 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 8.500,00 
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte – 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 11.000,00 
08 Departamento de Cultura e Cidadania 
08.001 Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania 
08.001.13.392.13.2.059 Manutenção da Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 7.900,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 1.700,00 
09 Departamento de Serviços Públicos 
09.001 Diretoria do Departamento de Serviços Públicos 
09.001.15.452.02.2.066 Manutenção da Diretoria de Serviços Públicos  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 49.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 10.700,00 
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo 
09.002.15.451.14.1.005 Obras Construção Recape Pavimentação e Infra Estrutura Urbana  
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 10.000,00 
09.002.15.451.14.2.070 Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 4.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 800,00 
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3.3.3.90.46.00.00 Auxilio Alimentação 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 1.100,00 
12 Departamento do Trabalho 
12.002 Divisão do Trabalho 
12.002.11.334.19.2.058 Manutenção da Ações de Desenvolvimento do Trabalho  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 44.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 9.950,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso: 
a) a importância de R$ 95.338,09 (noventa e cinco mil trezentos e trinta e oito reais e nove centavos), do 
cancelamento total das dotações orçamentárias, abaixo discriminadas, de acordo com o artigo 43,§ 1º, da Lei Federal 
nº 4.320/64, como segue: 
Programática Descrição 
05 Departamento de Promoção Social 
05.005 Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social 
05.005.08.244.08.2.021 Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 65.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 13.538,09 
3.3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 1.300,00 
3.3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 

Terceirização 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 500,00 
3.3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 7.000,00 
3.3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 3.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 5.000,00 

b) a importância de R$ 213.311,91 (duzentos e treze mil trezentos e onze reais e noventa e um centavos), do 
cancelamento parcial das dotações orçamentárias, abaixo discriminadas, de acordo com o artigo 43,§ 1º, da Lei 
Federal nº 4.320/64, como segue: 
Programática Descrição 
09 Departamento de Serviços Públicos 
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo 
09.002.15.451.14.1.007 Reforma e Ampliação de Prédios Públicos  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 16.661,91 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 10.000,00 
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 180.750,00 
09.002.15.451.14.2.070 Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 5.900,00 
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Art. 3º Fica incluso na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 385/2019 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei nº 406/2019 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 14 de Agosto de 2020 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

DECRETO MUNICIPAL N° 111/2020

SÚMULA: O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ITAÚNA DO SUL/PR, SR. FRANCIS-
CO INOCENCIO LEITE NETO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N° 
240/1997, NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSAO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Chefê do Poder Executivo Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, Sr. FRANCISCO INOCÊNCIO LEI-
TE NETO, no uso de suas atribuições legais e conferidas pela Lei Municipal n° 240/1997:

DECRETA
ARTIGO 1° - A nomeação da Comissao do Conselho Municipal da Defesa Civil, na forma que segue:

I - PRESIDENTE
•Francisco Inocêncio Leite Neto
      
II— VICE-PRESIDENTE
•Angelo Fernandes da Silva
III — DIRETOR DE OPERAÇÕES
•Jaer de Sousa
IV— SECRETÁRIO
•Aguinaldo Varella Câmara
V- GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTALS - GRAF
•Geraldo da Rocha de Souza;
•Manoel José Gonqalves;
•Leandro Cavalcante da Silva;
•Bruna Pereira Martins Alves;
•Paulo Eduardo Sottoriva Pellizer
VI- CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS - CENG
•Claudemir da Silva;
•Loeste Claudino da Silva;
•Janicler Lilian Pereira Guilhem;
•Luiz Pereira;
•Bento Rudinei Martins;
•Amanda Barbara de Souza;
VII- NÚCLEO DE DEFESA CIVIL - NUDEC
•Caio Cesar de Santi Ferreira;
•Johnson Sumida;
•Mailson Ezequiel Antonio de Souza;
•Noêmia Pereira dos Santos;
•Irma Marcelino Romanelli;
•Dilzete Chaves Pereira Prates;
•Hélio Afonso de Souza.
ARTIGO 2° - Revoga-se o Decreto n° 037/2017 de 08 de março de 2017.
ARTIGO 3° - Este decreto entrará em vigor na data da publicação, revogando as disposifoes contrárias.

Paço Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

 
  Território Encontro das 
Águas 
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DECRETO Nº 119/2020 
 
 

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - A exoneração a pedido, do senhor ODAIR BENTO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.919.202-3/PR, no cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Segurança Pública, a partir de 14 de agosto de 2020. 
 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 
14 dias do mês de agosto de 2020. 

 
 

 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 115/2020

SÚMULA: FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições, com base na Lei Complementar Federal nº64/90.

DECRETA
Artigo 1º - Licença Remunerada, para o exercício de atividade Política, a servidora ROSANA MARIA FRANCIS-
CO, RG Nº 5.963.288-4 SSP/PR, de acordo com a Lei Complementar Federal nº64/90, visando concorrer a car-
go eletivo, no pleito eleitoral de 15 de novembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 114/2020

SÚMULA: FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições, com base na Lei Complementar Federal nº64/90.

DECRETA
Artigo 1º - Licença Remunerada, para o exercício de atividade Política, ao servidor SEBASTIAO DOS SANTOS, 
RG Nº 6.620.458-8 SSP/PR, de acordo com a Lei Complementar Federal nº64/90, visando concorrer a cargo 
eletivo, no pleito eleitoral de 15 de novembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 113/2020

SÚMULA: FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições, com base na Lei Complementar Federal nº64/90.

DECRETA
Artigo 1º - Licença Remunerada, para o exercício de atividade Política, a servidora MARCIA POLAK, RG Nº 
7.767.542-6 SSP/PR, de acordo com a Lei Complementar Federal nº64/90, visando concorrer a cargo eletivo, 
no pleito eleitoral de 15 de novembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 112/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração a pedido, do senhor DERCINO LEONILDO DE SA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 3.950.699-8/PR, no cargo em Comissão de Diretor de Viação e Serviços Urbanos e Rurais, a partir de 
14 de agosto de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

 
  Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
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CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
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DECRETO Nº 119/2020 
 
 

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º - A exoneração a pedido, do senhor ODAIR BENTO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 7.919.202-3/PR, no cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Segurança Pública, a partir de 14 de agosto de 2020. 
 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 
14 dias do mês de agosto de 2020. 

 
 

 
 
 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

PORTARIA 72 / 2020 

                                                                  Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita 
Municipal e São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições  que 
lhe são conferidas por lei. 

E considerando o requerimento protocolado sob n°  2715 de 12 de Agosto de 2.020. 

RESOLVE 

                                                       Art. 1° - CONCEDER nos termos dos Artigos 77 e 94 da 
Lei Municipal n° 07/93 licença de suas funções a Servidor Municipal, Senhor JOAO 
GUSTAVO LUIZAO FERNANDES, matricula n° 246, no período de 15/08/2020 a 
15/11/2020 com a finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipal em 
Novembro 2020.  

                                                         Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

                                                         Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do 
Paraná, Estado do Paraná, aos 13 dias do Mês de Agosto de 2.020. 

REGISTRA – SE E PUBLIQUE-SE 

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES                                                                                                   
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 – C. Postal nº 01 
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CNPJ 76975259-0001-10 

Estado do Paraná  

 

PORTARIA 72 / 2020

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal e São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições  que lhe são conferidas por lei.
E considerando o requerimento protocolado sob n°  2715 de 12 de Agosto de 2.020.

RESOLVE
Art. 1° - CONCEDER nos termos dos Artigos 77 e 94 da Lei Municipal n° 07/93 licença de suas funções a Ser-
vidor Municipal, Senhor JOAO GUSTAVO LUIZAO FERNANDES, matricula n° 246, no período de 15/08/2020 a 
15/11/2020 com a finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipal em Novembro 2020. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 13 dias do Mês de Agosto de 
2.020.

REGISTRA – SE E PUBLIQUE-SE

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES                                           
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 73 / 2020

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal e São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições  que lhe são conferidas por lei.
E considerando o requerimento protocolado sob n°  2716 de 12 de Agosto de 2.020.

RESOLVE
Art. 1° - CONCEDER nos termos dos Artigos 77 e 94 da Lei Municipal n° 07/93 licença de suas funções a Ser-
vidor Municipal, Senhor DEUSDEDI VIEIRA ALBUQUERQUE, matricula n° 172, no período de 15/08/2020 a 
15/11/2020 com a finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipal em Novembro 2020. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 13 dias do Mês de Agosto de 
2.020.

REGISTRA – SE E PUBLIQUE-SE

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES                                                                                                   
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 74 / 2020

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal e São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições  que lhe são conferidas por lei.
E considerando o requerimento protocolado sob n°  2717 de 12 de Agosto de 2.020.

RESOLVE
Art. 1° - CONCEDER nos termos dos Artigos 77 e 94 da Lei Municipal n° 07/93 licença de suas funções a Servi-
dor Municipal, Senhor JOSIVAL BACAGINI LEITE, matricula n° 312 no período de 15/08/2020 a 15/11/2020 com 
a finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipal em Novembro 2020. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 13 dias do Mês de Agosto de 
2.020.

REGISTRA – SE E PUBLIQUE-SE

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES                                                  
 PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 75 / 2020

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal e São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições  que lhe são conferidas por lei.
E considerando o requerimento protocolado sob n°  2718 de 12 de Agosto de 2.020.

RESOLVE
Art. 1° - CONCEDER nos termos dos Artigos 77 e 94 da Lei Municipal n° 07/93 licença de suas funções a Servido-
ra Municipal, Senhora ELVIRA SOFIA CARDOSO, matricula n° 556 no período de 15/08/2020 a 15/11/2020 com 
a finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipal em Novembro 2020. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 13 dias do Mês de Agosto de 
2.020.

REGISTRA – SE E PUBLIQUE-SE

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES                                                                                                   
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA 76 / 2020

Neila de Fátima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal e São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições  que lhe são conferidas por lei.
E considerando o requerimento protocolado sob n°  2719 de 12 de Agosto de 2.020.

RESOLVE
Art. 1° - CONCEDER nos termos dos Artigos 77 e 94 da Lei Municipal n° 07/93 licença de suas funções a Servido-
ra Municipal, Senhora ANA PAULA NOVAES ANGULO, matricula n° 441 no período de 15/08/2020 a 15/11/2020 
com a finalidade de disputar cargo eletivo nas eleições municipal em Novembro 2020. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete da Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 13 dias do Mês de Agosto de 
2.020.

REGISTRA – SE E PUBLIQUE-SE

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES                                                                                                  
PREFEITA MUNICIPAL
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PROCESSO ADM. Nº122/2020 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020 

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 155/2020  

VENCIMENTO: 06/08/2021 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná 
com sede na Waldemar dos Santos , 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela 
Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-
91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento 
Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro CEIFAGRIL 
COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 79.210.035/0001-05, AVENIDA IGUAÇU, 576 - CEP: 85877000  - bairro: CENTRO, 
São Miguel do Iguaçu/PR, neste ato representada por procurador Sr. HOMERO SAIS DUTRA, brasileiro, 
portador da RG nº 801.689.830-9  e CPF 483.374.809-63, residente e domiciliado nesta  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _42/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é Aquisição de 01(uma) plantadeira agrícola, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:. 
 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

8 35943 plantadeira de mandioca hidraúlica, 
nova, 02 linhas, com plataforma lateral, 
capacidade de armazenamento mínimo 
de 1,5 m3, com sistema de corte 
automático, disco duplo, roda de 
borracha flexível, discos cobridores, 
rotor de corte mínimo 13,5cm, 
espaçamento com regulagem 

UNID 1 17.199,90 17.199,90 ASA 
IMPLEMENTOS/ 
Geração IV 

     TOTAL: 17.199,90  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _42/2020 
– pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
17.199,90( Dezessete Mil Cento e Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos), e o presente contrato não prevê atualização de 
valores.   
 – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Os equipamentos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única parcela, com 
entrega técnica, na sede da Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE, localizada na Rua Waldemar dos Santos, 
1197, centro , no município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os equipamentos, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, totalmente completo e 
em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 
acompanhados por servidor designado pela administração municipal. QUALQUER AVARIA NO EQUIPAMENTO OU 
TRATOR, DURANTE SEU TRANSPORTE ATÉ A SEDE DO MUNICIPIO, SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 
na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 06 de agosto de 2020 
  
  

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Homero Sais Dutra 
 contratada 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020 

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 157/2020  

VENCIMENTO: 06/08/2021 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná 
com sede na Waldemar dos Santos , 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela 
Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-
91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento 
Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TERRA VIVA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
17.542.364/0001-04, AV RUBENS CESAR CASELANI, 1987 - CEP: 85770000  - bairro: CENTRO, 
Realeza/PR, neste ato representada por procurador Sr. JOÃO BATISTA PANAZZOLO, brasileiro, portador 
da RG nº 6036164272-RS  e CPF 444.590.410-49,  residente e domiciliado nesta  doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _42/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é Aquisição de 01(uma) forrageiras  e 01 (um) afofador de mandioca, MUNICÍPIO 
DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:. 
 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

6 35945 forrageira 12 facas nova, hidraulica, 
transmissão caixa e cardan, 4 rolos, 
produção mínima de 28 ton/h, bica em 
polietileno de alta resistência,tomada 
de forma minimo 540 rpm, engate tipo 
cat II, corte entre 2-14mm 

UNID 1 21.790,00 21.790,00 PINHEIRO/MAX 
GOLD PREMIERE 

7 35944 afofador de mandioca novo, 02 linhas, 
em aço carbono, potencia mínima de 
80 HP, disco corte minimo de 460 mm, 
sistema de engate 3 pontos . 

UNID 1 5.980,00 5.980,00 MARCA 
PROPRIA/AFM9 

     TOTAL: 27.770,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _42/2020 
– pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
27.770,00 ( Vinte e Sete Mil Setecentos e Setenta Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será 
de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa 
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
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Os equipamentos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única parcela, com 
entrega técnica, na sede da Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE, localizada na Rua Waldemar dos Santos, 
1197, centro , no município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os equipamentos, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, totalmente completo e 
em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 
acompanhados por servidor designado pela administração municipal. QUALQUER AVARIA NO EQUIPAMENTO OU 
TRATOR, DURANTE SEU TRANSPORTE ATÉ A SEDE DO MUNICIPIO, SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 
 – DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 
na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 06 de agosto de 2020 
  
  

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 João Batista Panazzolo 
contratada 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020 

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 153/2020  

VENCIMENTO: 06/08/2021 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná 
com sede na Waldemar dos Santos , 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela 
Prefeita Sra. ROZINEI A. RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-
91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento 
Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
21.344.856/0001-54, AV. MAURICIO CARDOSO, 1821 - CEP: 95920000  - bairro: CENTRO, 
Boqueirão do Leão/RS,  neste ato representada por procurador Sr. SIDINEI MOISES DE FREITAS, 
brasileiro, portador da RG nº 7057072097  e CPF 882.072.000-06 residente e domiciliado nesta  doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº _42/2020, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é Aquisição de 01(uma) carreta agrícola, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:. 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

2 35949 carreta agrícola nova, basculante, 
pistão hidraúlico, capacidade mínima 
de 6 toneladas, eixo rodado duplo, 
sem sobre caixa, mínimo de 
3x2x0,98m, rodado tandem, com 
rodas e pneus R16 x7.5”. 

UNID 1  11.500,00 11.500,00 METALURGICA 
FREITAS MF/Md 6 
t 

     TOTAL: 11.500,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _42/2020 
– pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
11.500,00( Onze Mil e Quinhentos Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Os equipamentos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única parcela, com 
entrega técnica, na sede da Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE, localizada na Rua Waldemar dos Santos, 
1197, centro , no município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da 
requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os equipamentos, deverão ser entregues no prazo e local acima indicado, totalmente completo e 
em perfeito funcionamento, com data previamente agendada onde ocorrerá a entrega técnica e testes de funcionamento, 
acompanhados por servidor designado pela administração municipal. QUALQUER AVARIA NO EQUIPAMENTO OU 
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TRATOR, DURANTE SEU TRANSPORTE ATÉ A SEDE DO MUNICIPIO, SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 
na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 
ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 06 de agosto de 2020 
  
  

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Sidnei Moises de Freitas 
contratada 

 
Testemunhas:  
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 
CPF/MF: ____________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL  
PREGÃO PRESENCIAL 42/2020 -(PMDN). 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 
 

O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, a alteração do PREGÃO 
PRESENCIAL N° 42/2020, tipo Menor Preço Global. Objeto: A presente licitação tem por 
objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviço de limpeza e conservação de 
vias e logradouros, compreendendo serviços de capina, poda de árvore e limpeza de bueiro 
– Município de  Diamante do Pr.,  ocorrerá ás 13hs30min. do dia 26 de agosto de 2020. 
Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-
mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 14 de agosto de 2020. 

 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020 

EXTRATO DE  CONTRATO Nº 154/2020  

VENCIMENTO: 06/08/2021 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na 
Waldemar dos Santos , 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pela Prefeita Sra. ROZINEI A. 
RAGGIOTTO OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF/MF no. 733.950.729-91 e Cédula de Identidade RG 3.434.517-1 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Bento Simões dos Santos, nº1068, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro 
ALGOR METALURGICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 19.138.457/0001-95, AV. Amadeu Paradinha, 11, 
Berçário Industrial, NOva Prata (RS) - CEP: 95.320-000, neste ato representada por procurador Sra. LOURDES BALZAN FABRO, 
brasileira, portadora da RG nº 9.047.374.013, residente e domiciliado nesta  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº _42/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é Aquisição de 01(uma) roçadeira agrícola e 01( um) pulverizador agrícola, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO:. 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

3 35948 Roçadeira hidráulica central e lateral nova, largura 
mínima de 1700 mm, transmissão direta, cardan 
mínimo de 850 mm, com regulador de altura de corte 
entre 50-200mm, 02 facas de corte com rotação 
mínima de 1038 rpm, pto mínimo de 540 rpm 

UNID 1 5.590,00 5.590,00 ALGOR/ ARA 
1700 

4 35947 pulverizador de veneno novo, barras mínimas de 18 
metros com acionamento automático e comando 
hidráulico independente, com agitador mecânico, 
com manoplas, capacidade mínima de 800 litros, 
Altura de trabalho entre 0,65 - 1,42m, Espaçamento 
entre bicos mínimo de 50 cm, Vazão máxima 75 
L/min / 100 L/min -540 rpm, com marcador de 
linhas. 

UNID 1 29.650,00 29.650,00 THUROW/PV800 

     TOTAL: 35.240,00  
PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº _42/2020 – pregão 
eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 35.240,00( Trinta e 
Cinco Mil, Duzentos e Quarenta Reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas 
obrigações assumidas pelo presente contrato. 
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Os equipamentos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única parcela, com entrega técnica, na 
sede da Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE, localizada na Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro , no município de 
QUERÊNCIA DO NORTE – PR. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença 
das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 
do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, 
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que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 
 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 06 de agosto de 2020 
    

Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira 
Prefeita 

 Lourdes Balzan Fabro contratada 

 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 
 

 

DECRETO Nº 168/2020 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar 

e dá outras providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei e considerando o que dispõe a Lei 
Orçamentária Anual do Município nº. 145 de 11 
de Dezembro de 2019, em seu artigo 1°-A, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$ 12.304,05 (doze 
mil, trezentos e quatro reais e cinco centavos), de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:  

DESPESA DESCRIÇÃO 
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO 
09.002.18.541.0004.2049 Manutenção do patrimônio ambiental 
Red. 319 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 000 12.304,05 

TOTAL R$. 12.304,05 
 
Art. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar aberto na 

forma do artigo anterior, fica autorizado a anulação parcial de 
dotação conforme descrito abaixo: 

DESPESA DESCRIÇÃO 
03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
03.001.04.121.0002.2005 Manutenção das atividades da secretaria de planejamento 
Red. 18 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 12.304,05 

TOTAL R$. 12.304,05 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
       

Diamante do Norte - PR, 13 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito  
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Prefeito  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net     -     e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2117/2020 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 10/2020 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, nomeada pela Portaria nº 188/2019, de 06 de dezembro de 2019, publicada no Diário do 
Noroeste em 07 de dezembro de 2019, comunica que realizará licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do tipo Menor Preço Global, e que a 
abertura se dará às 09h do dia 02 de setembro de 2020, na sala de reuniões da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, visando OBRAS – Iluminação Pública do Bosque Municipal - 
Conforme Projeto. O Edital de Licitação e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no 
Departamento de Administração Geral Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara 88, centro, durante o horário normal de 
expediente, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas. Maiores informações: (44) 3431-8000 ou 
pelo e-mail: licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; compras@paraisodonorte.pr.gov.br, ou através 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Portal da Transparência>licitações/administração. 
Paraíso do Norte, 14 de Agosto de 2020. 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município  

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 222/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:14/08/2020 
 
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA, inscrita no 
CNPJ nº 76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 756, portador do 
RG nº 8.384.588-0, e do CPF n° 048.030.959-06.  
 
CONTRATADA: ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente cadastrada  no CNPJ sob 
35.626.812/0001-21. 

 
DOMICÍLIO: AVENIDA CENTRAL, 784 - CEP: 88330670 - BAIRRO: CENTRO, 

Balneário Camboriú/SC. 
 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA 
SECRETARIA DE SAÚDE, do Processo 154/2020 nº 52/2020, ratificado pelo 
CONTRATANTE em 13/08/2020 
 
VALOR TOTAL: R$ 23.970,00 (Vinte e Três Mil, Novecentos e Setenta Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
 

Terra Rica – PR, 14/08/2020(quatorze dias de agosto de 2020). 
 

 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE 
      Julio Cesar da Silva Leite                       JOVANNI COCCO ANTUNES 
            CONTRATANTE                                          CONTRATADO 
 
 
 

PORTARIA N.º 7409/2020

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, 

RESOLVE
REVOGAR a Portaria nº 7404/2020 que concedeu a Servidora Nívia Portela da Silva, portadora do RG nº 
6.279.874-2 e CPF nº 916.758.399-72, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Licença Remune-
rada para concorrer a Cargo Eletivo – Pleito 2020.

AFIXE-SE    REGISTRE-SE                                                                                                                                                            
CUMPRA-SE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 
DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON/PR

Paranavaí | 15 a 17 de agosto de 2020 | 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
12 •➲
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 56 57 58 59 60 61 62 63 /2020. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2020 
DO OBJETO:  
Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de higiene, de limpeza, de copa e de 
cozinha, para atender as demandas de todas as Secretariais da Administração Pública Municipal, 
conforme características, quantidades e demais requisitos que se encontram descritos no Termo de 
Referência do Edital.  
 
Vencedores/itens:  
 
 FG DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ 36.046.750/0001-41. 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$  

Lustra móveis para aplicação em móveis e superfícies, em 
frasco de 200ml, com fragrância agradável. Composição 
química mínima: cera de carnaúba, ceras naturais, silicone, 
solvente e perfume. Informações de lote, data de fabricação e 
prazo de validade impressos na embalagem. 

UND 100 2,00 200,00 

Saponáceo, composição detergente, aplicação limpeza de 
pisos, paredes e louças, biodegradável. Informações adicionais: 
cremoso, contendo no mínimo 300ml, fragrância pinho, limão 
ou lavanda, recepiente de 300ml produto deverá estampar no 
rótulo da embalagem a descrição do produto, composição, 
nome e cnpj do fabricante, endereço completo e o número de 
telefone do serviço de atendimento ao consumidor (sac). 

FR 800 2,10 1.680,00 

Bacia plástica (tam. média) 12l. UND 20 3,12 62,40 
Papel-toalha extra-branco, fabricado com 100% celulose 
virgem de altíssima qualidade, com alta absorção e resistência 
ao úmido, acondicionados em embalagens de papel kraft, 
práticas e seguras, interfolhado com duas dobras, de 22,5 x 
20,7 cm, embalado em caixas com mil folhas. 

Pct 600 6,20 3.720,00 

Balde plástico para limpeza, com alça de alta resistência, 
capacidade de aproximadamente 20 litros. Para limpeza 
doméstica. Corpo em polipropileno, formato cônico, com 
borda reforçada. Alça ergonômica e resistente. Deve apresentar 
resistência compatível com o volume a comportar e ao uso a 
que se destina. Validade de no mínimo 12 meses 

UND 60 6,50 390,00 

Disco 350mm para máquina conservadora de pisos UND 10 14,00 140,00 
Lixeira para banheiro lixeira para banheiro, em plástico UND 60 16,00 960,00 
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resistente, com acionamento por pedal e capacidade para 12 a 
14 litros, na cor preta. 
Lixeira, 60l, fechada c/ tampa. UND 20 18,00 360,00 
Comb. 25cm (combinado de lavador e limpador de vidros com 
luva em algodão e limpador com borracha substituível) 
  

UND 8 40,00 320,00 

   Total: 7.832,40 
 
J C FERRAGENS EIRELI ME - CNPJ 10.367.732/0001-78 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Pasta dental em gel, adulto, pesando 90g UND 100 1,50 150,00 
Limpa vidros. Material para limpeza de vidros, à base de água, 
álcool, solvente, fragrância, princípios ativos. Embalagem 
plástica, com bico dosador, com 500ml. Informações de lote, 
data de fabricação e prazo de validade impressos na 
embalagem. 

FR 200 1,99 398,00 

Limpador multi - uso original/maçã verde -500ml-composição: 
alquil benzeno sulfonato de sódio, álcool etoxilado, 
coadjuvantes, sequestrante, fragrância e água. 

UND 1.200 1,99 2.388,00 

Pano de limpeza, 100% algodão, saco alvejado, (800 mm x 500 
mm), s/ acab.,branco. 

UND 350 4,40 1.540,00 

Saco de lixo preto 15l – medida 39x50cm – pct com 100 
unidades 

Pct 100 4,88 488,00 

Shampoo infantil, neutro, frasco com 480 ml UND 80 6,38 510,40 
DESINFETANTE SANITIZANTE CLORADO PARA 
HORTIFRUTÍCULAS: Desinfetante clorado em pó para 
hortifrutículas e utensíliosem cozinha industrial, e sanitizante 
clorado para frutas,verduras, legumes e (mesa, bancada, piso, 
parede esuperfície em geral). Faixa de concentração para o 
uso: de0,1% (1gr por litro de água). Aspecto: pó; pH 7,5 - 
9,5;composição química: agente alcalino e agente 
sanitizante,princípio ativo: cloro ativo 9,0 - 1,0%; princípio 
ativoaprovado pelo Ministério da Saúde para desinfecção de 
água para consumo humano (portaria nº 152 - ANVISA, 
Resolução nº 150 - unid ANVISA). Embalagem: balde 1kg. 
Apresentar Registro do Produto junto ao Ministério da 
Saúde/ANVISA. 

UND 100 10,00 1.000,00 

Tocas descartáveis com 100 unidades Pct 100 10,99 1.099,00 
Saco plástico para coleta de lixo, 30 litros, 6 micras, cor preta, Pct 150 12,00 1.800,00 
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largura 59, altura 62, de polipropileno. Deverá estar em 
conformidade com as normas da abnt nbr 
9190/9191/13055/13056. Pacote com 100 unid. 
Saco plástico para coleta de lixo, 40 litros, 6 micras, cor preta, 
largura 59, altura 62, de polipropileno. Deverá estar em 
conformidade com as normas da abnt nbr 
9190/9191/13055/13056. Pacote com 100 unid. 

Pct 150 12,50 1.875,00 

Pegador para massa em aço inox inteiriço (sem emendas ou 
soldas) com no mínimo 50cm de comprimento para servir em 
balcão térmico. 

UND 30 12,90 387,00 

Saco de lixo p/ uso doméstico, de polietileno, com capacidade 
de 50 litros, medindo: 63x80 cm, na cor preta, suportando até 6 
quilos. Validade indeterminada.  Pct com 100 unidades. 

Pct 150 14,50 2.175,00 

Toalheiro (Suporte para parede) Dispenser Porta Papel Toalha  
Branco. 

UND 80 19,50 1.560,00 

Saboneteira branca para refil de sabonete de espuma, com 
sistema de fechamento com botão, sem uso de chave, tamanho 
27x12x12 cm 

UND 80 19,85 1.588,00 

Toalheiro branco para papel interfolha, com sistema de 
fechamento com botão, sem uso de chave, tamanho 30x26x13 
cm 

UND 80 20,00 1.600,00 

Caixa plástica de compra peso 2kg Unid   UND 60 21,20 1.272,00 
Suporte para copos descartáveis de 50ml – poupa copo 
Plástico; Base dispensador; Tubo transparente; Sistema poupa 
copo com alavanca de acionamento; Capacidade mínima para 
cem copos. 

UND 20 24,24 484,80 

Bota de borracha cano médio :cano médio; tipo impermeável; 
uso profissional e específico em serviços de alimentação; 
confeccionada em policloreto de vinila (PVC) injetados com 
adição de plastificantes e nitrílicos; solado com no mínimo 
4,5mm de espessura; forração interna em malha de 100% 
poliéster; acabamento da superfície tipo espelhado (brilhante), 
disponibilizado de tamanhos entre nº 34 e 42; conforme a 
necessidade de cada profissional. 

PAR 80 25,50 2.040,00 

Suporte para copos descartáveis de 180ml – poupa copo 
Plástico; Base dispensador; Tubo transparente; Sistema poupa 
copo com alavanca de acionamento; Capacidade mínima para 
cem copos. 

UND 40 30,50 1.220,00 

Pá depósito coletora com movimentos basculantes c/ cabo de 
alumínio de 70cm. dimensões 29x29x14cm 

UND 15 32,84 492,60 
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Protetor solar: fps 30 uva+uvb balanceado. resistente a água 
por 2 horas. hidratação prolongada. Fotoestável: mesma 
proteção durante o dia todo o tempo de exposição ao sol. 
Dermatologicamente testado. Embalagem de 350ml. 

FR 200 33,90 6.780,00 

Assadeira Forma Grande em alumínio polido, tipo hotel. UND 30 35,00 1.050,00 
Panela de pressão  em alumínio com capacidade para 12 litros. UND 6 254,00 1.524,00 
Conservadora de pisos 350mm 110volts – motor 0,5cv, cabo 
10m, rotação 175mm acompanha suporte de disco e escova de 
nylon 

UND 1 1.400,00 1.400,00 

   Total: 34.821,80 
 
LUIZ EDEMIR WICHOSKI - CNPJ 07.917.827/0001-03  
Descrição Unid. Quant

. 
Valor 
Unit. R$ 

Valor Total R$ 

Esponja de limpeza dupla face, um dos lados em 
fibra sintética abrasiva na cor verde, o outro lado em 
espuma de poliuretano de cor amarela, antibacteriana, 
medidas mínimas de 10x7x2cm. 

UND 1.500 0,48 720,00 

Prendedor de roupa em madeira, medindo 5 cm c/ 12 
unid 

UND 120 0,74 88,80 

Guardanapo de mesa em papel 20 x 20 cm, cor 
branca, gofrado, folhas simples de alta qualidade, de 
excelente capacidade de absorção, maciez, alvura e 
resistência (não esfarela), não reciclado. Pacote com 
50 folhas. 

Pct 300 0,75 225,00 

Copo americano de vidro 180ml UND 400 0,85 340,00 
Esponja para lavar louças - palha de aço (aço 
carbono) - 01 pacote com 08 esponjas de aço - pct 
com 60 g 

UND 800 0,90 720,00 

Detergente líquido 500ml; perfume sintético de coco, 
limão ou neutro. composição: alquil benzeno 
sulfonado de sódio linear, alquil bezeno sulfonato de 
trietanolamina, lauril éster sulfato de sódio, sulfato de 
magnésio, edta, formol, corante. contém tensoativo 
biodegradável. 

FR 2.300 0,99 2.277,00 

Copo descartável p/ café e chá 50ml c/ 100 Pct 200 1,07 214,00 
Flanela p/ pó medindo aproximadamente 56 x 26 cm, 
cor abóbora, material 100% algodão, embainhadas. 

UND 150 1,29 193,50 

Hastes flexíveis (cotonetes) em caixa com 75 
unidades 

CX 100 1,32 132,00 
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Esponja p/ banho, 112mm x 70mm x 23mm. UND 200 1,40 280,00 
Água sanitária composta de hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto de sódio e água, teor de 
cloro ativo: 2,00 % a 2,5 % p/p, com ação alvejante, 
desinfetante e bactericida, com embalagem de 01 
litro. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no ministério da saúde. 

FR 1.800 1,42 2.556,00 

Guardanapo de mesa em papel 30x30, cor branca, 
gofrado, folhas simples de alta qualidade, de 
excelente capacidade de absorção, maciez, alvura e 
resistência (não esfarela), não reciclado. Pacote c/50 
folhas. 

Pct 300 1,50 450,00 

Escova para limpeza geral, oval, base pp, (13 x 7 x 
1,5) cm, nylon 

UND 100 1,56 156,00 

Limpa alumínio, frasco plástico de 500 ml, para uso 
direto, composição: tensoativo aniônico, 
biodegradável, ácido sulfônico, corante e água. 
Embalagem contendo informações sobre o produto. 

FR 300 1,58 474,00 

Fibra limpeza uso geral medida 102x206mm. UND 40 1,60 64,00 
Palito para churrasco, material madeira, formato 
roliço, comprimento 25cm aplicação espetinho carne 
churrasco, pacote com 50 unid. 

Pct 50 1,60 80,00 

Escova de dente infantil - macia UND 200 1,80 360,00 
Papel higiênico, de boa qualidade (papel não 
reciclado), com folhas simples, picotado, gofrado, 
produzidas com 100% de fibras celulósicas, na cor 
branco-neve, picotado, sem perfume, medindo 30 x 
10 cm, pacote com 04 rolos. 

Pct 500 1,85 925,00 

Filtro permanente p/ café em feltro sintético de 
polipropileno ( tnt), atóxico 

UND 50 2,00 100,00 

Pote de plástico retangular com capacidade para 500 
ml, feito de plástico resistente 

UND 50 2,09 104,50 

Cesto telado s/ tampa, capacidade 10l Unid 
  

UND 10 2,14 21,40 

Abridor de latas e garrafas  em aço inox UND 40 2,25 90,00 
Lavador de arroz em plástico    UND 15 2,35 35,25 
Filtro de papel 100% celulose, c/ dupla prensagem, 
103, branca caixa com 30 unidade 

CX 150 2,60 390,00 

Xícara p/ cafezinho em vidro. Capacidade 90ml UND 80 2,69 215,20 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
 

Página 6 de 22 
 

Colheres descartáveis. PACOTE COM 50 
UNIDADES 

Pct 50 2,75 137,50 

Fósforo palitos de madeira com ponta em pólvora. 
Caixa com 240 palitos. 

CX 300 2,78 834,00 

Pano copa cozinha, 100% algodão, (70x50) cm UND 300 2,79 837,00 
Bico de mamadeira em silicone, p/mamadeira 240 
ml, s/defeito, resist. Unid   

UND 40 2,80 112,00 

Filme em pvc transparente, (28cm 30m) UND 250 2,85 712,50 
Pastilha adesiva para sanitário, fragrância lavanda, 
composta de tensoativo não iônico, dodecilbenzeno, 
sulfonato de sódio, emoliente e corante, embalagem 
com identificação do produto, prazo de validade, 
registro ou notificação na anvisa/ms. Embalagem 
contendo 03 unidades. 

UND 750 2,88 2.160,00 

Pote de plástico retangular com capacidade para 1L, 
feito de plástico resistente 

UND 50 2,97 148,50 

Percevejo c/ arame e chapa de aço UND 50 3,00 150,00 
Prato de melanina, fundo, colorido UND 200 3,23 646,00 
Xícara p/ cafezinho em vidro. UND 150 3,27 490,50 
Desinfetante para uso geral desinfetante, desinfeta, 
desodoriza, limpa e perfuma, inibe proliferação de 
microrganismos causadores de maus odores, deixa 
um agradável perfume que permanece após a 
aplicação do produto. Ação fungicida e bactericida. 
Ideal para desinfecção de louças sanitárias, pias, latas 
de lixo e ladrilhos de sanitários. Embalagem com 2 
litros. 

FR 1.800 3,28 5.904,00 

Jarra ou copo medidor, em plástico resistente, 
capacidade 500 ml.    

UND 50 3,30 165,00 

Rodo p/ pia em plástico com proteção anti crobiana UND 80 3,30 264,00 
Coador - confeccionado em flanela de algodão -  
coador - confeccionado em flanela de algodão 
número/tamanho grande 24cm, comportando aprox. 
1,8 litros líquido com tamanho aproxim. de 16cm 
diâmetro. Coador de café com aro de metal e cabo de 
madeira, com acabamento nas costuras , aro de metal. 

UND 60 3,38 202,80 

Papel alumínio, med 45 cm x  7,5 m UND 200 3,45 690,00 
Pilha, tipo alcalina, 1,5v, palito (aaa), cart. c/ 2 
unidades 

UND 300 3,50 1.050,00 

Prato fundo de vidro UND 300 3,50 1.050,00 
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Pilha, tipo alcalina, 1,5v, pequena (aa), cart. c/ 2 
unidades 

UND 300 3,70 1.110,00 

Papel higiênico, de boa qualidade (papel não 
reciclado), com folhas DUPLAS, picotado, gofrado, 
produzidas com 100% de fibras celulósicas, na cor 
branco-neve, picotado, sem perfume, medindo 30 x 
10 cm, pacote com 04 rolos. 

Pct 24 3,94 94,56 

Copo descartável 300ml, med. (7,5 x 10,5 x 5,0) cm, 
branco pacote com 100UN 

Pct 500 3,94 1.970,00 

Vela de parafina, comum, nº 04, c/ 6 unid, 21g Pct 50 3,99 199,50 
Toalha para chão; medindo 1,10m x 60 cm; 
estampada; 100% algodão 

UND 550 3,99 2.194,50 

Álcool em gel, 70%, composição: álcool etílico, 
polímero, benzoato de denatônio, neutralizante e 
água; forma gelatinosa, tipo glicerinado, isento de 
perfume; odor característico de álcool. Apresentação 
em frasco com no mínimo 500ml, data de fabricação, 
nº do lote e validade expressos na embalagem. 

FR 1.000 4,11 4.110,00 

Peneira plástica em malha fina (poliestér), cabo 
resistente, com gancho para apoio , com medida de 
aproximadamente 19 cm diâmetro. 

UND 50 4,20 210,00 

Desengordurante de cozinha embalagem de 500 ml UND 50 4,39 219,50 
Cumbuca de plástico, reforçado, capacidade 
aproximada de 300 mL. 

UND 400 4,80 1.920,00 

Pote de plástico retangular com capacidade para 1,5 
L, feito de plástico resistent 

UND 50 4,84 242,00 

Canudo descartável polipr., 140gr, c/ 360unid
 Pct   

UND 35 5,00 175,00 

AVENTAL EM PVC:NA COR BRANCA COM 
MEDIDAS DE 70 X 120 cm LARGURA X Unidade 
COMPRIMENTO RESPECTIVAMENTE, FORRO 
DE POLIÉSTER; para uso em cozinha com 
tecnologia que permita contato com alimentos sem 
riscos de contágios; sem manga; sem gola; 
fechamento através de tiras do mesmo material no 
pescoço e na cintura, presa por ilhoses utilizados para 
ajuste; sem forro; com certificado de aprovação do 
Ministério do Trabalho. 

UND 100 5,10 510,00 

Bacia redonda de plástico, capacidade 14l UND 40 5,28 211,20 
Xícara p/ Chá em vidro. Capacidade 240ml UND 80 5,37 429,60 
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Inseticida doméstico, aerossol, s/ CFC, s/ querosene, 
frasco 300 ml 

UND 180 5,49 988,20 

ACENDEDOR DE FOGÃO DE 30CM(C) Cabo 
longo, acionamento por botão. Unidade de 
fornecimento: unidade (UN) 

UND 50 5,50 275,00 

Suporte para café, nº 103 UND 50 5,53 276,50 
Álcool etílico hidratado, 92,8º, p/uso doméstico. 
Frasco c/1 litro. Informações de lote, data de 
fabricação e prazo de validade impressos na 
embalagem. 

L 1.000 5,71 5.710,00 

Caixa de Isopor 3lt UND 10 5,73 57,30 
Escova de "lavar mamadeira" - em nylon cerdas 
macias. design anatômico e cerdas de dimensões 
estáveis que possibilitam limpeza profunda de bicos e 
mamadeiras. devem ser disponibilizados 2 tamanhos, 
menor para a limpeza de bicos, a maior para limpeza 
de mamadeira. 

UND 50 5,99 299,50 

Pote de plástico retangular com capacidade para 2L, 
feito de plástico resistente 

UND 50 5,99 299,50 

Borrifador 500 ml, em plástico.    UND 80 5,99 479,20 
Desodorizador ambiental, aerossol, floral, peso liq. 
360g 

FR 250 6,00 1.500,00 

Creme condicionador para cabelo embalagem com 
no mínimo 1 kg 

Pote 20 6,50 130,00 

Faca de serra de pão -medida aproximada 32 cm x 
2,5 lâmina    

UND 40 6,90 276,00 

Mamadeira em plástico, bico de silicone, capac. 
240ml 

UND 100 7,00 700,00 

Jarra plástica com tampa, capacidade 4 l UND 40 7,35 294,00 
Rodo - rodo de 65 cm de plástico, puxa e seca, com 
cabo de madeira. Teste do produto: verificação das 
borrachas de remoção de líquido e da resistência do 
cabo. Cores: amarelo, branco, cinza, azul e vermelho. 

UND 80 7,40 592,00 

Escorredor de massas, grande, plástico UND 15 8,49 127,35 
Pegador em aço inox; para salada medida 
aproximada pegador em aço inox; para salada medida 
aproximada29 cm 

UND 20 8,50 170,00 

Avental de plástico:resistente para lavagem de louça, 
totalmente na cor branca, com tiras para amarrar na 
cintura. Tamanho único. 

UND 80 8,59 687,20 
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Bacia plástica redonda (tam. grande) 30l. UND 30 8,79 263,70 
Cesto p/ papéis (não vazados) plástico virgem 
(plasmont/mb) Unid   

UND 50 9,00 450,00 

Creme para pentear kids - desembaraçante 300ml - 
não necessita enxague. dermatologicamente testado. 

Pote 30 9,19 275,70 

Faca manual p/cozinha; em aço inox); medindo no 
medindo no mínimo 3"; com espessura mínima de 
2mm; cabo em polipropileno; branca  
  

UND 40 9,30 372,00 

Colher de inox grande. p/cozinha; em aço inox; 
medindo no mínimo (32)cm; espessura mínima de 
(5)mm; sem decoração    

UND 30 9,40 282,00 

Vassoura caipira, cepa de palha, cerdas de palha, 5 
fios, amarração arame, c/ cabo. 

UND 350 9,40 3.290,00 

Bandeja serve tudo, tam. médio, de plástico, 
capacidade  8 l 

UND 50 9,50 475,00 

Pilha, tipo alcalina, 9v UND 65 9,83 638,95 
Caixa térmica de isopor, capacidade de 12 litros
 Unid   

UND 20 10,00 200,00 

Lixeira, 30l, fechada com tampa. UND 20 10,19 203,80 
Dispenser (De Mesa ) Para Banheiro Sabonete 
Líquido Ou Álcool Gel 

UND 100 10,78 1.078,00 

Cortador para legumes e boleador com descascador 
material: plástico e aço inox cortador dupla face: 
dimensões: cortador dupla face: 24 cm x 8 cm x 1,5 
cm. boleador e descascador: 16 cm x 4 cm x 1cm. 

UND 30 11,00 330,00 

Caixa Organizadora com Tampa Plástica Usada para 
acondicionamento de alimentos. Resistente, em 
plástico atóxico, com tampa, capacidade de 5 Litros 

UND 50 11,38 569,00 

Pilha, tipo alcalina, 1,5v, media (c), cart. c/ 2 
unidades 

UND 100 11,48 1.148,00 

Barbante de algodão, nº 06, rolo de 700g Unid 
  

UND 60 11,50 690,00 

Pegador multiuso (saladas) totalmente em aço inox 
polido, aproximadamente 30 cm, em material de 
primeira qualidade. 

UND 30 11,80 354,00 

Toalha de mesa, tecido pano sacaria 1,00m x 70 cm. UND 50 11,80 590,00 
Creme hidratante infantil Pote 30 11,99 359,70 
Sabonete líquido Neutro para utilização na 
higienização das mãos aos seus usuários laboratórios, 

UND 80 12,99 1.039,20 
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hospitais, clinicas médicas e alimentícia. 
Apresentação , líquido viscoso com coloração 
transparente . fragrãncia neutro. Informação do lote , 
data de fabricação e praso de validade impressos na 
embalagem. Embalagem com 05 litros. 
Escumadeira alumínio nº 09; de alumínio; medindo 
no mínimo (diam.10 xcabo 36 cm; espessura mínima 
de (2)mm; sem decoração 

UND 30 14,00 420,00 

Pilha, tipo alcalina, 1,5v, grande (d), cart. c/ 2 
unidades 

UND 65 14,40 936,00 

Bacia plástica (tam. grande) 40l. UND 30 14,80 444,00 
Organizador mult uso, plastico transparente, c/ tampa 
e trava de fechamento nas laterais, 10 l 

UND 60 14,80 888,00 

Escumadeira alumínio nº 12 ; de alumínio; medindo 
no mínimo (diam.12 x cabo 43cm); espessura 
mínima de (2)mm; sem decoração 

UND 30 16,00 480,00 

Fralda geriátrica tamanho P com 20 unidades Pct 200 19,98 3.996,00 
Rodo alumínio 40 cm c/ cabo – que troca refil de 
borracha 

UND 50 20,11 1.005,50 

Fralda descartável infantil, com gel, pequena até 5 
kg, pct. c/ 46 unidades 

Pct 50 21,80 1.090,00 

Sacola 25x35 pct com 1000 Pct 10 24,00 240,00 
Saco de papel 25x10 pct com 1000 Pct 10 26,00 260,00 
Caixa hermética organizadora com tampa resistente, 
em plástico atóxico,com tampa, capacidade 20 L, 
dimensões 40x27x17 cm. 

UND 80 29,89 2.391,20 

LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS - COM 
PEDAL - possuem pedal de plástico, para abertura da 
tampa, que facilitam sua utilização sem contato com 
o lixo. São ideais para locais controlados, onde o 
contato com o lixo é vetado por determinações da 
ANVISA, como cozinhas, banheiros e salas 
hospitalares. 

UND 24 30,40 729,60 

Gel alcoólico 5 lts composto de alcohol, 
tetrahydroxypropyl, ethylenediamine, carbomer, 
propylene glycol, sorbitol, água 

GALÃO 50 30,49 1.524,50 

Papel higiênico, de boa qualidade (papel não 
reciclado), com folhas simples, picotado, gofrado, 
produzidas com 100% de fibras celulósicas, na cor 
branco-neve, picotado, sem perfume, medindo 30 x 

FD 500 31,29 15.645,00 
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10 cm, fardo com 64 rolos. 
Rodo de alumínio 80 cm - com opção de troca da 
borracha 

UND 50 35,50 1.775,00 

Leiteira em alumínio grosso, espessura mínima de 
0,9mm, com cabo antitérmico, capacidade entre 4 e 
4,5 l. 

UND 30 36,50 1.095,00 

Garrafa térmica 1/2 l garrafa térmica com alça, 
capacidade 1/2 litro, em material plástico resistente e 
ampola de vidro substituível, bomba-serve-a-jato 
(jato forte) e sistema anti-pingos, cores lisas (sem 
estampas), tempo de conservação térmico 
aproximado de 6h, testadas conforme nbr13282, da 
abnt, acondicionadas em caixa de papelão resistente 
que suporte empilhamento. 

UND 20 38,00 760,00 

Canecão em alumínio, com diâmetro 20cm, altura 
20cm, espessura 2mm, capacidade mínima 6 litros, 
cabo em baquelite. Etiqueta com identificação do 
produto e marca do fabricante. Unidade. 

UND 20 39,50 790,00 

Caixa hermética com tampa resistente, em plástico 
atóxico,com tampa, capacidade 30 L, dimensões 
61x21x40 cm. 

UND 50 39,99 1.999,50 

Luva Vinil SEM Talco:LUVA DE VINIL PARA 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS SEM PO DE 
VINIL . CAIXA CONTENDO 100 
UNIDADE(TAMANHO M) 

CX 100 43,75 4.375,00 

Caçarola de Aluminio Nº 24 Linha Hotel, capacidade 
5 Litros - Exelente no preparo de diversos tipos de 
alimentos; Com pegadores laterais de alumínio e 
tampa. 

UND 12 45,99 551,88 

Borracha para Panela de Pressão 12 litros, produzida 
com material resistente e de alta qualidade. 

UND 30 49,50 1.485,00 

Borracha para Panela de Pressão 20 litros, produzida 
com material resistente e de alta qualidade. 

UND 30 49,50 1.485,00 

Caçarola de Aluminio Nº 28 Linha Hotel, capacidade 
8 Litros - Exelente no preparo de diversos tipos de 
alimentos; Com pegadores laterais de alumínio e 
tampa. 

UND 12 51,00 612,00 

Saco plástico para coleta de lixo, 100 litros, 10 
micras, cor preta, largura 75, altura 105, de 
polipropileno. Deverá estar em conformidade com as 

Pct 150 54,00 8.100,00 
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normas da abnt nbr 9190/9191/13055/13056. Pacote 
com 100 unid. 
LIXEIRA DE PLÁSTICO 50 LITROS - COM 
PEDAL - possuem pedal de plástico, para abertura da 
tampa, que facilitam sua utilização sem contato com 
o lixo. São ideais para locais controlados, onde o 
contato com o lixo é vetado por determinações da 
ANVISA, como cozinhas, banheiros e salas 
hospitalares. 

UND 30 60,00 1.800,00 

Escorredor de pratos, em aço inox, para 16 pratos 
montado com porta talheres. 

UND 24 68,00 1.632,00 

ESCORREDOR DE MACARRÃO 
INDRUSTRIAL:DE N° 50 COM PÉ, ORLA E 
ASAS DE ALUMÍNIO FURO FINO, Nº 45, 45 CM 
DE DIAMETRO, 19 CM DE ALTURA E 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS 

UND 12 70,48 845,76 

Caçarola de Aluminio Nº 38 Linha Hotel, capacidade 
20 Litros - Exelente no preparo de diversos tipos de 
alimentos; Com pegadores laterais de alumínio e 
tampa. 

UND 12 76,50 918,00 

Gás de cozinha a granel residencial, botijão pesando 
13kg 

UND 150 79,96 11.994,00 

Caçarola de Aluminio Nº 32 Linha Hotel, capacidade 
12 Litros - Exelente no preparo de diversos tipos de 
alimentos; Com pegadores laterais de alumínio e 
tampa. 

UND 12 85,50 1.026,00 

Caldeirão Médio , com capacidade para 20 litros em 
aluminio polido industrial, linha hotel, Com tampa e 
pegador de tampa no mesmo material ; com alças 
bilaterais em alumínio polido. 

UND 12 97,99 1.175,88 

ESCORREDOR DE ARROZ INDRUSTRIAL: de nº 
50 com pé orla e asas de alumínio furo fino, Nº 45, 
45 cm de diametro, 19 cm de altura e capacidade para 
20 litros 

UND 12 117,00 1.404,00 

Cuba Gastronômica Aço Inoxidavel para Buffet com 
Tampa - GN 1/1x150mm (530x325mm) Produzida 
totalmente em aço inoxidável de alta qualidade e 
durabilidade, higiênica e de fácil limpeza, além de 
possuir bordas internas rebaixadas para auxiliar no 
empilhamento. Especialmente desenvolvida para a 

UND 12 358,00 4.296,00 
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utilização em Buffets Self Service, Carrinhos 
térmicos, Hotéis e Refeitórios em geral. 
Características Estampagem monobloco (sem solda), 
proporcionando higiene e durabilidade, Material 
resistente, 100% em aço Inoxidável, não solta 
resíduos nos alimentos, possui cantos arredondados e 
paredes lisas que facilitam a limpeza, Padrão GN, 
Compativel com Rechauds e Buffets. Tmanho 
aproximadamente. Comprimento 53 cm e Largura 
32,5 cm profundidade 15 cm com alças. 
Panela de pressão - 20 litros; de alumínio; com 
capacidade mínima para (20 litros), com fechamento 
externo; com válvula de escape e escape e segurança; 
com diâmetro mínimo de (30,80)cm; altura mínima 
de (28,5)cm; asa (28,5)cm; asa de baquelite; cabo de 
baquelite; e suas condições deverão  estar de estar de 
acordo com a nbr11823 

UND 12 480,00 5.760,00 

   Total: 149.761,93 
 
MARCELO SIMONI ME - CNPJ 04.664.811/0001-48 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$  
Valor 
Total R$ 

Conjunto de 5 lixeiras 50 lts em polipropileno com medidas 
individuais de 72,0x43,0x33,0 cm, suspensas em suporte 
metálico na cor preto 

UND 5 600,00 3.000,00 

   Total: 3.000,00 
 
MULTQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - CNPJ 03.377.337/0001-00 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Sabonete líquido cremoso, suave e perolizado para utilização 
em saboneteira dosadora biodegradável não alérgico com 
emolientes que evitam o ressecamento das mãos, fragrância 
suave, embalagem com 05 litros. Informações de lote, data de 
fabricação e prazo de validade impressos na embalagem. 

UND 50 10,62 531,00 

DISPENSER (suporte de parede) PARA ALCOOL GEL 
TRANSLÚCIDO BRANCO 

UND 80 14,85 1.188,00 

Dispenser (suporte de parede) Sabonete Liquido Abs Cor 
Branca. 

UND 80 14,85 1.188,00 

Saboneteira branca com reservatório, com sistema de UND 80 14,85 1.188,00 
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fechamento com botão, sem uso de chave, tamanho 27x12x12 
cm 
Impermeabilizante para pisos com cera acrílica, limpeza e 
emulsificação, não contém ácidos nem álcalis. suave 
fragrância cítrica. Galão 5litros 

GAL
ÃO 

10 86,90 869,00 

   Total: 4.964,00 
 
SUPERMERCADO RINCÃO DE PLANALTINA LTDA - EPP - CNPJ 76.677.608/0001-17 
Descrição Unid. Quant

. 
Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Palito p/ mesa de madeira, roliço, p/ petisco, caixa c/ 100unid. CX 100 0,30 30,00 
Palha de aço: para uso doméstico em pacote com uma unidade UND 100 0,68 68,00 
Pratos plásticos descartáveis.  Pratos descartáveis rasos, 15 
mm,18 mm, composição: poliestireno atóxico. Com 10 
unidades 

UND 90 0,73 65,70 

Sabonete em tablete, aspecto físico sólido, peso 90g, tipo com 
perfume, formato retangular, com creme hidratante e 
glicerinado. Informações adicionais: peso em grama, 
embalagem individual, data de fabricação e validade mínima 
de 12 meses.  Impressa na embalagem. 

UND 500 0,73 365,00 

Sabonete tablete, ph neutro, infantil, pesando 90g UND 200 1,28 256,00 
Colher de mesa para sopa - em aço inox    UND 350 1,45 507,50 
Esponja de aço, 158g, 100% inox UND 200 1,79 358,00 
Luvas de borracha, material látex natural, com certificado de 
avaliação do ministério do trabalho, tamanho p, cor amarela, 
características adicionais: aveludada internamente e 
antiderrapante, uso doméstico. 

UND 100 2,10 210,00 

Luvas de borracha, material látex natural, com certificado de 
avaliação do ministério do trabalho, tamanho G cor amarela, 
características adicionais: aveludada internamente e 
antiderrapante, uso doméstico. 

UND 250 2,10 525,00 

Luvas de borracha, material látex natural, com certificado de 
avaliação do ministério do trabalho, tamanho m cor amarela, 
características adicionais: aveludada internamente e 
antiderrapante, uso doméstico. 

UND 450 2,10 945,00 

Saco em bobina p/ embalagem em polietileno, picotado, 
transp., p/ 3 kg., rolo c/ 100 unid 

Rolo 200 2,50 500,00 

Papel toalha, liso, em bobina, (22cmx20m), branca, pct. c/  2 
rolos 

Pct 400 2,63 1.052,00 
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Limpador multiuso doméstico, desencostrante liquido limpeza 
pesada, liquido, frasco c/ 500 ml, n/ iônico, alcal. seq., de 
primeira linha 

UND 1.200 2,70 3.240,00 

Desentupidor de pia, material borracha UND 50 2,75 137,50 
Vela de parafina, comum, nº 03 pavio de algodão, branca 28 g 
c/ 6 unid 

Pct 10 2,89 28,90 

Borracha para Panela de Pressão 7 litros, produzida com 
material resistente e de alta qualidade. 

UND 30 3,00 90,00 

Amaciante lavanda, em frasco plástico 2l FR 800 3,11 2.488,00 
Saleiro, plástico mínimo 450g UND 50 3,40 170,00 
GARFO DE MESA EM AÇO INOX UND 150 3,40 510,00 
Saco em bobina p/ embalagem em polietileno, picotado, 
transp., p/ 5 kg., rolo c/ 100 unid 

Rolo 200 3,50 700,00 

Removedor de sujeiras - frasco com 1 litro UND 900 3,79 3.411,00 
Rodo espuma c/cabo de madeira UND 200 3,85 770,00 
Colher de pau cabo 40 cm Unid   UND 50 3,99 199,50 
Sabonete liquido embalagem de 500ml UND 50 4,10 205,00 
Escova para vaso sanitário com suporte como base de 
sustentação, com cerdas em formato circular. 

UND 100 4,13 413,00 

Sabão em barra neutro 1kg com 5 unidades 200g cada - 
composição: sabão base de ácido graxos, glicerina, 
conservante, sal inorgânico e água. 

UND 200 4,18 836,00 

Vassoura de nylon com cerdas macias, cepo plástico de 25 
cm, cerdas de 11,5 cm com plumagem nas pontas, com cabo 
rosqueado de madeira plastificada, para limpeza em geral, tipo 
doméstica. 

UND 150 4,19 628,50 

Alcool 70% composição: álcool etílico , isento de perfume, 
odor característico de álcool. Frasco co m no mínimo 1lt data 
de fabricação, nº do lote e validade expressos na embalagem. 

UND 1.000 4,35 4.350,00 

Bacia quadrada de plástico, capacidade 10l UND 25 4,48 112,00 
Toalha de rosto, (043x065)cm, branca, 100% algodão. UND 50 4,49 224,50 
Sabão em pó azul granulado biodegradável, com ação 
amaciante e alto poder de dissolução. Composição: 
alquilbenzeno sulfonato de sódio linear, carbonato de sódio, 
tripolifosfato de sódio, sulfato de sódio, silicato de sódio, 4,4' 
bis (2' sufoestiril bifenil dissódico), pigmento azul 15, 
enzimas, cmc, perfume e água. contém: tensoativo 
biodegradável. Material com inscrição no ministério da saúde/ 
anvisa.  Caixa de 1kg.                                                                                                                                                                                                                       
 

UND 1.500 4,51 6.765,00 
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Sabão em pó azul granulado biodegradável, com ação 
amaciante e alto poder de dissolução. Composição: 
alquilbenzeno sulfonato de sódio linear, carbonato de sódio, 
tripolifosfato de sódio, sulfato de sódio, silicato de sódio, 4,4' 
bis (2' sufoestiril bifenil dissódico), pigmento azul 15, 
enzimas, cmc, perfume e água. contém: tensoativo 
biodegradável. Material com inscrição no ministério da saúde/ 
anvisa.  Caixa de 1kg.                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
 
FACA DE MESA EM INOX UND 150 4,70 705,00 
Limpa móveis, perfumado, frasco de 500 ml FR 75 4,75 356,25 
Sabão de coco, em barra de 200 gramas, pacote com 5 
unidades 

Pct 200 4,90 980,00 

Lenço umedecido de pote com 450 unidades Pote 100 5,00 500,00 
Rodo de Espuma Dupla Face com cabo UND 200 5,00 1.000,00 
Ralador de 4 faces, folha de flandes   UND 40 6,13 245,20 
Querosene comum; aplicação para limpeza em geral, diluição 
de produtos químicos, composição: 100% destilado de 
petróleo, características adicionais: sem benzeno ou álcool, 
embalagem contendo entre 750 ml a 850 ml. 

FR 70 6,73 471,10 

Condicionador infantil - vários aromas especialmente desenv. 
para condicionar e desembaraçar suavemente o cabelo do 
bebê. Indicação: uso infantil, embalagem: frascos de no 
mínimo 480 ml, comp. cloreto de diestearil diamônio, álcool 
estearílico, polietilenoglicol laurato de sorbitano, hidroxirtil 
celulose, álcool benzílico, edta tetrassódico, fragrância, ácido 
cítrico. 

UND 60 7,43 445,80 

Detergente limpador multi-uso limpeza pesada, para limpeza 
de sujidades diversas (óleos, graxas, ceras, etc.) fortemente 
impregnadas em superfícies tais como pisos, azulejos, 
paredes, bancadas, etc. embalagem: galão plástico 5 lts.  
Certificado pela anvisa 

GAL
ÃO 

50 8,30 415,00 

Soda cáustica concentrada 99%, produto de uso domiciliar, 
desencrostante alcalino, hidroxido de sódio,1000g, 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. 

Pct 70 8,90 623,00 

Concha ; feijão; em alumínio, tipo hotel; medindo no mínimo 
(comp.34xdiam.12)cm; espessura mínima de 2mm; com c 
(comp.34xdiam.12)cm; com cabo em alumínio; sem 

UND 25 9,50 237,50 
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decoração     
Tapete liso medida 60x40cm – formado de produto não tecido 
constituído de filamentos de vinil entrelaçados e aplicados 
sobre um constado sólido também de vinil, que não propaga 
chama. 

UND 100 13,75 1.375,00 

PEDRA AFIAR:Pedra para afiar combinada; dupla face sendo 
que uma deve possuir camada com granulométrica grossa para 
desbaste e a outra com camada com granulométrica fina para 
acabamento; com dimensões de 200x50x25mm. 

UND 30 14,80 444,00 

Refil mop água 350g 100% algodão UND 5 15,00 75,00 
Suporte para papel higiênico e papel toalha dispenser múltiplo 
para papel higiênico rolão de 300 mts; e papel toalha 
intercalada; produzido em polietileno, super resistente com 
frente transparente para visualização rápida do nível de papel 
na cor verde acrílico translúcido e fundo cinza. Com: altura: 
310 mm largura: 260 mm profundidade: 130 mm. 

UND 50 16,50 825,00 

Rojão 12 tiros 12x1 CX 65 18,44 1.198,60 
Bandeja serve tudo, tamanho grande - Bandejas em polietileno 
de alta densidade de acordo com as exigências da Vigilancia 
Sanitári. Serve para armazenar, frutas, carnes, legumes. 
Capacidade 20 litros 

UND 80 24,99 1.999,20 

Garrafa térmica 1 l garrafa térmica com alça, capacidade 1 
litro, em material plástico resistente e ampola de vidro 
substituível, bomba-serve-a-jato (jato forte) e sistema anti-
pingos, cores lisas (sem estampas), tempo de conservação 
térmico aproximado de 6h, testadas conforme nbr13282, da 
abnt, acondicionadas em caixa de papelão resistente que 
suporte empilhamento. 

UND 20 32,00 640,00 

Copo descartável p/ água e refrigerante 180ml, cx com 25 pct 
contendo 100 unidades 

CX 200 58,00 11.600,00 

Panela de pressão 07 litros de alumínio; com capacidade 
mínima para (7) litros; com fechamento externo; com válvula 
de escape e escape e segurança; com diâmetro mínimo de 
(24,26)cm; altura mínima de (17,10)cm; asa (17,10)cm; asa de 
baquelite; cabo de baquelite; e suas condições deverão estar 
de acordo com a nbr11823 

UND 12 66,99 803,88 

Conjunto mop pó acrílico 60 cm c/ cabo alumínio - composto 
por cabo, armação e refil 

UND 3 74,00 222,00 

Liquidificador com 3 velocidades, jarra com capacidade para 
1,5 c/tampa - 400 watts de potência. 

UND 8 96,00 768,00 
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Cuba Gastronômica em Inox com Tampa GN 1/2 x 100mm 
(325x265mm) - 812-4/812L - produzida totalmente em aço 
inoxidável de alta qualidade e durabilidade. especialmente 
desenvolvida para utilização em buffets self service, carros 
térmicos e refeitóris em geral .Estampagem monobloco (sem 
solda), proporcionando higiene e durabilidade; materil 
resistente, 100% em aço Inoxidavel, não solta resíduos nos 
alimentos, Padrão GN, compativel com Rechauds e Buffets. 
Possui cantos arredondados e paredes lisas que facilitam a 
limpeza, acompanha tampa de aço Inox. Comprimento 32,5 
cm e largura26,5 cm, Profundidade 10 cm Capacidade de 6,5 
litros. 

UND 20 118,00 2.360,00 

Placas ou tabua de corte - construídas em polipropileno;  
atóxica com aditivo antibactericida;  antiderrapante;  bordas 
arredondadas; fácil higienização e resistente a produtos 
químicos.  furo para pendurar;aproximadamente (altura 50 
cm, largura 30 cm, espessura 1,5). 

UND 20 124,99 2.499,80 

Placas ou tabua de corte (de Cor Amarela para frutas): 
construídas em polipropileno; atóxica com aditivo 
antibactericida; antiderrapante; bordas arredondadas; fácil 
higienização e resistente a produtos químicos. Furo para 
pendurar; aproximadamente (altura 50 cm, largura 30 cm 
espessura 1,5). 

UND 20 124,99 2.499,80 

Placas ou tabua de corte (de Cor Branca para aves): 
construídas em polipropileno; atóxica com aditivo 
antibactericida; antiderrapante; bordas arredondadas; fácil 
higienização e resistente a produtos químicos. Furo para 
pendurar; aproximadamente (altura 50 cm, largura 30 cm 
espessura 1,5) 

UND 20 124,99 2.499,80 

Placas ou tabua de corte (de Cor Verde para folhosos): 
construídas em polipropileno; atóxica com aditivo 
antibactericida; antiderrapante; bordas arredondadas; fácil 
higienização e resistente a produtos químicos. Furo para 
pendurar; aproximadamente (altura 50 cm, largura 30 cm 
espessura 1,5). 

UND 20 124,99 2.499,80 

Placas ou tabua de corte (de Cor Vermelha para carne 
vermelha): construídas em polipropileno; atóxica com aditivo 
antibactericida; antiderrapante; bordas arredondadas; fácil 
higienização e resistente a produtos químicos. Furo para 
pendurar; aproximadamente (altura 50 cm, largura 30 cm 

UND 20 124,99 2.499,80 
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espessura 1,5). 
Gás de cozinha a granel comercial, cilindro pesando 45kg UND 65 295,99 19.239,35 
   Total: 90.188,98 

 
SUPREME ARTIGOS DE PLASTICO LTDA - CNPJ 23.036.879/0001-27 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
R$  

Valor 
Total R$ 

MASCARA DESCARTÁVEL TNT DUPLA 
CAMADA:CONFECÇIONADA EM TNT (Tecido Não 
Tecido) EM DUAS CAMADAS, POSSUIR ELASTICO 
PARA FIXAÇÃO NA ORELHA E CLIPS NASAL, Material 
Descartável,Atóxico. Tamanho único; destinada para usuário 
do setor alimentício; na cor branca; com certificado de 
aprovação dos Ministérios da Saúde e do Trabalho. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

CX 100 74,50 7.450,00 

   Total: 7.450,00 
 
TOPLINE - PRODUTOS E EQUIP. PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA. - CNPJ 
02.846.505/0001-05 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. 
R$  

Valor 
Total R$  

Pá de metal para lixo - com cabo de madeira curto, aprox. 
65 cm. 

UND 50 3,65 182,50 

Refil para rodo de alumínio 40 cm UND 120 3,98 477,60 
Refil para rodo de alumínio 60 cm UND 40 4,98 199,20 
Refil para rodo de alumínio 80 cm UND 120 5,95 714,00 
Espanador eletrostático confeccionado em polietileno de 
alta densidade com formato ergonômico, luva com 100% 
acrílico 

UND 10 18,80 188,00 

Organizador de acessórios para 6 lugares, com corpo de 
alumínio anodizado e sistema de clips em nylon, fixadores 
de borracha. Largura 70cm 

UND 5 39,00 195,00 

Limpa tudo com cabo em alumínio – suporte para 
utilização de fibra, com sistema de fixação de cabo com 
mola trava – medida 23cm x 10cm. Cabo com 22mm x 
1,4m 

UND 30 49,00 1.470,00 

Mão mecânica produzida em perfil de alumínio com 
pintura eletrostática, mecanismo em nylon durável, 

UND 5 58,90 294,50 
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comprimento 82cm x largura 10cm x 230g 
Selador e acabamento para áreas externas.  
Resistente ao tráfego e a ação do tempo (sol/chuva), 
protegendo o piso. sem oxidação em contato com o ar ou 
água. Indicado para pisos frios, com dificuldade de 
aderência a acabamento acrílico, como granilite, cerâmica, 
pedras porosas.  Fórmula composição balanceada 
efetuando assim as duas operações em um só produto. 
Rendimento de 80 à 100 m²/l, galão 5litros 
 

GALÃO 30 87,00 2.610,00 

   Total: 6.330,80 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
da CONTRATANTE: 
4.1 Formular o pedido através de uma NAD (nota de autorização de empenho), o qual deverá ser 
encaminhado a empresa via email, fax, ou presencial com protocolo. 
 
4.2 Efetuar o pagamento ajustado; e dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular 
execução. 
 
4.3 Fiscalizar o produto e aceitar ou não nas condições oferecidas em conformidade com os itens. O 
acompanhamento e a fiscalização dos materiais ficará a cargo da Secretaria Municipal responsável pelo 
pedido, com a verificação dos quantitativos, das especificações técnicas e demais conformidades 
constantes no Termo de Referência, no Edital e no contrato/ata de registro de preços; 
 
4.4 Assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como 
ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega. 
 
da CONTRATADA: 
4.5 Manter durante toda a execução do contrato/ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.6 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato/ata de registro de preços. 
 
4.7 Entregar os materiais em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
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Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
4.8 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo 
no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.9 Poderá haver emissão de vários pedidos ao dia, devido às necessidades das secretarias municipais, 
onde caberá a empresa o fornecimento nos devidos locais e data conforme edital. 
4.10 Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da 
nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.11 Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
execução do objeto. 
 
Disposições sobre as obrigações 
A entrega dos produtos a serem licitados será parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo a 
conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;  
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.010.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.015.15.451.0005.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.015.15.451.0005.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1100 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.015.15.451.0005.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.030.12.361.0006.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.030.12.361.0006.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.043.3.3.90.30.00.00. - 1008 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.044.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.031.12.361.0006.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1010 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.032.12.365.0006.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.033.13.392.0007.2.049.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.30.00.00. - 31016 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.301.0008.2.105.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.302.0008.2.061.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.040.10.304.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.040.10.304.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - 31497 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.041.10.302.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.041.10.302.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - 31496 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.042.10.301.0008.2.109.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.050.08.244.0009.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
    VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 12 de agosto de 2020. 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 
     P RE F EI T UR A M U NI CI P AL  DE  R O N DO N  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
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PORTARIA N.º 7410/2020 
 
AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito 

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - CONCEDER ao servidor municipal 

MARCELO VENZE portador do RG nº 9.740.787-8 e CPF nº 057.132.179-81, 
ocupante do cargo efetivo de “ Trabalhador Braçal”, Licença Remunerada para 
concorrer a Cargo Eletivo – Pleito 2020 – à partir de 15/08/2020, pelo período 
de 03 (três) meses, nos termos do Art. 144 da Lei nº 906/92 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Rondon e Lei Eleitoral. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

AFIXE-SE                          REGISTRE-SE 
 

CUMPRA-SE 
 
 

                                          EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS QUATORZE DIAS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA N.º 7411/2020 
 
AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito 

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - CONCEDER ao servidor municipal 

VALDINEI APARECIDO LOPES portador do RG nº 7.915.099-1e CPF nº 
028.223.759-33, ocupante do cargo efetivo de Motorista, Licença Remunerada 
para concorrer a Cargo Eletivo – Pleito 2020 – à partir de 15/08/2020, pelo 
período de 03 (três) meses, nos termos do Art. 144 da Lei nº 906/92 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Rondon e Lei Eleitoral. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

AFIXE-SE                         REGISTRE-SE 
 

CUMPRA-SE 
 

                                          EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS QUATORZE DIAS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal  

Lei Nº. 053/2020

SÚMULA:Fixa os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito para a Legislatura de 2021/2024 e dá outras providên-
cias.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin-
te Lei...

Art. 1º. O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Terra Rica será de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais), e do Vi-
ce-Prefeito será de R$ 2.200,00 (Dois Mil e Duzentos Reais), a partir de primeiro de Janeiro de 2021, correspon-
derão em parcela única, ao valor total da remuneração que lhes é prevista, em consonância com o que determina 
o dispositivo do Artigo 37, Inciso XI, combinado com o disposto no Artigo 37, Inciso XV e no artigo 39, parágrafo 
4º da Constituição Federal e sua Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo Único - Os subsídios de que trata o “Caput”, deste artigo, serão reajustados, automaticamente, sempre 
na mesma data em que forem majorados os vencimentos dos servidores públicos municipais, através do índice 
de preços ao consumidor – INPC a partir do segundo ano de mandato.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de primeiro de Janei-
ro de 2021.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte (13/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Lei Nº. 054/2020

SÚMULA:Fixa os subsídios dos Secretários Municipais ou Cargos Correlatos para a Legislatura de 2021/2024 
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin-
te Lei...

Art. 1º. O subsídio mensal dos Secretários Municipais ou dos que ocupam cargos correlatos do município de Terra 
Rica, Estado do Paraná, será de R$-5.735,00 (Cinco Mil, Setecentos e Trinta Cinco Reais), a partir de 01 de Janei-
ro de 2021 e término em 31 de Dezembro de 2024, em consonância com as determinações legais.

Parágrafo Único – Os subsídios de que trata o “Caput” deste artigo, serão reajustados, automaticamente, sem-
pre na mesma data e na mesma proporção em que for majorado os vencimentos dos servidores públicos munici-
pais, a partir do segundo ano de mandato.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de primeiro de Janei-
ro de 2021.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte (13/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

Lei nº 055/2020 
 

SÚMULA: Fixa o Subsídio dos Diretores e Assessores do Município de Terra Rica, 
Estado do Paraná para a Gestão 2021/2024 e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei... 

 
Artigo 1º NÃO HAVERÁ REAJUSTE nos subsídios mensais dos Diretores e 
Assessores do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, para a gestão 2021/2024, 
permanecendo vigentes os subsídios praticados no exercício de 2020, conforme abaixo 
especificado: 
 

Cargo Comissionado Símbolo Subsídio mensal 
Diretor de Divisão CC 2 R$ 2.867,81 
Assessor de Secretário Municipal CC 3 R$ 1.433,90 

  
Artigo 2º À partir do exercício do ano 2022, será concedido reposição salarial aos 
subsídios acima especificados no mesmo índice concedido ao funcionalismo público 
municipal. 
 
Artigo 3º Esta Lei, entrará em vigor à partir de 1º de janeiro de 2021, devidamente 
publicada, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos treze 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte (13/08/2020). 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

          CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E  

DO ADOLESCENTE DE RONDON 

             Avenida Rio de Janeiro, 479 Cep: 87800-000  

Fone/Fax: 3672-2176 Rondon-Pr 

 

RESOLUÇÃO N°001/2020 

                                            Súmula: Aprova a Prestação de Contas do Segundo 
semestre do ano de 2019, do Recurso do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos” 
 
                                      O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rondon-Pr, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.420/2009 alterada e complementada pela Lei nº 1.656/2013 de 10/12/2013 e pela 
Lei 1.796/2017 de 26/07/2017 conforme deliberação da plenária realizada em 
14/08/2020. 

RESOLVE: 

                                     Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas do segundo 
semestre do ano de 2019, do Recurso do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos do Fundo da Infância e Adolescência - FIA”, no Sistema SIFF – Paraná. 
 
                                           Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Rondon, 14 de Agosto de 2020 

João Paulo Dorne Calabrezi 
Presidente do CMDCA 

RESOLUÇÃO N°002/2020

Súmula: Aprova a Prestação de Contas do primeiro semestre do ano de 2020, do Recurso do Serviço de Con-
vivência e Fortalecimento de Vínculos”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rondon-Pr, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei nº 1.420/2009 alterada e complementada pela Lei nº 1.656/2013 de 10/12/2013 e pela Lei 
1.796/2017 de 26/07/2017 conforme deliberação da plenária realizada em 14/08/2020.

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas do primeiro semestre do ano de 2020, do Recurso do Serviço de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos do Fundo da Infância e Adolescência - FIA”, no Sistema SIFF – Paraná.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rondon, 14 de Agosto de 2020

João Paulo Dorne Calabrezi
Presidente do CMDCA
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME / EPP 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 28 de agosto 
de 2020, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para aquisição de filtros de ar, filtros de 
combustível, filtros de transmissão e outros, para máquinas, tratores, caminhões, ônibus e 
veículos, visando a manutenção preventiva da frota pertencente às diversas Secretarias da 
Administração. Valor Máximo Total: R$121.867,71. Informações complementares, Edital 
completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou 
através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 14 de agosto de 2020. 
 
 

FERNANDO CÉSAR ZAMPRONE 
Pregoeiro 

 NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   3 / 2020

 Objeto:

 Motivo:

AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS GLP (13 KG) PARA TODOS OS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS 
CONFORME SOLICITAÇÃO DAS MESMAS

AUSÊNCIA DE PARTICIPANTES

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Agosto  de  2020

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
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Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2020 - PR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 114, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 
 

LAERCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 24, da Lei 
Municipal n.º 09/2000 e Decreto n.º 492/2017. 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- Designar o (a) servidor (a) municipal abaixo relacionado (a), para 
exercer Função Gratificada a partir de 10/08/2020, conforme discriminação: 

 
MAT NOME SÍMB FUNÇÃO 

842-3 
Eloara Patrícia Nunes Martins 

Tiveron 
FG-6 

Coordenador (a) do Centro de Referência e 

Assistência Social - CRAS 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos 

retroagem a partir de 10/08/2020. 
 

Paraíso do Norte/PR, 14 de agosto de 2020. 

 
Laercio de Freitas 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Referente ao Edital de Tomada de Preços n.º 5/2020 
 
               

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:  
                         

                            HOMOLOGAR a licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 

5/2020, de 1º de julho de 2020, objetivando a Contratação de empresa especializada 

para execução de 7.018,87 m2 de recapeamento asfáltico em CBUQ, incluindo 

serviços preliminares; pintura de ligação com emulsão; revestimento; meio-fio; 

serviços de urbanização; sinalização de trânsito; ensaios de controle tecnológicos; e 

placas de comunicação visual do programa, com recursos da SEDU e contrapartida 

do Município. 

                           ADJUDICAR o objeto da presente licitação em favor da empresa ECO 

SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à 

Rua Bela Vista, nº 950, Chácara Jaraguá, CEP: 87.706-630, Paranavaí- PR, inscrita no 

CNPJ sob nº 05.939484/0001-52, que venceu a presente licitação para a execução do 

referido objeto, pelo valor global de R$=327.708,75 (trezentos e vinte sete mil, setecentos 

e oito reais e setenta e cinco centavos). 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 14 

de agosto de 2020. 

__________________________________________ 
AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 

Paranavaí | 15 a 17 de agosto de 2020 | 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, casada , RG 
nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI, 
estabelecida na RUA SOUZA NAVES, 867 - CEP: 87.702-220 - BAIRRO: JD SÃO CRISTÓVAO Paranavaí /PR 
CNPJ Nº. 29.032.903/0001-36, pela sua representante infra-assinada, a senhora MARTA ALVES DE GOES PAIVA, 
residente e domiciliada na RUA LOURDES MARTINS VIEIRA, 331 - CEP: 87.706-451 - BAIRRO: JD DAS 
OLIVEIRAS, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 48/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 007 - 
CIANOCOBALAMINA 
- AMPLA DISPUTA 

1 CIANOCOBALAMINA 5000 
MCG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL2,5ML - BR0434133    

MERCK CPR 120,00 12,40 1.488,00 

LOTE: 008 - 
CIANOCOBALAMINA 
- EXLUSIVO ME/EPP 

1 CIANOCOBALAMINA 5000 
MCG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL2,5ML - BR0434133    

MERCK CPR 40,00 12,40 496,00 

LOTE: 052 - 
PROMETAZINA - 
EXCLUSIVO ME/EPP 

1 PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 
MG/ML - SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
BR0267769   

SANVAL AMP 100,00 1,92 192,00 

                                                                                                                                                    VALOR TOTAL R$ 2.176,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 48/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
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mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 01 (um) ano. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
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5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
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MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 48/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  
 

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
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CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 48/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 10/08/2020. 
 
   __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON              PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI 
      Mariney de Souza Martini Giacomini                                   Empresa Detentora da Ata 
         
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 96/2020 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através do sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora MARINEY DE SOUZA MARTINI GIACOMINI, brasileira, casada , RG 
nº 6.528.569-0SSP/PR, e do CPF nº 006.088.219-00, e a empresa A. D. DAMINELLI - ME, estabelecida na AV. 
DEP. HEITOR ALENCAR FURTADO, 6940 TERREO - CEP: 87.706-000 - BAIRRO: JD SANTOS DUMONT 
Paranavaí/PR CNPJ Nº. 10.749.758/0001-80, pela sua representante infra-assinada, a senhora Aline Dias Daminelli, 
residente e domiciliada na Rua Francisco Isidoro de Oliveira, 358 Casa - CEP: 87.709-090 - BAIRRO: JD Maringá, 
denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 48/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid. de 
med. 

Quant. Preço 
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 004 - ARIPIPRAZOL 
10MG/CPR - EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 ARIPIPRAZOL 10MG/CPR 
BR0364780   

Prati 
Donaduzzi 

CPR 150,00 0,85 127,50 

LOTE: 028 - DOMPERIDONA 
- EXCLUSIVO ME/EPP 

1 DOMPERIDONA 10MG/CPR 
BR0269962   

Eurofarma CPR 750,00 0,11 82,50 

                                                                                                                                                        VALOR TOTAL R$ 210,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 48/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
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atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2. Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 01 (um) ano. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
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5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.3. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 48/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
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CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 48/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 10/08/2020. 
 
   __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON                               A. D. DAMINELLI - ME 
      Mariney de Souza Martini Giacomini                                   Empresa Detentora da Ata 
       
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2020 

 
VALIDADE: 06 (seis) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Ailton Alfredo 
Valloto, brasileiro, casado , RG nº 14305920/PR., e do CPF nº 279.116.599-15, e a empresa B & B PECAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS LTDA - ME, estabelecida na AV MANOEL RIBAS, 3762, 0 SALA B - CEP: 
85.055-010 - BAIRRO: CONRADINHO Guarapuava/PR CNPJ Nº. 18.565.012/0001-29, pela sua representante 
infra-assinada, a senhora ADRIANA MATIAS DE SOUZA BERGAMASCHI, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 43/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de eletrodomésticos, armários, mesas e 
outros utensílios para implantação de uma cozinha-escola, com recursos do Convênio Cozinha Escola e Cessão 
Onerosa Pré-Sal, firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca do produto Unid. de 

med. 
Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 Amassadeira com capacidade 25 Kg de massa 
pronta Corpo em aço SAE1020, cuba em aço 
inoxidável, grades de proteção em pintura 
epoxi. Mancais monoblocos tipo flange e 
rolamentos auto compensadores, engrenagens 
em aço SAE1020, com correntes tipo ASA 40 
de aço temperado. Espirais em ferro fundido 
com banho de estanho, acabamento de alta 
resistência em pintura epóxi. 
Potência Monofásica: 3,0 cv 
Potência Trifásica: 1,6/2,5 cv 
Velocidade: 250RPM 
Garantia mínima de 12 meses. APRESENTAR 
CATÁLOGO EMITIDO PELO 
FABRICANTE. 

VENANCIO 
RAPIDA 
ARSVT25 220V 
TRIFASICA 

UN 1,00 4.237,19 4.237,19 

LOTE: 
002  

1 Armário Esqueleto para assadeiras Armário 
Esqueleto em chapa de aço fina nº 26. 
Capacidade para 20 assadeiras de 58 x 70 cm. 
Com rodinhas, rodizios com trava. Pintura 
epóxi branca. Garantia mínima de 12 meses. 
APRESENTAR CATÁLOGO EMITIDO 
PELO FABRICANTE.  

VENANCIO 
VAZIO 58X70 
AA20 
ESQUELETO 

UN 1,00 513,74 513,74 

LOTE: 
003  

1 Armário para pães vazio 20 esteiras Armário 
para pães com capacidade para 20 esteiras de 58 
x 70 cm. Estrutura em chapa de aço inox com 
pintura epóxi na cor branca. Visor de acrilico, 
com rodinhas multidirecionadas. Porta com 

IMECA VAZIO 
58X70 P/20 
ESTEIRA 
CRESCIMENTO 

UN 3,00 641,02 1.923,06 
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trava e encaixe. Suporte deslizante. Garantia 
mínima de 12 meses. APRESENTAR 
CATÁLOGO EMITIDO PELO 
FABRICANTE.   

LOTE: 
016  

1 Câmara para pães climatizada Suporte para 
esteiras de 50 x 70 cm. Revestimento interno em 
aluminio corrugado e externo em aço de pintura 
epóxi branca. Isolamento em poliuretano 
injetado. Painel com controlador digital 
multifunções, e com bateria de até 72 horas. 
Sistema de ar reforçado. Sistema de vapor 
automático composto de reservatório minima de 
03 litros de água. Sensor para controle de 
umidade da massa. Com rodizios. Capacidade 
para 500 uniddades. Motor monofásico e tensão 
de 220V. Garantia mínima de 12 meses. 
APRESENTAR CATÁLOGO EMITIDO 
PELO FABRICANTE. 

PROGAS PRCL-
200 G2 

UN 2,00 4.730,00 9.460,00 

LOTE: 
031  

1 Forno Industrial refratário a gás Forno 
Industrial refratário a gás 110 x 100 cm, com 
sistema de abertura total do vidro tipo 
guilhotina com contrapeso. Bamdeja coletora 
de resíduos em chapa galvanizada. 
Queimadores com sistema de gaveta e aço 
tubular, com regulador de entrada de ar. Câmara 
com 3 trilhos de apoio para regulagem de altura 
das esteiras, isolamento em lã de vidro. Pés 
resistentes e pedra refratária. Termometro 
lateral do forno. 
Medidas internas: 27 x 95 x 95 cm (AxLxP) 
Garantia mínima de 12 meses. APRESENTAR 
CATÁLOGO EMITIDO PELO 
FABRICANTE.  

PROGAS PRP900 
INOX SEM KIT 
GAS 

UN 1,00 1.299,00 1.299,00 

LOTE: 
033  

1 Freezer Horizontal 546 Litros Freezer 
Horizontal minimo 546 Litros, Equipamento 
com termostato dupla ação que permite ser 
usado como freezer ou refrigerador. Frost Free, 
cor branca. 
Capacidade minima de  546 litros. Controle 
externo de temperatura. Pés com rodizios. 
Interior feito com liga metálica de alta 
resistência à corrosão. 
Garantia mínima de 12 meses. APRESENTAR 
CATÁLOGO EMITIDO PELO 
FABRICANTE.  

GELOPAR 
GHBS-510BR 

UN 1,00 2.320,00 2.320,00 

LOTE: 
040  

1 Modeladora de Pão Mesa Equipamento de 
acordo com a portaria 371/09 do Inmetro. 
Proteção móvel intertravada, que impede o 
acesso à área dos rolos e dos demais 
componentes de movimentação dos feltros e 
que, ao ser aberta, efetua a parada imediata. 
Rolos dianteiros banhados em cromo duro e o 
restante zincados. Gabinete fechado para evitar 
contato com partes móveis (polia, correia, 

G.PANIZ MPS 
250 

UN 1,00 3.800,00 3.800,00 
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motor, etc). Motor Monofásico com opção de 
botões de emergência e proteções tensão de 127 
v ou 220v.  
Estrutura em chapa reforçada SAE1010/1020 
com acabamento em pintura epóxi, mancais 
injetados, rolamentos tipozz (blindados ambos 
os lados), contendo 3 feltros confeccionados 
com 90% de pura lã. 
 
Garantia mínima de 12 meses. APRESENTAR 
CATÁLOGO EMITIDO PELO 
FABRICANTE.  

                                                                                                                                     VALOR TOTAL R$ 23.552,99 
 
II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 43/2020 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o recebimento 
e aceite do equipamento/material, mediante apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo do Município e deverá 
ser apresentado conforme segue: nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número 
da licitação, número do contrato/ata de RP, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico 
responsável pelo recebimento. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
contrato de fornecimento. Juntamente com os equipamentos/eletrodomésticos deverá ser fornecido catálogo de peças 
de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético) e certificado 
de garantia. Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser apresentados. 
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4.2. O(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
localizado à Avenida Rio de Janeiro, nº 479, Centro, Rondon, Estado do Paraná. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos equipamentos/produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/produtos dispostos nos 
itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela 
Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
5.2.6. Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, 
fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 
outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
 
5.2.7. Assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia, pelo 
prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e reparos de toda e 
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qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições 
constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital. 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
6.4. Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica contendo os 
desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os manuais pertinentes para a correta 
manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e utilização/operação, que deverão ser entregues junto 
com o equipamento. 
 
6.5. No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem defeito 
e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena 
de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca.  
 
6.6. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 43/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
15.01 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
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12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 43/2020 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 05/08/2020. 
__________________________                                    __________________________________ 
MUNICÍPIO DE RONDON                    B & B PECAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS LTDA - ME                  
Ailton Alfredo Valloto                                                          Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2_________________ 
RG 
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Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 027/2020 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e 
Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 4.819 de 06 de fevereiro de 
2020 tornam público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (VEÍCULO 0 KM), 
DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO 
RECURSO COFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 772/2020 E ESSE MUNICÍPIO. 
 
 
DATA/HORA: 01/09/2020, às 10:00  horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, 
centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email 
licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, 
ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 13 de agosto de 2020 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 

  Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 028/2020

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, de-
signados na forma do Decreto nº 4.711 de 29 de janeiro de 2019 tornam público que realizará procedimento li-
citatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PLACA DE PATRIMÔNIO), DESTINADOS AO DE-
PARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO.

DATA/HORA: 02 de setembro de 2020
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, centro, São João do 
Caiuá – Pr.

RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email licitação@sao-
joaodocaiua.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefo-
ne: (44) 3445-8150, ramal 205.

São João do Caiuá, 14 de agosto de 2020

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 029/2020.
Processo nº 095/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS (CONSULTÓRIO ONDONTÓ-
LOGICO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 03/09/2020.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.
São João do Caiuá - PR, 14/08/2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão Nº. 030/2020.
Processo nº 09562020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (PAPEL SULFITE A4), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MU-
NICÍPIO.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 04/09/2020.

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações 
complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e 
nome da pessoa para contato.
São João do Caiuá - PR, 14/08/2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 178 / 2020 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 
 

    Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal Gislene da 
Silva Xavier, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 8.199.587-7 
SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 068.276.659-33, matrícula funcional nº. 825 ocupante 
do cargo de Operário, a DESINCOMPATIBILIZAÇÃO do cargo a partir de 15/08/2020, 
conforme LC 64/90. 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
     Edifício da Prefeitura do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano de 2020. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 179 / 2020 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 
 

    Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal Helio de 
Oliveira, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 3.861.396-6 SSP-
PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 464.854.229-00, matrícula funcional nº. 164 ocupante do 
cargo de Servente de Pedreiro, a DESINCOMPATIBILIZAÇÃO do cargo a partir de 
15/08/2020, conforme LC 64/90. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano de 2020. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76.975.259.0001/10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e 
SANTA CASA DE PARANAVAÍ, CNPJ/MF nº 79.724.423/0001-04.  
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2020 DE 10/08/2020. 
OBJETO: Procedimento de desobstrução cirúrgica 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
Valor global: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), cujo pagamento será efetuado 
com a apresentação da nota fiscal. 
 
Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da sua assinatura. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 12 de agosto de 2020. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO  
 
PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e 
ANESTESIOLOGIA E.E.W.R. LTDA, CNPJ/MF Nº 10.484.550/0001-87.  
 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 32/2020 DE 10/08/2020. 
OBJETO: Procedimento de desobstrução cirúrgica 
07.001.10.301.0022.2060 – PAB – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
Valor global: R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo pagamento será efetuado com a 
apresentação da nota fiscal. 
 
Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da sua assinatura. 
 

São Pedro do Paraná-PR, 12 de agosto de 2020. 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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PORTARIA Nº. 335 / 2020 
 
Concede licença a servidor público municipal para concorrer 
a cargo eletivo e dá outras providências. 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base no Artigo 137 da Lei Municipal nº 1.361/96 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis).  
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 ao servidor público 
municipal o Sr. Claudemir Aparecido Moreno da Silva, portador da cédula de identidade 
civil RG. nº. 5.343.187-9-SSP/PR., e inscrito no CPF. sob nº. 021.531.139-62, nomeado pelo 
Decreto nº. 027/2007, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., 
licença para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2020, conforme 
requerimento protocolado sob nº. 8792.   
 
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com 
o contido no Capítulo IV, Seção VIII, Art. 137 da Lei Municipal nº 1.361/96. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020. 
 
 Altamiro Pereira Santana 
 Prefeito 
 16º Gestão Administrativa 

PORTARIA Nº. 336 / 2020

Concede licença a servidor público municipal para concorrer a cargo eletivo e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no Artigo 137 da Lei Municipal nº 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis). 

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 ao servidor público municipal o Sr. Da-
niel dos Santos Franco, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 35.526.750-0-SSP/SP., e inscrito no CPF. 
sob nº. 313.028.808-29, nomeado pelo Decreto nº. 189/2017, ocupante do cargo de provimento efetivo de Au-
xiliar de Manutenção-40h/s., licença para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2020, conforme 
requerimento protocolado sob nº. 8793  
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com o contido no Capítu-
lo IV, Seção VIII, Art. 137 da Lei Municipal nº 1.361/96.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

 Altamiro Pereira Santana
 Prefeito
 16º Gestão Administrativa

PORTARIA Nº. 337 / 2020

Concede licença a servidor público municipal para concorrer a cargo eletivo e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no Artigo 137 da Lei Municipal nº 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis). 

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 ao servidor público municipal o Sr. La-
ercio Soares, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 4.132.875-4-SSP/PR., e inscrito no CPF. sob nº. 
705.859.469-49, nomeado pelo Decreto nº. 026/2003, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-
40h/s., licença para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2020, conforme requerimento proto-
colado sob nº. 8794.  
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com o contido no Capítu-
lo IV, Seção VIII, Art. 137 da Lei Municipal nº 1.361/96.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

 Altamiro Pereira Santana
 Prefeito
 16º Gestão Administrativa

PORTARIA Nº. 338 / 2020

Concede licença a servidor público municipal para concorrer a cargo eletivo e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no Artigo 137 da Lei Municipal nº 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis). 

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 ao servidor público municipal o Sr. Mes-
sias Moreira Magalhães, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 3.970.013-1-SSP/PR., e inscrito no CPF. 
sob nº. 089.676.008-10, nomeado pelo Decreto nº. 026/2012, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mo-
torista-40h/s., licença para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2020, conforme requerimen-
to protocolado sob nº. 8795.  
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com o contido no Capítu-
lo IV, Seção VIII, Art. 137 da Lei Municipal nº 1.361/96.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

 Altamiro Pereira Santana
 Prefeito
 16º Gestão Administrativa

PORTARIA Nº. 339 / 2020

Concede licença a servidora pública municipal para concorrer a cargo eletivo e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no Artigo 137 da Lei Municipal nº 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis). 

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 a servidora pública municipal a Sra. Ma-
ria Inês Rezende Tavares, portadora da cédula de identidade civil RG. nº. 9.041.377-5-SSP/PR., e inscrita no 
CPF. sob nº. 141.512.228-80, nomeada pelo Decreto nº. 172/2009, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social-30h/s., licença para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2020, conforme re-
querimento protocolado sob nº. 8791.
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com o contido no Capítu-
lo IV, Seção VIII, Art. 137 da Lei Municipal nº 1.361/96.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

 Altamiro Pereira Santana
 Prefeito
 16º Gestão Administrativa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº. 340 / 2020 
 
Concede licença a servidor público municipal para concorrer 
a cargo eletivo e dá outras providências. 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base no Artigo 137 da Lei Municipal nº 1.361/96 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis).  
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 ao servidor público 
municipal o Sr. Raoni Murillo Molin, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 
7.841.755-2-SSP/PR., e inscrito no CPF. sob nº. 047.982.229-84, nomeado pelo Decreto nº. 
064/2014, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., 
licença para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2020, conforme 
requerimento protocolado sob nº. 8796.   
 
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com 
o contido no Capítulo IV, Seção VIII, Art. 137 da Lei Municipal nº 1.361/96. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020. 
 
 Altamiro Pereira Santana 
 Prefeito 
 16º Gestão Administrativa 

PORTARIA Nº. 341 / 2020

Concede licença a servidora pública municipal para concorrer a cargo eletivo e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e com base no Artigo 137 da Lei Municipal nº 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis). 

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 a servidora pública municipal a Sra. So-
lange Manzotti Tavares, portadora da cédula de identidade civil RG. nº. 1.677.519-SSP/DF., e inscrita no CPF. 
sob nº. 229.061.001-10, nomeada pelo Decreto nº. 174/2016, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxi-
liar de Serviços Gerais-40h/s., licença para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2020, conforme 
requerimento protocolado sob nº. 8797.
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com o contido no Capítu-
lo IV, Seção VIII, Art. 137 da Lei Municipal nº 1.361/96.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

 Altamiro Pereira Santana
 Prefeito
 16º Gestão Administrativa

PORTARIA Nº. 342 / 2020

Concede licença a servidor público municipal para concorrer a cargo eletivo e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e com base no Artigo 137 da Lei Municipal nº 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis). 

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 ao servidor público municipal o Sr. Ever-
ton Roncaglio, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 6.121.715-0-SSP/PR., e inscrito no CPF. sob nº. 
039.588.409-81, ocupante do Emprego Público de Odontólogo-40h/s., licença para concorrer a cargo eletivo nas 
eleições municipais de 2020, conforme requerimento protocolado sob nº. 8801.  
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com o contido no Capítu-
lo IV, Seção VIII, Art. 137 da Lei Municipal nº 1.361/96.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

 Altamiro Pereira Santana
 Prefeito
 16º Gestão Administrativa

PORTARIA Nº. 343 / 2020

Concede licença a servidora pública municipal para concorrer a cargo eletivo e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e com base no Artigo 137 da Lei Municipal nº 1.361/96 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis). 

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 a servidora pública municipal a Sra. Ju-
liana Vieira Magalhães, portadora da cédula de identidade civil RG. nº. 7.249.976-5-SSP/PR., e inscrita no CPF. 
sob nº. 627.817.189-39, nomeada pelo Decreto nº. 013/2000, ocupante do cargo de provimento efetivo de Moni-
tora de Creche-40h/s., licença para concorrer a cargo eletivo nas eleições municipais de 2020, conforme reque-
rimento protocolado sob nº. 8807.
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com o contido no Capítu-
lo IV, Seção VIII, Art. 137 da Lei Municipal nº 1.361/96.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

 Altamiro Pereira Santana
 Prefeito
 16º Gestão Administrativa

PORTARIA Nº. 344 / 2020

Concede licença a conselheira tutelar para concorrer a cargo eletivo e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no Artigo 9, inciso II, alínea L, da Lei Complementar nº 64/90. 

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder no período compreendido de 15/08/2020 a 15/11/2020 a Sra. Juçara Moreira Magalhães Soler, 
portadora da cédula de identidade civil RG. nº. 7.935.397-3-SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº. 038.136.699-
55, ocupante do cargo eletivo de Consellheira Tutelar, licença para concorrer a cargo eletivo nas eleições muni-
cipais de 2020, conforme requerimento.
Parágrafo Único: A licença citada no caput deste Artigo é concedida em conformidade com o contido no Artigo 9, 
inciso II, alínea L, da Lei Complementar nº 64/90. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

 Altamiro Pereira Santana
 Prefeito
 16º Gestão Administrativa
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Portaria nº 345/2020 
 
Concede progressão vertical a servidor público 
municipal e dá outras providências. 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 
3.116/2019, artigos 37, 38, 39 e 40; 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 10/08/2020 ao servidor público municipal abaixo 
relacionado, progressão vertical por formação e/ou aperfeiçoamento em seu respectivo 
cargo e para o nível de vencimento imediatamente superior do seu enquadramento na 
mesma referência, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.116/2019, artigos 37, 38, 
39 e 40, como segue: 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo 

Nível de 
Enquadramento 

Decreto nº 
010/2020 

 
Nível Atual  

Vertical 

21145101 Rodrigo Pontes Sierra 10/08/2017 Motorista 40h GOSG B 0.1.2 GOSG B1 3 
 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data de 10/08/2020. 
 

Alto Paraná-PR., 14 de agosto de 2020.  
 
Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 

  
               

PORTARIA Nº. 346 / 2020

Concede Adicional de Insalubridade a servidor público municipal e dá outras providências. 

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições le-
gais que lhes são concedidas por Lei e com base na LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade do Municí-
pio de Alto Paraná. 

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a partir do dia 12/08/2020, ao servidor público municipal o Sr. Alessandro Vieira de Souza, por-
tador da cédula de identidade civil RG nº. 10.098.134-3-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 012.349.799-00, ocu-
pante do Cargo Público de Operário Braçal-40hs, e nomeado pelo Decreto nº. 155/2018, lotado no Departamento 
de Viação e Obras Pública deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cen-
to) sobre o seu vencimento base para além das demais atribuições de seu cargo, realizar a limpeza e manuten-
ção de bueiros e galerias em conformidade com a LIP - Laudo de Insalubridade e Periculosidade.
Parágrafo Único: revogar a partir do dia 12/08/2020, o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por 
cento) concedido ao servidor citado no caput deste artigo, através da Portaria nº. 097/2020, publicada no Jornal 
Diário do Noroeste nº. 18.484, do dia 19/02/2020, pág. 24, 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 12/08/2020.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito 
16º Gestão Administrativa

PORTARIA Nº. 347 / 2020  

Revoga Portaria, e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º Revogar em todo seu teor, a partir de 15/08/2020, a Portaria nº 221/2020, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº 18.541 publicada dos dias 16 a 18/05/2020, pág. 06.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

PORTARIA Nº. 348 / 2020  

Revoga Portarias, e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º Revogar em todo seu teor, a partir de 15/08/2020, as Portarias nºs. 010/2017 e 170/2017, publicadas no 
Jornal Diário do Noroeste nºs. 17.587 e 17.742 dos dias 05/01/2017 e 15/07/2017, páginas 014 e 017.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 14 de agosto de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa
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PORTARIA Nº. 349 / 2020   
 

Revoga Adicional de Insalubridade de servidor público            
Municipal e dá outras providências. 
 
Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Revogar a partir de 15/08/2020, o adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte 
por cento) concedido ao servidor público municipal o Sr. Everton Roncaglio, portador do RG. 
nº. 6.121.715-0-SSP/PR., e inscrito no CPF. Sob o nº. 039.588.409-81., através da Portaria nº 
175/2017, publicada no Jornal Diário do Noroeste nº 17.762 do dia 08/08/2017, pág. 17. 
 
Parágrafo único. Continuam em vigor as demais disposições contidas no art. 1º da Portaria 
nº. 175/2017. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 14 de agosto de 2019. 
 

Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 

 

PORTARIA Nº. 350 / 2020  

Revoga Adicional de Periculosidade de servidor público            Municipal e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º Revogar a partir de 15/08/2020, o adicional de periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) con-
cedido ao servidor público municipal o Sr. Daniel dos Santos Franco, portador do RG. nº. 35.526.750-0-SSP/SP., 
e inscrito no CPF. Sob o nº. 313.028.808-29., através da Portaria nº 273/2020, publicada no Jornal Diário do No-
roeste nº 18.563 do dia 18/06/2020, pág. 21.
Parágrafo único. Continuam em vigor as demais disposições contidas no art. 1º da Portaria nº. 273/2020.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-PR., 14 de agosto de 2019.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

PORTARIA Nº. 351 / 2020  

Revoga Portaria, e dá outras providências.

Altamiro Pereira Santana, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º Revogar em todo seu teor, a partir de 15/08/2020, a Portaria nº 123/2020, publicada no Jornal Diário do 
Noroeste nº 18.494 publicada do dia 06/03/2020, pág. 06.
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Paraná-Pr., 14 de agosto de 2020.

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

              DECRETO Nº 125/2020 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2020. 

 
 JOSÉ ANTÔNIO BONVECHIO, Prefeito 

Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 140/2019, de 04.10.2019 (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

03 SECRETARIA GERAL  
03.010 SECRETÁRIO GERAL  

04 Administração  
122 Administração Geral  

2.007 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

44 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 40.000,00 
03.015 DPTO  DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

26 Transporte  
782 Transporte Rodoviário  

2.020 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
118 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 35.000,00 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 Saúde  

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
2.061 GESTÃO DAS DESPESAS COM SAÚDE – 

RECURSOS LIVRES 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

301 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 10.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 85.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

03 SECRETARIA GERAL  
03.015 DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

15 Urbanismo  
451 Infra-Estrutura Urbana  

1.001 PAVIMENTAÇÃO E RECAPE DE VIAS URBANAS  
4 DESPESAS DE CAPITAL  

4.4. INVESTIMENTOS  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
79 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 40.000,00 

03.017 DPTO DE FINANÇAS  
28 Encargos Especiais  

843 Serviço da Dívida Interna  
0.030 GESTÃO DAS AÇÕES DO RESGATE DE JUROS E 

ENCARGOS DA DÍVIDA 
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3. DESPESAS CORRENTES  
3.2 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  

3.2.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ART 149A, C.F. 
 

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  
159 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2020 45.000,00 

 TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO  85.000,00 
 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 
será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 14 (quatorze) dias do 

mês de agosto de 2020 (dois mil e vinte). 
 
                                              José Antônio Bonvechio 
                                                                                                PREFEITO 
    

COMUNICADO À POPULAÇÃO

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em conjunto 
com o Sr. Marcos dos Santos Presidente da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, e considerando o dis-
posto no parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 04/05/2001, torna público que estará reali-
zando Audiência Pública nas dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná, no dia 17 
de Agosto de 2020, no período de 13:00 às 19:00 horas, para apresentação, discussão e aprovação dos Proje-
tos de Leis nºs. 67 e 68 de 2020. 

São Pedro do Paraná, 14 de Agosto de 2020.

Neila de Fatima Luizão Fernandes
Prefeita Municipal

Marcos dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

COMUNICADO À POPULAÇÃO 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes, Prefeita Municipal de São 
Pedro do Paraná, Estado do Paraná, em conjunto com o Sr. 
Marcos dos Santos Presidente da Câmara Municipal de São 
Pedro do Paraná, e considerando o disposto no parágrafo único 
do artigo 48 da Lei Complementar 101 de 04/05/2001, torna 
público que estará realizando Audiência Pública nas 
dependências do prédio da Câmara Municipal de São Pedro do 
Paraná, no dia 17 de Agosto de 2020, no período de 13:00 às 
19:00 horas, para apresentação, discussão e aprovação dos 
Projetos de Leis nºs. 67 e 68 de 2020.  
 
 
    São Pedro do Paraná, 14 de Agosto de 2020. 
 
 
 

Neila de Fatima Luizão Fernandes 
Prefeita Municipal 

 
 

Marcos dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 07/2020. 

 
Contratado por aprovação no Processo Seletivo Simplificado, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, conforme Edital nº 02/2020 de 06/07/2020. 

 
 Contratada: Jocimara Ramos de Souza 
 RG nº 8.924.334-3 - SESP - PR 
 CPF nº 344.714.188-31 
 CTPS nº 01841 – Série nº 00059 - PR 
Cargo: Técnico em Enfermagem - 40 h 
Salário: R$ 1.270,00 + (insalubridade) 
Data de Admissão: 14/08/2020 
Carga Horária: 40 horas 
Período de duração: 06 meses 
Regime: CLT 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, 14 dias do mês de agosto de 2020. 

 
            José Antonio Bonvechio 
           PREFEITO MUNICIPAL 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE  

ESTADO DO PARANÁ 
 

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO  
1º TERMO ADITIVO DISPENSA Nº 23/2019  

 
 

Fica retificado o 1° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 50/2019 
da Dispensa de Licitação nº 23/2019, cujo objeto é contratação de Associação para a 
prestação de Serviço de triagem e destinação final de resíduos sólidos domiciliares 
(recicláveis). Portanto retifica-se o 1º Termo Aditivo, conforme abaixo: 

 
ONDE SE LÊ:  “ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE 
DIAMANTE DO NORTE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº  31.980.769/0001-
47, com sede na cidade de Diamante do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr Srª. ANA ELLEN DA SILVA APOLINÁRIO, identidade nº 
13.281.075-3/Sesp, e CPF nº 121.932.369-17,  doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá 
pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 2.660,00(Dois mil, seiscentos e sessenta 
reais), mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo 
Aditivo o valor de R$ 2.660,00(Dois mil, seiscentos e sessenta reais), totalizando o 
contrato o valor de R$  41.580,00(Quarenta e um mil, quinhentos e oitenta reais).” 
 
 
LEI-SE:  “ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE 
DIAMANTE DO NORTE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº  31.980.769/0001-
47, com sede na cidade de Diamante do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo  Srª. MARTA MOREIRA, identidade nº 6.516.360-8/SSP, e CPF nº 
022.354.969-03,  doravante denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá 
pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 8.400,00(Oito mil e quatrocentos reais), 
mantendo-se as demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo 
Aditivo o valor de R$ 8.400,00(Oito mil e quatrocentos reais), totalizando o contrato o 
valor de R$  42.000,00(Quarenta e dois mil reais).” 
 
 

Fica ratificado os demais termos. 
 

 
Município de Diamante do Norte - PR, 14 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA 
Prefeito Municipal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 69/2020. ID: 1983/2020   
CONTRATO DE LICITAÇÃO Nº 45/2020. 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:- E. L. DELTREJO - ME,  CNPJ sob Nº - 24.042.451/0001-50 
   
OBJETO:- A contratação de empresa para prestação de serviços horas máquinas tipo 
escavadeira hidráulica capacidade mínima 17 toneladas (máquina com no máximo de 10 
anos) com operador, manutenção, alimentação e todas as despesas por conta da contratada, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Viação Obras; e Secretaria Municipal 
de Agricultura Meio Ambiente e Turismo. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 50.800,00 (Cinquenta mil e oitocentos reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: -  Os pagamentos serão efetuados a vista conforme entrega 
do Materiais de consumo, após a emissão de documento fiscal competente e aferimento da 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviço e a verificação da vigência das Certidões 
Negativas: do INSS, FGTS e CNT. 
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGENCIA: -  

O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta 
e cinco) dias,,  após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, 
nos termos do art. 57, Inciso I, II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

 
O prazo para entrega do objeto será de até 5 (cinco) dias contados da data de recebimento 

da respectiva solicitação. 
 

Diamante do Norte - PR, 12 de agosto de 2020. 
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PORTARIA Nº. 186/2020 
 

SUMULA: Revoga a Licença para Atividade Política, ao 
Servidor Público Municipal nos termos da Lei 
Complementar nº. 64/90 de 18 de maio 1990 e a Lei 
Municipal nº. 066/2009. 
 

      REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município 
de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Complementar nº. 64/1990 e a Lei Municipal nº. 066/2009. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – REVOGAR a Licença Política, concedida através da Portaria nº. 0182/2020, ao 
Servidor Público Municipal Senhor ANTONIO BARBOSA DO NASCIMENTO, portador do 
RG nº. 5.081.147-6 SSP/PR e do CPF nº. 146.292.688.63, ocupante do cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme requerimento protocolado em 14 de agosto de 
2020. 
 
Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 14 de agosto de 2020. 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CPF: 523.491.799.15 
 

     P R E F E I T U R A M U N I C I P AL  D E  R O N D O N  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
                      A v .  P a r a n á ,  1 5 5  - C e n t r o  

F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 
 

PORTARIA N.º 7412/2020 
 
AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito 

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - CONCEDER ao servidor municipal 

HUGO MARCELO TORMENA portador do RG nº 5.396.692-6 e CPF nº 
028.814.519-42, ocupante do cargo efetivo de Veterinário, Licença 
Remunerada para concorrer a Cargo Eletivo – Pleito 2020 – à partir de 
15/08/2020, pelo período de 03 (três) meses, nos termos do Art. 144 da Lei nº 
906/92 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de 
Rondon e Lei Eleitoral. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

AFIXE-SE                          REGISTRE-SE 
 

CUMPRA-SE 
 

                                          EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS QUATORZE DIAS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 

AILTON ALFREDO VALLOTO 
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 7412/2020

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER ao servidor municipal HUGO MARCELO TORMENA portador do RG nº 5.396.692-6 e 
CPF nº 028.814.519-42, ocupante do cargo efetivo de Veterinário, Licença Remunerada para concorrer a Car-
go Eletivo – Pleito 2020 – à partir de 15/08/2020, pelo período de 03 (três) meses, nos termos do Art. 144 da Lei 
nº 906/92 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Rondon e Lei Eleitoral.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFIXE-SE 
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS QUATORZE DIAS DE AGOSTO DE DOIS MIL 
E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7413/2020

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER a servidora municipal ANA MARIA LIRA THEODORO, portadora do RG nº 4.863.000-6 
e CPF nº 916.765.849-00, ocupante do cargo efetivo de Atendente de Telefone, Licença Remunerada para 
concorrer a Cargo Eletivo – Pleito 2020 – à partir de 15/08/2020, pelo período de 03 (três) meses, nos ter-
mos do Art. 144 da Lei nº 906/92 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Rondon 
e Lei Eleitoral.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFIXE-SE   
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS QUATORZE DIAS DE AGOSTO DE DOIS MIL 
E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

DECRETO Nº 408/2020

SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 067/2019DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2019.

DECRETA:
Art. 1º -Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa 
para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 547.800,00 (Quinhentos e Quarenta 
e Sete Mil e Oitocentos Reais) nas seguintes dotações:

07  SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO         79.850,00
07.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                           20.122.0022.1153 Aquisição de Maqui-
nas e Implementos 
 Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3689        00007 Auxílio financeiro para minimizar perdas dos fundos de participação dos estados e dos municí-
pios - medida provisória nº 938/2020

07  SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO        467.950,00
07.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                                       
20.122.0022.1153 Aquisição de Maquinas e Implementos               Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3686        00771 CEF 71028-4 AQUIS TRATOR E CAMINHAO PIPA CONV 890139 FTE 771

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 547.800,00

Art. 2º-Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado exces-
so de arrecadação de receita, no valor de R$ 547.800,00 (Quinhentos e Quarenta e Sete Mil e Oitocentos Reais) 
contabilizados nas seguintes rubricas:

1.7.1.8.99.1.1.99.01.00.00.00  AUXÍLIO FINANCEIRO PARA MINIMIZAR PERDAS DOS FUNDOS DE PARTI-
CIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS-MEDIDA PROVISÓRIA Nº 938/2020 FONTE 0007...................
....................................................R$ 79.850,00

2.4.1.8.10.9.1.11.00.00.00.00 CEF 71028-4 AQUIS TRATOR E CAMINHAO PIPA CONV 890139 FTE 771.........
.......................................................................................................R$ 467.950,00

Art.3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes valores como 
segue:
 
Alterações Adicionais das Cotas de Receita

Fonte: 007  Agosto   R$ 79.850,00
Fonte: 771  Agosto   R$ 467.950,00
 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso

Fonte: 007  Agosto   R$ 79.850,00
Fonte: 771  Agosto   R$ 467.950,00

Art.4º-Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AO DECIMO TER-
CEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (13/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 171/2020 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº. 145 de 11 de 
Dezembro de 2019, em seu artigo 1°-A, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 100.000,00 (cem mil reais) de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
06.002.15.451.0007.2008 Manutenção e conservação de vias urbanas 
Red. 130 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 504 100.000,00 

TOTAL R$. 100.000,00 
 
Art. 2º Como recurso para abertura do crédito adicional suplementar mencionado no 

artigo primeiro, será utilizado o Superávit Financeiro da fonte 504 (Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias) no valor de até R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 14 de Agosto de 2020. 

 
 
 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

                        Prefeito Municipal                   
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DECRETO N° 171/2020 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências”. 

DANIEL DOMINGOS PEREIRA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº. 145 de 11 de 
Dezembro de 2019, em seu artigo 1°-A, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 100.000,00 (cem mil reais) de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
06.002.15.451.0007.2008 Manutenção e conservação de vias urbanas 
Red. 130 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 504 100.000,00 

TOTAL R$. 100.000,00 
 
Art. 2º Como recurso para abertura do crédito adicional suplementar mencionado no 

artigo primeiro, será utilizado o Superávit Financeiro da fonte 504 (Royalties e 
Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias) no valor de até R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 14 de Agosto de 2020. 

 
 
 

 
DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

                        Prefeito Municipal                   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 64/2020
b) Licitação Nrº             :         16/2020
c) Modalidade                :        Pregão:
d) Data Homologação   : 14/08/2020
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  E

MANUTENÇÃO  DE  IMPRESSORAS  E  FORNECIMENTO
DE TONER

f) Dotação: 
01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 001
01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 013

01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA –
FONTE 001

01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA –
FONTE 013

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

TECTONER RECARGA DE TONER LTDA - CNPJ: 01.027.088/0001-06

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 1 12 MENSAL LOCAÇÃO DE IMPRESSORA E/
OU  MULTIFUNCIONAL,
MONOCROMÁTICA,  LASER,
TIPO I  E TIPO II,  CONFORME
QUANTIDADES  E
ESPECIFICAÇÕES DO GRUPO
I.  FRANQUIA  MENSAL
COMPARTILHADA  DE  32.800
CÓPISA/IMPRESSÕES

PRÓPRIA 3.062,60 36.751,20

1 2 12 MENSAL LOCAÇÃO  DE  IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL,
COLORIDA,  CONFORME
QUANTIDADE  E
ESPECIFICAÇÕES DO GRUPO
I.  FRANQUIA MENSAL DE 750
CÓPIAS/IMPRESSÕES

PRÓPRIA 198,30 2.379,60

1 3 12 MENSAL IMPRESSÕES
MONOCROMÁTICAS PARA OS
MODELOS DE IMPRESSORAS
DESCRITOS  NO  GRUPO  II,
COM  FRANQUIA
COMPARTILHADA MENSAL DE
11.000 IMPRESSÕES/CÓPIAS

PRÓPRIA 809,10 9.709,20

1 5 3000 UNI EXCEDENTE: PRÓPRIA 0,20 600,00

Lote Item Qtde Unid. Especificação Marca Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

CÓPIA/IMPRESSÃO
POLICROMATICA ATENDENDO
O MODELO DE IMPRESSORA
TIPO 3 - GRUPO IUN

Total: 49.440,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 49.440,00 (Quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta reais).

Pregoeiro

LIDIANE SALLES PASCOIN

PARANAVAI, 14 de agosto de 2020. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO 111/2020-PML 

PROCESSO 148/2020-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de testes rápidos 
IgG e IgM para detecção do COVID-19, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Mu-
nicípio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 25 de agosto de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 14 de agosto de 2020.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LOANDA

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal

➲
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Pregoeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei
nrº  10.520/2002 demais legislações aplicáveis  bem como as alterações posteriores,  a vista  do parecer
conclusivo exarado na sessão de Licitação, resolve:

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº: 61/2020

b) Licitação Nrº: 15/2020

c) Modalidade: Pregão

d) Data Adjudicação: 11/08/2020

e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (CADEIRA DE
RODAS,  ÓRTESES,  PRÓTESES  E  MEIOS  AUXILIARES  DE
LOCOMOÇÃO)

f)  Dotação:  01.001.10.302.2009.2.001.3.3.90.32.00.00.  -  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

FREEDOM VEICULOS ELETRICOS LTDA - CNPJ: 94.132.024/0001-48

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADAS SOB MEDIDA COM
CHASSIS EM DURALUMÍNIO OU AÇO CARBONO TUBULAR
SEM SOLDA, DOBRÁVEL EM "X” OU EM  “L”(MONOBLOCO)
COM  ARTICULAÇÕES,  CONEXÕES  INJETADAS  EM
ALUMÍNIO OU AÇO CARBONO, QUE CONTENHA SUPORTE
DE BATERIAS;  PNEUS MACIÇOS OU INFLÁVEIS;  RODAS
DE  APOIO;  EIXOS  COM  ROLAMENTO  BLINDADOS;
MOTORIZAÇÃO  COM  DOIS  MOTORES  ELÉTRICOS  DE
CORRENTE  CONTÍNUA  E  IMÃ  PERMANENTE  DE  NO
MÍNIMO  200W CADA,  COM SISTEMA DE  TRANSMISSÃO
ENGRENADA,  COM  TORQUE  PARA TRANSPORTAR  UM
USUÁRIO DE ATÉ 130 KG. DRIVE MICRO PROCESSADO
DE  50AH  QUE  PERMITE  ACELERAÇÃO  E
DESACELERAÇÃO LINEAR E VELOCIDADE DE 0 A 6 KM/H,
INSTALADO NO LADO DIREITO OU ESQUERDO JOYSTICK
NO  PRÓPRIO  MÓDULO,  SISTEMA  DE  FREIO  MOTOR
REGENERATIVO,  SISTEMA  DE  FREIO  DE
ESTACIONAMENTO  ELETROMAGNÉTICO,  PAINEL  DE
COMANDO  DIGITAL COM TECLAS TENDO AS FUNÇÕES
DE  LIGA-DESLIGA,  LIMITADOR  DE  VELOCIDADE,
INDICADOR DE  CARGA E  BUZINA;  DUAS  BATERIAS EM
GEL DE NO MÍNIMO 12  V E 34AH,  SEM MANUTENÇÃO,
QUE  POSSIBILITAM  AUTONOMIA  DE  ATÉ  30  KM,
RECARREGÁVEIS  POR  CARREGADOR  INTELIGENTE,
MICRO  PROCESSADO;  ASSENTO E  ENCOSTO COM OU
SEM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO, APOIO DE BRAÇOS E
SUPORTE  DOS  PÉS  FIXOS  OU  REGULÁVEIS,
ESCAMOTEÁVEIS E/OU REMOVÍVEIS. ESTOFAMENTO EM

UNI 225 4.985,00 1.121.625,00

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

TECIDO  NYLON OU COURO  SINTÉTICO.  ALMOFADA DE
ASSENTO  PLANA (EM  ESPUMA).  PODE  SER  EQUIPADA
COM CINTO DE SEGURANÇA DO TIPO QUATRO PONTOS
OU CAMISETA OU FAIXA TORÁCICA OU CINTO PÉLVICO;
COM OU SEM FAIXA PARA PANTURRILHA. TER ENCOSTO
FIXO  OU  RECLINÁVEL SENDO  ACOMPANHADO,  NESSE
CASO,  DE  2  RODAS  ANTI-TOMBO.  GARANTIA  DE
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PELO MENOS DE 12 MESES
NAS  BATERIAS  E  JOYSTICK,  E  DE  PELO  MENOS  24
MESES  NO  ASSENTO  E  ENCOSTO  DA  CADEIRA.  AS
DIMENSÕES  DA  CADEIRA  SERÃO  FORNECIDAS  POR
MEIO DE DESCRIÇÕES POR PROFISSIONAL DE SAÚDE
HABILITADO.

CADEIRA DE RODAS MOTORIZADAS SOB MEDIDA COM
CHASSIS EM DURALUMÍNIO OU AÇO CARBONO TUBULAR
SEM SOLDA, DOBRÁVEL EM "X” OU EM  “L”(MONOBLOCO)
COM  ARTICULAÇÕES,  CONEXÕES  INJETADAS  EM
ALUMÍNIO OU AÇO CARBONO, QUE CONTENHA SUPORTE
DE BATERIAS;  PNEUS MACIÇOS OU INFLÁVEIS;  RODAS
DE  APOIO;  EIXOS  COM  ROLAMENTO  BLINDADOS;
MOTORIZAÇÃO  COM  DOIS  MOTORES  ELÉTRICOS  DE
CORRENTE  CONTÍNUA  E  IMÃ  PERMANENTE  DE  NO
MÍNIMO  200W CADA,  COM SISTEMA DE  TRANSMISSÃO
ENGRENADA,  COM  TORQUE  PARA TRANSPORTAR  UM
USUÁRIO DE ATÉ 130 KG. DRIVE MICRO PROCESSADO
DE  50AH  QUE  PERMITE  ACELERAÇÃO  E
DESACELERAÇÃO LINEAR E VELOCIDADE DE 0 A 6 KM/H,
INSTALADO NO LADO DIREITO OU ESQUERDO JOYSTICK
NO  PRÓPRIO  MÓDULO,  SISTEMA  DE  FREIO  MOTOR
REGENERATIVO,  SISTEMA  DE  FREIO  DE
ESTACIONAMENTO  ELETROMAGNÉTICO,  PAINEL  DE
COMANDO  DIGITAL COM TECLAS TENDO AS FUNÇÕES
DE  LIGA-DESLIGA,  LIMITADOR  DE  VELOCIDADE,
INDICADOR DE  CARGA E  BUZINA;  DUAS  BATERIAS EM
GEL DE NO MÍNIMO 12  V E 34AH,  SEM MANUTENÇÃO,
QUE  POSSIBILITAM  AUTONOMIA  DE  ATÉ  30  KM,
RECARREGÁVEIS  POR  CARREGADOR  INTELIGENTE,
MICRO  PROCESSADO;  ASSENTO E  ENCOSTO COM OU
SEM REGULAGEM DE INCLINAÇÃO, APOIO DE BRAÇOS E
SUPORTE  DOS  PÉS  FIXOS  OU  REGULÁVEIS,
ESCAMOTEÁVEIS E/OU REMOVÍVEIS. ESTOFAMENTO EM
TECIDO  NYLON OU COURO  SINTÉTICO.  ALMOFADA DE
ASSENTO  PLANA (EM  ESPUMA).  PODE  SER  EQUIPADA
COM CINTO DE SEGURANÇA DO TIPO QUATRO PONTOS
OU CAMISETA OU FAIXA TORÁCICA OU CINTO PÉLVICO;
COM OU SEM FAIXA PARA PANTURRILHA. TER ENCOSTO
FIXO  OU  RECLINÁVEL SENDO  ACOMPANHADO,  NESSE
CASO,  DE  2  RODAS  ANTI-TOMBO.  GARANTIA  DE
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PELO MENOS DE 12 MESES
NAS  BATERIAS  E  JOYSTICK,  E  DE  PELO  MENOS  24
MESES  NO  ASSENTO  E  ENCOSTO  DA  CADEIRA.  AS
DIMENSÕES  DA  CADEIRA  SERÃO  FORNECIDAS  POR
MEIO DE DESCRIÇÕES POR PROFISSIONAL DE SAÚDE
HABILITADO. COTA RESERVADA PARA ME/EPP EM 25%

UNI 75 4.985,00 373.875,00

Total: 1.495.500,00

OFICINA ORTOPEDICA COSTA LTDA - ME - CNPJ: 21.595.825/0001-76

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

PROTESES  ENDOESQUELETICA  PARA  AMPUTAÇÃO
TRANSFEMURAL (NIVEL COXA)  EM AÇO OU ALUMINIO
COM  ENCAIXE  QUADRILATERO,  OU  DE  CONTENÇÃO
ISQUIATICA, EM RESINA ACRILICA E FIBRA DE CARBONO,
ENCAIXE  INTERNO  FLEXIVEL,  COM  OU  SEM  CINTO
PELVICO  OU  SILESIANO,  JOELHO  ENDOESQUELETICO
MONOEIXO OU POLICENTRICO EM AÇO, COM OU SEM
IMPULSOR,  LIVRE  OU  COM  TRAVA,  REVESTIDA  COM
ESPUMA E MEIA COSMETICA, PE SACH OU ARTICULADO.

UNI 12 2.975,00 35.700,00

PROTESE  ENDOESQUELETICA  PARA  AMPUTAÇÃO
TRANSTIBIAL  TIPO  PTB-PTS-KBM  (NIVEL  ABAIXO  DO
JOELHO) EM AÇO OU ALUMINIO, ENCAIXE LAMINADO EM
RESINA  ACRILICA  E  FIBRA  DE  CARBONO,
CARTUCHO/ENCAIXE  INTERNO  FLEXIVEL,  REVESTIDA
COM  ESPUMA  E  MEIA  COSMETICA.  PE  SACH,
ARTICULADO OU DE ADPTAÇÃO.

UNI 6 1.422,00 8.532,00

Total: 44.232,00

ORTOPEDIA PARANA LTDA ME - CNPJ: 76.183.128/0001-08

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

ORTESE  SUROPODALICA  SEM  ARTICULAÇÃO  EM
PROLIPROPILENO  (ADULTO)  UNILATERAL,  TIPO  CALHA
POSTERIOR  EM  POLIPROPILENO,  SEM  ARTICULAÇÃO,
COM OU SEM CORREIA ANTIVALGO OU ANTIVARO NO
RETROPE.

UNI 12 178,00 2.136,00

ORTESE  CRUROMALEOLAR  EM  POLIPROPILENO  P/
IMOBILIZAÇÃO DE JOELHO EM EXTENSÃO ARTICULADA,
TIPO CALHA EM POLIPROPILENO.

UNI 3 207,00 621,00

CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90KG) CADEIRA DE RODAS
CONFECCIONADA  SOB  MEDIDA,  EM  TUBOS  DE
ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU AÇO, CROMADO OU COM
PINTURA  ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,  APOIO  PARA BRAÇOS  REMOVÍVEIS  OU
ESCAMOTEÁVEIS,  OU  FIXOS  ENCOSTO  E  ASSENTO
COMESTOFAMENTO 100% NYLON OU COURO SINTÉTICO
RESISTENTE, COM ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA
DE  ALTA  DENSIDADE  COM  NO  MÍNIMO  5  CM  DE
ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO
PARA FIXAÇÃO, COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM),
COM OU SEM CINTO PÉLVICO; COM OU SEM FAIXA PARA
PANTURRILHA,  PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU
INFLÁVEIS,  FREIO  BILATERAL.  APOIO  PARA  PÉS
RABATÍVEIS, PODENDO SER GIRATÓRIOS, PODENDO OU
NÃO  SER  REMOVÍVEIS,  APOIO  PARA  PÉS  ELEVAVEIS
OPCIONAL. LARGURAS DE ASSENTO: DE 50 CM À 60 CM.
TOLERANCIA DE PESO: A DEPENDER DO FABRICANTE:
DE 120 KG E 16 KG. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO
FORNECIDAS  POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR
PROFISSIONAL DE  SAÚDE  HABILITADO.  GARANTIA DE
MENOS 12 MESES.

UNI 45 1.199,00 53.955,00

CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90KG) CADEIRA DE RODAS UNI 15 1.199,00 17.985,00

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

CONFECCIONADA  SOB  MEDIDA,  EM  TUBOS  DE
ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA OU AÇO, CROMADO OU COM
PINTURA  ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,  APOIO  PARA BRAÇOS  REMOVÍVEIS  OU
ESCAMOTEÁVEIS,  OU  FIXOS  ENCOSTO  E  ASSENTO
COMESTOFAMENTO 100% NYLON OU COURO SINTÉTICO
RESISTENTE, COM ALMOFADA DE ASSENTO EM ESPUMA
DE  ALTA  DENSIDADE  COM  NO  MÍNIMO  5  CM  DE
ESPESSURA, FORRADA COM MESMO TECIDO E VELCRO
PARA FIXAÇÃO, COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM),
COM OU SEM CINTO PÉLVICO; COM OU SEM FAIXA PARA
PANTURRILHA,  PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU
INFLÁVEIS,  FREIO  BILATERAL.  APOIO  PARA  PÉS
RABATÍVEIS, PODENDO SER GIRATÓRIOS, PODENDO OU
NÃO  SER  REMOVÍVEIS,  APOIO  PARA  PÉS  ELEVAVEIS
OPCIONAL. LARGURAS DE ASSENTO: DE 50 CM À 60 CM.
TOLERANCIA DE PESO: A DEPENDER DO FABRICANTE:
DE 120 KG E 16 KG. AS DIMENSÕES DA CADEIRA SERÃO
FORNECIDAS  POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR
PROFISSIONAL DE  SAÚDE  HABILITADO.  GARANTIA DE
MENOS 12 MESES. COTA RESERVADA PARA ME/EPP EM
25%

Total: 74.697,00

PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI EPP - CNPJ: 29.032.903/0001-36

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total

ALMOFADA  DE  ASSENTO  PARA  PREVENÇÃO  DE
ÚLCERAS DE PRESSÃO ALMOFADAS DE ASSENTO COM
CELULAS DE AR INTERCONECTADAS, CONFECCIONADA
EM BORRACHA SINTÉTICA COM VÁLVULAS DE INFLAÇÃO
DE LATÃO NIQUELADO, CAPA IMPERMEÁVEL E LATERAIS
CONFECCIONADOS  EM  MATERIAL  SINTÉTICO
RESISTENTE  AO  FOGO  E  BASE  REFORÇADA.
REMOVÍVEL PARA PERMITIR FECHAMENTO DA CADEIRA
DE RODAS. GARANTIA DE PELO MENOS 18 MESES.

UNI 30 800,00 24.000,00

Total: 24.000,00

 Valor Total Adjudicado - R$ 1.638.429,00 (um milhão, seiscentos e trinta e oito mil, quatrocentos e 
vinte e nove reais)

02 – Submete o presente julgamento a Autoridade Competente para Homologação do resultado da presente
licitação..

PARANAVAI,11 de agosto de 2020. 

_________________________

LIDIANE SALLES PASCOIN

                 Pregoeiro

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 3460-1522   (44) 3460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
PORTARIA nº. 180 / 2020 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 

      
Art. 1º. Exonerar a Srª. CLAUDIA UENOBO, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 6.109.494-6 SSP/PR e inscrita no 
C.P.F. sob nº. 865.833.369-87, do cargo de provimento em comissão, com característica ad 
nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, Símbolo CC-03, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade, a 
partir de 15/08/2020. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 15/08/2020, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº. 143/2018 de 01/08/2018. 
 
 
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto de 2020. 

 
___________________________________ 

                                               ANTONIO CARLOS CAUNETO    
                                   Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 181 / 2020

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e,

I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da CRFB;
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organiza-
cional do Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de 
Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e 
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos desta municipalidade;
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da Lei Orgânica desta municipalidade 

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Srª. MARCIA RIBEIRO DINIZ SOUSA, brasileira, portadora da CI/RG nº. 6.984.253-4/SSP-PR 
e inscrita no C.P.F./MF sob nº. 018.072.499-13 para exercer o cargo de provimento em comissão, com caracte-
rística ad nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, Sím-
bolo CC-03, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos à partir de 
17/08/2020.
Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de agos-
to do ano de 2020.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

Decreto nº. 190 / 2020

Complementa as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de-
corrente do coronavírus – COVID-19 no Município de Tamboara/PR.

CONSIDERANDO que políticas e estratégias de distanciamento social e isolamento domiciliar devem ser acio-
nadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos e de óbitos por COVID-19 em cada município e/
ou região em equilíbrio com a capacidade do sistema de saúde em absorver as pessoas com casos leves e gra-
ves. A mesma política restritiva em locais de nível de risco diferente não trará benefício à população dos locais 
de menor risco e, ainda por cima, trará o desgaste inevitável de medidas restritivas antes do momento em que 
as mesmas sejam efetivas para conter a transmissibilidade;
CONSIDERANDO a questão relativa ao retorno das atividades esportivas, que devem ser feitas de forma res-
ponsável, atendendo aos preceitos normativos e científicos de proteção a saúde pública; 
CONSIDERANDO a oitiva da sociedade local, por meio dos membros componentes dos COE – Comitê de Ope-
rações Emergenciais; 

DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizada a retomada de algumas atividades em nosso município com algumas restrições con-
forme segue:
- Aulas de Karatê e Música: estão liberadas dentro do espaço do Projeto Piá, sempre seguindo todas as orienta-
ções sugeridas pelo COE (Comitê de Operações Emergenciais);
- Treinamento de Voleibol: fica liberado dentro do espaço do Ginásio de Esportes Municipal Gerson de Souza, 
seguindo as seguintes medidas de proteção aos atletas:
1 - Apresentação de atestados médicos, sobre a aptidão dos atletas para prática de exercícios físicos;
2 - Disponibilização de dispensador de álcool gel nas portas de entradas do ginásio;
3 - Será permitido no máximo 8 atletas por horário, em atividades individuais, onde cada atleta fará seu exercí-
cio de forma isolada, sendo auxiliado apenas pelo professor, sendo obrigatório após uso do material (BOLA), o 
atleta fazer  higienização do material após final do seu treino;
4 - Será obrigatório o uso de máscaras, cada atleta deverá levar sua garrafa de hidratação, sendo proibida a en-
trada de demais atletas em horário de treinamento;
- Futsal: fica liberada a realização de um campeonato dentro do espaço do Ginásio de Esportes Gerson de Sou-
za, seguindo as seguintes medidas de proteção aos atletas:
1 – Jogos terão no máximo 30 minutos de duração com intervalo de 15 minutos;
2 – Higienização de mãos e antebraços dos atletas antes dos jogos e nos intervalos;
3 – Os intervalos entre os jogos serão de no mínimo 30 minutos;
4 – Os atletas enquadrados dentro do grupo de risco estão proibidos de participar;
5 – Uso da máscara é obrigatório nos jogos, onde a mesma deverá ser substituída no intervalo das partidas por 
todos que estiverem dentro do ginásio de esportes.
6 – Interdição de Bebedouros;
7 – Individualização dos meios de hidratação;
8 – Todos os atletas devem assinar de termo de responsabilidade se comprometendo a seguir todas as regras;
9 – As portas de entrada estarão fechadas para não ter público nos jogos;
10 - Suspender o cumprimento físico entre jogadores, comissão e arbitragem;
11 - Medição de temperatura de todos os jogadores e equipe de arbitragem antes do início dos jogos, bem como 
jogadores que estiverem com sintomas gripais estão proibidos de jogar;
12 - Disponibilizaremos álcool em gel na mesa de arbitragem para utilização de todos os participantes;
13 - Cada time poderá levar para seus jogos no máximo 10 atletas;
14 - Cada atleta deverá ter sua própria garrafa de hidratação;
15 - Participaram deste campeonato apenas os atletas residentes neste município;
16 - Vamos higienizar as bolas que serão utilizadas ao fim de todas as partidas;

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário, mantidas as determinações dos demais Decretos do Mu-
nicípio que tratam de políticas de contenção da COVID-19.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamboara, aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto de 2020.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 232/2020

SÚMULA:CONCEDE, A PEDIDO, LICENÇA AO SERVIDOR LEVY BARRETO LUPPI BRAGA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando o prazo para desincompatibilização disposto na legislação eleitoral para as eleições de 2020;

Considerando o disposto no Art. 104, da Lei Municipal nº 003/92 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Terra Rica, Estado do Paraná.

RESOLVE:
Artigo 1º. -Fica CONCEDIDO, a pedido do servidor LEVY BARRETO LUPPI BRAGA, ocupante do cargo de 
ODONTÓLOGO no município de Terra Rica, Estado do Paraná, matrícula nº 298, LICENÇA PARA ATIVIDADE 
POLÍTICA, a partir do dia 15/08/2020.
Artigo 2º. -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 225/2020

SÚMULA:CONCEDE, A PEDIDO, LICENÇA AO SERVIDOR ADRIANO VILAR ALVES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando o prazo para desincompatibilização disposto na legislação eleitoral para as eleições de 2020;

Considerando o disposto no Art. 104, da Lei Municipal nº 003/92 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Terra Rica, Estado do Paraná.

RESOLVE:
Artigo 1º. -Fica CONCEDIDO, a pedido do servidor ADRIANO VILAR ALVES, ocupante do cargo de MOTORIS-
TA no município de Terra Rica, Estado do Paraná, matrícula nº 11282, LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTI-
CA, a partir do dia 15/08/2020.
 Artigo 2º. -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 226/2020

SÚMULA:CONCEDE, A PEDIDO, LICENÇA AO SERVIDOR JOAO APARECIDO DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando o prazo para desincompatibilização disposto na legislação eleitoral para as eleições de 2020;
Considerando o disposto no Art. 104, da Lei Municipal nº 003/92 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Terra Rica, Estado do Paraná.

RESOLVE:
Artigo 1º. -Fica CONCEDIDO, a pedido do servidor JOAO APARECIDO DA SILVA, ocupante do cargo de MO-
TORISTA no município de Terra Rica, Estado do Paraná, matrícula nº 11278, LICENÇA PARA ATIVIDADE PO-
LÍTICA, a partir do dia 15/08/2020.
Artigo 2º. -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 227/2020

SÚMULA:CONCEDE, A PEDIDO, LICENÇA AO SERVIDOR MAURILIO SOARES DA ROCHA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando o prazo para desincompatibilização disposto na legislação eleitoral para as eleições de 2020;

Considerando o disposto no Art. 104, da Lei Municipal nº 003/92 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Terra Rica, Estado do Paraná.

RESOLVE:
Artigo 1º. -Fica CONCEDIDO, a pedido do servidor MAURILIO SOARES DA ROCHA, ocupante do cargo de MO-
TORISTA no município de Terra Rica, Estado do Paraná, matrícula nº 11651, LICENÇA PARA ATIVIDADE PO-
LÍTICA, a partir do dia 15/08/2020.
 Artigo 2º. -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

PORTARIA Nº 228/2020

SÚMULA:CONCEDE, A PEDIDO, LICENÇA AO SERVIDOR AGNALDO DE SOUZA COSTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando o prazo para desincompatibilização disposto na legislação eleitoral para as eleições de 2020;

Considerando o disposto no Art. 104, da Lei Municipal nº 003/92 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Terra Rica, Estado do Paraná.

RESOLVE:
Artigo 1º. -Fica CONCEDIDO, a pedido do servidor AGNALDO DE SOUZA COSTA, ocupante do cargo de PRO-
FESSOR 40 HRS no município de Terra Rica, Estado do Paraná, matrícula nº 11953, LICENÇA PARA ATIVIDA-
DE POLÍTICA, a partir do dia 15/08/2020.
Artigo 2º. -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 229/2020

SÚMULA:INTERROMPE LICENÇA ESPECIAL DE 3 MESES DA SERVIDORA SILVANA MENDES DO PRADO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -A título de desincompatibilização, por estar concorrendo à cargo eletivo no pleito de 2020, neste muni-
cípio, fica interrompida a LICENÇA ESPECIAL DE 3 MESES concedida a servidora pública Sra. SILVANA MEN-
DES DO PRADO através da Portaria nº 171/2020.
Artigo 2º. -Os dias não gozados serão concedidos posteriormente assim que a Administração Pública conside-
rar viável.
Artigo 3º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (14/08/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 230/2020

SÚMULA:CONCEDE, A PEDIDO, LICENÇA A SERVIDORA SILVANA MENDES DO PRADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando o prazo para desincompatibilização disposto na legislação eleitoral para as eleições de 2020;

Considerando o disposto no Art. 104, da Lei Municipal nº 003/92 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Terra Rica, Estado do Paraná.

RESOLVE:
Artigo 1º. -Fica CONCEDIDO, a pedido da servidora SILVANA MENDES DO PRADO, ocupante do cargo de MO-
TORISTA no município de Terra Rica, Estado do Paraná, matrícula nº 11658, LICENÇA PARA ATIVIDADE PO-
LÍTICA, a partir do dia 15/08/2020.
Artigo 2º. -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

 Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 231/2020

SÚMULA:CONCEDE, A PEDIDO, LICENÇA A SERVIDORA SONIA FERREIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando o prazo para desincompatibilização disposto na legislação eleitoral para as eleições de 2020;

Considerando o disposto no Art. 104, da Lei Municipal nº 003/92 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Terra Rica, Estado do Paraná.

RESOLVE:
Artigo 1º. -Fica CONCEDIDO, a pedido da servidora SONIA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIO DE SAÚDE no município de Terra Rica, Estado do Paraná, matrícula nº 11300, LICENÇA 
PARA ATIVIDADE POLÍTICA, a partir do dia 15/08/2020.
 Artigo 2º. -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUATORZE 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 410/2020

SÚMULA:NOMEIA SUPLENTE DO CONSELHO TUTELAR DE TERRA RICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...
       
D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica NOMEADA a SUPLENTE Sra. MARA LUCIA TERCIOTI PRADO para compor o Conselho Tutelar 
de Terra Rica, Estado do Paraná, de acordo com o resultado da eleição realizada no dia 06/10/2019 e respeitan-
do a ordem de classificação da mesma.
Artigo 2°. -A nomeação mencionada no artigo anterior dá-se pelo fato do conselheiro titular Sr. LEONARDO SI-
MILE MOLINA estar afastado a título de desincompatibilização, por estar concorrendo à cargo eletivo no pleito de 
2020, neste município, nos termos do Parágrafo Único, artigo 24, da Lei Municipal 031/15.
Artigo 3°. -A presente nomeação dá-se em caráter excepcional e por tempo determinado, iniciando seus efeitos 
em 15/08/2020 e automaticamente expirando no primeiro dia útil após as eleições.
Artigo 4º. -Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIA DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 411/2020

SÚMULA:EXONERA A PEDIDO A SENHORA ALESSANDRA APARECIDA DA CRUZ, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

DECRETA:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA a pedido a Sra. ALESSANDRA APARECIDA DA CRUZ, ocupante do cargo em co-
missão de DIRETORA DE DIVISÃO DO IDOSO, do Município de Terra Rica, Símbolo CC-2, do Anexo “I”, da Lei 
Municipal nº 117/2005, a partir de 15 de agosto de 2020.
Artigo 2º. -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
QUATORZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (14/08/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Referência Edital/Pregão Eletrônico  nº 14/2020 

 
Contrato nº 00058/2020 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANDRE E. S. SCHILLING 
CNPJ DO CONTRATADO 02.441.945/0001-74 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
835731/2016/ME/CAIXA/PMSJC. 

DATA DO CONTRATO 14/08/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 14/08/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 21.049,60   (vinte e um mil e quarenta e nove reais e 

sessenta centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 1.173.4490.52 - 57448 - 786/2020   -   Mobiliario e 

equipamentos para os serviços do Dept  
1.173.4490.52 - 0 - 371/2020   -   Mobiliario e equipamentos 
para os serviços do Dept  

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos itens  licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO ELETRÔNICO 

 nº . 14/2020 
 

Jose Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Referência Edital/Pregão Eletrônico nº 14/2020 
 

Contrato nº 00059/2020 
 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 07.654.231/0001-68 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
835731/2016/ME/CAIXA/PMSJC. 

DATA DO CONTRATO 14/08/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 14/08/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 4.897,68   (quatro mil oitocentos e noventa e sete reais e 

sessenta e oito centavos) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 1.173.4490.52 - 57448 - 786/2020   -   Mobiliario e 

equipamentos para os serviços do Dept  
1.173.4490.52 - 0 - 371/2020   -   Mobiliario e equipamentos 
para os serviços do Dept  

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos serviços licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO ELETRÔNICO 

 nº . 14/2020 
 

Jose Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 
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Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Referência Edital/Pregão Eletrônico nº 14/2020 

 
Contrato nº 00060/2020 

 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 76.238.435/0001-30 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
835731/2016/ME/CAIXA/PMSJC. 

DATA DO CONTRATO 14/08/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 14/08/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 17.476,00   (dezessete mil quatrocentos e setenta e seis 

reais) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 1.173.4490.52 - 57448 - 786/2020   -   Mobiliario e 

equipamentos para os serviços do Dept  
1.173.4490.52 - 0 - 371/2020   -   Mobiliario e equipamentos 
para os serviços do Dept  

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos itens licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO ELETRÔNICO 

 nº . 14/2020 
 

Jose Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Referência Edital/Pregão Eletrônico nº 14/2020 
 

Contrato nº 00061/2020 
 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NOROESTE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CLIMATIZADORES  
CNPJ DO CONTRATADO 15.324.998/0001-57 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
835731/2016/ME/CAIXA/PMSJC. 

DATA DO CONTRATO 14/08/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 14/08/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 19.800,00   (dezenove mil oitocentos reais) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 1.173.4490.52 - 57448 - 786/2020   -   Mobiliario e 

equipamentos para os serviços do Dept  
1.173.4490.52 - 0 - 371/2020   -   Mobiliario e equipamentos 
para os serviços do Dept  

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos itens licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO ELETRÔNICO 

 nº . 14/2020 
 

Jose Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Referência Edital/Pregão  Eletrônico nº 14/2020 
 

Contrato nº 00062/2020 
 
CONTRATANTE Prefeitura Municipal de São João do Caiuá 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 27.596.969/0001-23 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO CONTRATO DE REPASSE Nº 
835731/2016/ME/CAIXA/PMSJC. 

DATA DO CONTRATO 14/08/2020 
VENCIMENTO DO CONTRATO 14/08/2021 
VALOR DO CONTRATO  R$ 2.499,00   (dois mil quatrocentos e noventa e nove reais) 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 1.173.4490.52 - 57448 - 786/2020   -   Mobiliario e 

equipamentos para os serviços do Dept  
1.173.4490.52 - 0 - 371/2020   -   Mobiliario e equipamentos 
para os serviços do Dept  

CONDIÇÕES DO CONTRATO Pagamento mediante contra entrega dos itens licitados. 
DEMAIS CONDIÇÕES Conforme Edital-PREGÃO ELETRÔNICO 

 nº . 14/2020 
 

Jose Carlos da Silva Maia 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  081/2020-PML 
OBJETO: A presente licitação tem como mobjeto o Registro de Preços para eventual 
prestação de serviço de Laudos para Exames de Raio X, em atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal  de Saúde, do Municipio de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso 

de suas atribuições legais, H O M O L O G A o procedimento licitatório em epígrafe 
cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas vencedoras a 
seguir: 

 PAULO HENRIQUE FERREIRA – CLINICA EIRELI, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob nº.24.351.695/0001-14, vencedora dos itens 01 
e 02, perfazendo o valor global de R$30.350,00 (trinta mil, trezentos e 
cinquenta reais). 

Loanda, 14 de agosto de 2020. 
 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  091/2020-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para Aquisição de equipamentos e de pe-
ças novas originais de reposição , não remanufaturadas, não processadas ou reutilizadas, para roçadeiras e mo-
tosserras, para manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos, para assim atender as necessidades da 
Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Educação e Cultura, Finanças e Administração e 
Saúde do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

João Nicolau dos Santos, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O G A o 
procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empresas ven-
cedoras a seguir:
•COAGIL COMERCIAL AGRÍCOLA IDEHARA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.77.196.822/0001-
14, vencedora dos itens do Lote 01, Lote 02, Lote 03, Lote 04 e Lote 05, perfazendo o valor global de R$ 
104.671,00 (cento e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais).

Loanda, 14 de agosto de 2020.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Loanda

EXTRATO DO CONTRATO N° 049/2020 – PML
DOCUMENTO: Dispensa de Licitação n° 018/2020-PML

PARTES: Município de Loanda e a empresa Eugenio & Marques Ltda

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Contratação da empresa especializada na prestação de serviço 
de manutenção do aparelho de raio-x do hospital municipal de Loanda, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná.

VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ 1.895,00 (um mil oitocentos e noventa e cinco).

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicita-
ção da Secretaria Municipal de Saúde.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência até dia 31 de dezembro de 2020.

FORO: Comarca de Loanda – PR.

Loanda-Pr, em 04 de agosto de 2020.

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Loanda

EDILAINE CAVALCANTE DE MORAES
Eugenio & Marques Ltda

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

DECRETO Nº 189/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura  de Crédito 
Extraordinário no Orçamento     Municipal do corrente 
exercício, conforme § 3º do Art. 167 da C.F. e Inciso ӀӀӀ do Art. 
41, da Lei 4320/64 e dá outras Providências. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o disposto pela Lei Federal n° 13.979 de 

06/02/2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”; 

 
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 356 de 11/03/2020, que 

regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei n.º 13.979 de 06/02/2020; 
 
CONSIDERANDO a declaração de situação de emergência no 

Município como consta no Decreto n°47/2020 de 20/03/2020 que disciplina as medidas de 
enfrentamento de combate ao novo Coronavírus (COVID-19); 
                              

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública declarado 
pelo Decreto n°71/2020, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo 
enfrentamento à Pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19) e com base nas prerrogativas 
legais previstas nas legislações em vigor, em especial as Leis Federais n°4.320/64 e n°8.666/93; e 

 
CONSIDERANDO o repasse pelo Ministério da Saúde de 

Crédito Extraordinário para auxílio no combate ao Coronavírus (COVID-19). 
 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Nos termos do § 3º do Art. 167 da Constituição 

Federal e nos termos do inciso ӀӀӀ do Art. 41 da Lei Federal n°4.320/64, fica aberto Crédito 
Extraordinário no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), para fazer face às despesas com 
fornecimento de materiais e serviços de saúde para ações de prevenção, preparação e assistência à 
população, conforme Decreto n° 071/2020 que declarou estado de calamidade pública, as quais 
serão alocadas no seguinte órgão e unidade do orçamento corrente: 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0072.2108 – Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ........................................... R$ 26.000,00 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo ................................................................................... R$ 18.000,00 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............................................ R$ 31.000,00 
Fonte de Recurso: 1019 - Bloco de Custeio A. S. Público em Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................... R$ 75.000,00 
 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Extraordinário 

no valor de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), aberto na forma do artigo anterior, será 
utilizado como recurso o Excesso de Arrecadação na receita e fonte correspondente, como segue: 

 
Excesso de Arrecadação: 
RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 Crédito Extraordinário - Coronavírus (COVID-19) R$ 75.000,00 

FONTE: 1019 Bloco de Custeio A.S.P. em Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
 
TOTAL DO EXCESSO ARRECADAÇÃO: ............................................................................ R$ 75.000,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 14 (Quatorze) dias do mês de Agosto do ano de 2020.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO  

Prefeito Municipal 
 

 
ANEXO DO DECRETO Nº189/2020 

 
DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 
Rubrica: 
1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 – Transferências do SUS - Crédito Extraordinário - Coronavírus (COVID-19) 
Fonte de Recurso: 1019 - Bloco de Custeio A. S. Público em Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
 
Valor Orçado 
R$ 0,00  
 
Arrecadação até 31/07/2020 
R$ 271.444,41 (Duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e 
quarenta e um centavos) 
 
Excesso de Arrecadação  
R$ 0,00 + R$ 271.444,41= R$ 271.444,41 (Duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais e quarenta e um centavos) 
 
Valor Utilizado no Decreto 088/2020:  
Fonte:1019 - Bloco de Custeio A. S. Público em Saúde - Coronavírus (COVID-19) ............ R$ 71.444,41 
 
Valor a ser utilizado no Decreto:  
Fonte:1019 - Bloco de Custeio A. S. Público em Saúde - Coronavírus (COVID-19) ............ R$ 75.000,00 
 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO  
Prefeito Municipal 

 

 
 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

DECRETO Nº 413/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 64/2020 ADJUDICA 

O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 64/2020  de 
14/07/2020(quatorze dias de julho de 2020) que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada para elaboração de documentos de Saúde e Segurança 
do Trabalho no Hospital Municipal Cristo Redentor.. 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

NOROESTE TREINAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantida
de 

Preço Preço total 

1 1 Elaboração do Programa de Prevenção 
de Riscos Ocupacionais PPRA da NR9 e 
32  

PRÓPRIA CONFORM
E EDITAL 

SER 1,00 733,7968 733,80 

1 2 Elaboração do Programa de Controle 
Médico e Saúde Ocupacional  PCMSO da 
NR7  

PRÓPRIA CONFORM
E EDITAL 

SER 1,00 733,7968 733,80 

1 3 Elaboração do Mapa de Riscos 
Ambientais Setorial e Geral     

PRÓPRIA CONFORM
E EDITAL 

SER 1,00 397,2195 397,22 

1 4 Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos de Saúde (PGRSS)     

PRÓPRIA CONFORM
E EDITAL 

SER 1,00 733,7968 733,80 

1 5 Análise Ergonômico por posto de 
Trabalho     

PRÓPRIA CONFORM
E EDITAL 

SER 1,00 733,7968 733,80 

1 6 Elaboração do Laudo de Insalubridade e 
Periculosidade   LIP (NR15 e NR16)  

PRÓPRIA CONFORM
E EDITAL 

SER 1,00 733,7968 733,80 

1 7 Elaboração do Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho 
LTCAT para fins previdenciários e 
elaboração do Perfil Profissiográficos 
Previdenciários (PPP)  

PRÓPRIA CONFORM
E EDITAL 

SER 1,00 733,7968 733,80 

 
TOTAL 

 
4.800,02 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos quatorze dias de agosto de 2020. (14/08/2020). 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE 

Prefeito Municipal 
  

DECRETO Nº 413/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo dispensa N° 61/2020 ADJUDICA O OBJETO DA 
MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:

Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo dispensa N° 61/2020  de 12/08/2020(doze 
dias de agosto de 2020) que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE LETREIROS PARA FACHADA HOSPITAL MU-
NICIPAL.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
-Simonetti Pires e Simonetti Ltda, cadastrado no CNPJ. sob n° 07.971.171/0001-03 para o fornecimento  itens li-
citado, totalizando R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos quatorze dias de agos-
to de 2020. (14/08/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº: 75/2020
b) Licitação Nr:           20/2020
c) Tipo:           Dispensa:
d) Data Ratificação: 14/08/2020
e) Objeto Ratificado: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  LOCAÇÃO  E

MANUTENÇÃO DE APARELHO PABX

f) Dotação: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00 Fonte 001 e 013. 

g) Justificativa Legal : Lei 13.979/2020

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

TELE SHOPPING COM DE PROD DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 82.687.484/0001-53

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 12 MENSAL LOCAÇÃO  DE  UM  PABX,  EQUIPAMENTO  PARA  30
TRONCOS DIGITAIS, 08 TRONCOS ANALÓGICOS, 04
RAMAIS  DIGITAIS,  76  RAMAIS  ANALÓGICOS  E  14
RAMAIS IP’S, COM UMA MESA OPERADORA VIRTUAL,
01  APARELHO  HEADSET  COM  TECLADO  PARA
TELEFONISTA, 01 SOFTWARE DE TARIFAÇÃO PARA
CONTROLE  DAS  LIGAÇÕES  TELEFÔNICAS,  04
INTERFACES  CELULAR  GSM,  03  TERMINAIS
INTELIGENTES  DIGITAIS  E  14  APARELHOS
TELEFÔNICOS IP’S.

1.200,00 14.400,00

2 12 MENSAL MANUTENÇÃO  DO  PABX,  EQUIPAMENTO  PARA  30
TRONCOS DIGITAIS, 08 TRONCOS ANALÓGICOS, 04
RAMAIS  DIGITAIS,  76  RAMAIS  ANALÓGICOS  E  14
RAMAIS  IP’S,  04  INTERFACES  CELULAR  GSM,  03
TERMINAIS  INTELIGENTES  DIGITAIS  E  14
APARELHOS TELEFÔNICOS IP’S.

600,00 7.200,00

3 1 SERV SERVIÇO  DE  IMPLANTAÇÃO,  INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO.

200,00 200,00

Valor total da compra direta: R$21.800,00 (vinte e um mil e oitocentos reais).

Paranavaí, 14 de agosto de 2020. 
                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA- OFICIAL  SUBST.   
JORDETE DE LOURDES CODO MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FÁBIO CODO MOREIRA e 

LYSIANE FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA - ESCREVENTES 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente 

Delegada do Serviço Registral de Imóveis da 

Comarca de Loanda, na forma do contido na 

Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 

65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem 

conhecimento e a quem interessar, que tramita neste Serviço Registral de Imóveis pedido 

de reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 

sob a modalidade USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de posse indicado de 

aproximadamente 17 anos, requerido por ARMANDO MACHADO DE SOUZA, CPF/MF sob 

nº 325.154.309-10 e sua mulher ELIZABETH MATEUS DE SOUZA, CPF/MF nº 

329.254.099-20, residentes à Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, 1447, em Querência 

do Norte-PR, relativo ao Lote nº 16, da quadra nº 53, da planta geral da cidade de 

Querência do Norte, Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 600,00 

metros quadrados, fazendo frente para a Rua Ademar Silva Ferreira, 861, constante da 

Transcrição nº 7.325 do CRI de Mandaguari-PR, constando ser de propriedade tabular de 

BRASIL PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA, tendo como 

confinantes: Roberlei Almir Gimenes Rizardi s/m Josiane Carla Gui Rizardi, Marcelo Aita e 

Onofre Canassa s/m Romilda Bertaglia Canassa. O requerimento e a documentação que 

acompanha o pedido apresentado permanecerão à disposição nesta serventia, durante o 

prazo de 15 (quinze) dias, para ciência de eventuais terceiros interessados, que poderão 

apresentar manifestação, considerando-se a ausência de impugnação como anuência ao 

pedido. 

Loanda-PR, 14 de agosto de 2020. 

 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA 

AGENTE DELEGADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
BEL. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA – REGISTRADORA 

FLÁVIA SIDNEIA MELLA DA SILVA- OFICIAL  SUBST.   
JORDETE DE LOURDES CODO MOREIRA, CLAUDINEI CAPELLIN PEREIRA, FÁBIO CODO MOREIRA e 

LYSIANE FERNANDA MELLA DA SILVA COSTA - ESCREVENTES 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000 Comarca de 
Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente 

Delegada do Serviço Registral de Imóveis da 

Comarca de Loanda, na forma do contido na 

Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 

65/2017, do Conselho Nacional de Justiça. 

 

Faz saber a tantos quantos deste edital tiverem 

conhecimento e a quem interessar, que tramita neste Serviço Registral de Imóveis pedido 

de reconhecimento do direito de propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, 

sob a modalidade USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de posse indicado de mais de 37 

anos, requerido por GILBERTO ALVES BATISTA, CPF/MF sob nº 790.702.489-72 e sua 

mulher ADRIANA SOARES DO NASCIMENTO BATISTA, CPF/MF nº 040.148.549-81, 

residentes à Rua Mandaguari, 813, em Querência do Norte-PR, relativo ao Lote nº 14, da 

quadra nº 142, na cidade de Querência do Norte, Comarca de Loanda, Estado do 

Paraná, com a área de 600,00 metros quadrados, fazendo frente para a Rua 

Mandaguari, 813, constante da Matrícula nº 2.114 desta Serviço Registral de Imóveis, 

constando ser de propriedade tabular de BANCO ECONÔMICO DE INVESTIMENTO, tendo 

como confinantes: Leandra Aparecida dos Santos e Givanildo Germani e sua mulher 

Lucimara de Souza Freire Germani. O requerimento e a documentação que acompanha o 

pedido apresentado permanecerão à disposição nesta serventia, durante o prazo de 15 

(quinze) dias, para ciência de eventuais terceiros interessados, que poderão apresentar 

manifestação, considerando-se a ausência de impugnação como anuência ao pedido. 

 

Loanda-PR, 13 de agosto de 2020. 

 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA 

AGENTE DELEGADA 

 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 332/2020 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
040/2008. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º: Fica nomeado a pedido o Sr. WILTON 

ALESSANDRO CASAGRANDE, do Cargo Comissionado CC4 de CHEFE DA 
DIVISÃO RODOVIARIO, a partir de 17 de agosto de 2020. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020. 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 163/2020 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 139/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 25/2020 
VENCIMENTO: 13/08/2021 

 
I. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16. 
II. CONTRATADA: FRANCISCO SILVA DOS SANTOS 64852350949, inscrita no CNPJ Nº 18.544.436/0001-07, com sede 
a RUA SANTOS, 578,  CEP. 87.930-000, Querência do Norte / Paraná 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
2.1. A CONTRATADA SE CREDENCIOU PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PEQUENOS REPAROS DE 
ALVENARIA.  
1. PEDREIRO E SERVENTE DE PEDREIRO 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
 
UNIDADE 

 
QUANT. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
a. Demolir paredes, calçadas, fossa e coberturas; 
b. Retirar e chumbar esquadrias; 
c. Chumbar caixas, esmaltadores e condutores; 
d. Grampear trincas; 
e. Executar reparos com vergas e contravergas; 
f. Chapiscar, rebocar, requadrar; 
g. Executar formas; 
h. Assentar e retirar revestimentos cerâmicos; 
i. Executar chumbadores; 
j. Executar e regularizar contrapiso; 
k. Instalar e manter forro de madeira e PVC; 
l. Fechar e abrir alvenaria; 
m. Reforçar pilares e vigas; 
n. Executar outras atividades afins e correlatas. 

 
 

DIÁRIA 
(08 horas) 

 
 

120 

 
 

R$121,58 

 
 

R$14.589,60 

SERVENTE 
 

DIÁRIA (08 
horas) 

120 R$ 86,88 R$ 10.425,60 

a. Dar suporte as atividades acima descritas; 
b. Acatar sempre as ordens do oficial a que estiver 

subordinado; 
c. Auxiliar sempre as ordens do oficial a que estiver 

subordinado. 
 

 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33140 SERVIÇO DE AUXILIAR DE PEDREIRO, 
CONFORME DESCRITO NO 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2018 

SERV 120 R$ 86,88 10.425,60  

2 33139 SERVIÇO DE PEDREIRO, CONFORME 
ESPECIFICADO NO 
CREDENCIAMENTO Nº 01/2018. 

SERV 120 R$ 121,58 14.589,60  

     TOTAL: 25.015,20  
 
– DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE  
2.1. VALORES PAGOS  PELOS SERVIÇOS: 

2.1.1  PEDREIRO -  08 (oito)  horas diárias trabalhadas será de R$ 121,58 (cento e vinte e um reais e cinquenta e oito 
centavos). 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

______________________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

2.1.2.  SERVENTE PEDREIRO – 08 (oito)  horas diárias trabalhadas será de R$ 86,88 (oitenta e seis reais e oitenta 
e oito centavos). 

2.2. NÃO HÁ VALOR FIXO QUE A CONTRATANTE PAGARÁ À CONTRATADA. Os valores pagos podem variar de R$ 
0,00 (zero reais) ao teto máximo de  R$ 4.586,12 (quatro mil, quinhentos e oitenta e seis reais e doze centavos) dentro do mês  por 
serviços prestados.  

2.2.1 O valor total máximo do contrato não ultrapassará R$ 50.030,40 (cinquenta mil, trinta reais e quarenta centavos) 
conforme previsto no edital. 

- DO FORO  
11.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do 
presente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por se acharem de acordo, os representantes legais assinam o presente Contrato, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo.  

 
Querência do Norte, 13 de Agosto de 2020. 

 
_________________________________                    ________________________________ 
ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA                FRANCISCO SILVA DOS SANTOS                                                                                              

TESTEMUNHAS:   

01) _________________________     02) ____________________________ 

CPF:                                                     CPF:  

PORTARIA Nº 332/2020

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em Cargo Comissionado e da outras providências.
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal 040/2008.

RESOLVE
Art. 1º: Fica nomeado a pedido o Sr. WILTON ALESSANDRO CASAGRANDE, do Cargo Comissionado CC4 de 
CHEFE DA DIVISÃO RODOVIARIO, a partir de 17 de agosto de 2020.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de agosto de 2020.

ADIR SCHMITZ 
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

A Coordenadora do CIS/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,  especialmente a Lei  nrº  8.666/93 e alterações posteriores,  a vista do parecer
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº: 78/2020
b) Licitação Nr:           21/2020
c) Tipo:           Dispensa:
d) Data Ratificação: 14/08/2020
e) Objeto Ratificado: AQUISIÇÃO DE DUAS UNIDADES DE SSD 480 GB COM

UNIDADE  CADDY  PARA  SERVIDOR  HP  PROLIANT
DL380PL

f) Dotação: 01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00 Fonte 001 e 013. 

g) Justificativa Legal : Lei 13.979/2020

h) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

MEB INFORMÁTICA, SERVIÇOS E SISTEMAS LTDA, CNPJ: 11.569.582/0001-48

Item Qtde Unid. Especificação Vlr(R$)
Unit.

Proposto

Vlr(R$)
Total

Proposto

1 2 UNI UNIDADE SSD ENTERPRISE KINGSTON 480GB COM
UNIDADE  CADDY  PARA  SERVIDOR  HP  PROLIANT
DL380P

1.642,00 3.284,00

Valor total da compra direta: R$3.284,00 (três mil e duzentos e oitenta e quatro reais).

Paranavaí, 14 de agosto de 2020. 

                                                     _________________________

                                                             Nair Maria Vichietti Dinis

                                              COORDENAÇÃO CIS/AMUNPAR

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2019-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2019 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2019 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
 
Aos décimo terceiro (13) dias do mês de agosto (08) do ano dois mil e vinte (2020), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Nicolau dos Santos, e a Empresa 
MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Avenida Guaíra, 554, Zona 7, Fone: (44) 3262-6350, 
CEP: 87.020-050, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.396.733/0001-36, neste ato representado por seu representante legal, Senhora Tania Maria 
Pereira, brasileira, divorciada, empresaria, residente e domiciliada na Rua Vitório Balani, 1009, 
Zona 5 na cidade de Maringa, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
3.714.373-0 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 042.191.159-00, nos Termos do Decreto Municipal nº 
129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, incido II, alínea “d” da Lei 
8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 182/2019 - PML e por conveniência 
administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto aquisição de materiais 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 
Loanda-Pr, objetivando recomposição de preço na ordem de R$ 0,88 (oitenta e oito centavos) 
ao valor do item 39, recomposição de preço na ordem de R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos)  ao 
valor do item 40, recomposição de preço na ordem de R$ 0,07 (sete centavos) ao valor do item 
132, recomposição de preço na ordem de R$ 0,11 (onze centavos) ao valor do item 133  da 
referida Ata de Registro de Preço. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DISTR UNIDADE QUANT 
ESTIMADA 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
AUMEN

TO 

VALOR 
TOTAL 

39 ATADURA DE CREPON 13 
FIOS/CM2, 100% ALGODÃO, 
COM DIMENSÃO DE 15CM X 
1,80M EM REPOUSO E 4,50M 
ESTICADO, BORDAS DEVEM 
SER DEVIDAMENTE 
ACABADAS, EVITANDO 
DESFIAMENTO, CLASSE TIPO 
I E ELASTICIDADE DE 50%, 
ENROLADA 
UNIFORMEMENTE, EM 
FORMA CILÍNDRICA, 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE 
COM LAUDO ANALÍTICO QUE 
COMPROVE O 
CUMPRIMENTO NBR 14056, 

ERIMAX PCT 800 R$ 6,66 R$ 0,88 R$ 704,00 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 
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EMBALAGEM PCTE C/ 12 
ROLOS 

40 ATADURA DE CREPON 13 
FIOS/CM2, 100% ALGODÃO, 
COM DIMENSÃO DE 20CM X 
1,80M EM REPOUSO E 4,50M 
ESTICADO, BORDAS DEVEM 
SER DEVIDAMENTE 
ACABADAS, EVITANDO 
DESFIAMENTO, CLASSE TIPO 
I E ELASTICIDADE DE 50%, 
ENROLADA 
UNIFORMEMENTE, EM 
FORMA CILÍNDRICA, 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM 
MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO 
PRODUTO, O PRODUTO 
DEVERA SER ENTREGUE 
35COM LAUDO ANALÍTICO 
QU1.500E COMPROVE O 
CUMPRI3.00MENTO NBR 
14056, EMBALAGEM PCTE C/ 
12 ROLOS 

ERIMAX PCT 500 R$ 8,36 R$ 0,85 R$ 425,00 

132 SACO PARA LIXO 
HOSPITALAR 30 LT, 
BRANCO- LEITOSO 

DESCARBOX UN 1.500 R$ 0,15 R$ 0,07 R$ 105,00 

133 SACO PARA LIXO 
HOSPITALAR 50 LT, 
BRANCO- LEITOSO 

DESCARBOX UN 3.000 R$ 0,22 R$ 0,11 R$ 330,00 

TOTAL R$ 1.564,00 
 
 Com o referido acréscimo no valor de R$ 1.564,00 (mil quinhentos e sessenta e quatro 
centavos), referente aos itens 39,40,132 e 133 à Ata de Registro de preço nº 182/2019, 
passara de R$ R$ 14.554,00 (quatorze mil quinhentos e cinquenta e quatro reais), para R$ 
16.118,00 (dezesseis mil cento e dezoito reais). 
 
Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de Registro de Preços 
nº 182/2019-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr,  13 de agosto  de 2020. 
 
CONTRATANTE:        JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Loanda 
 
CONTRATADA:  TANIA MARIA PEREIRA 
           Maringá Hospitalar Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Eireli 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     

TERMO ADITIVO Nº 003

Termo Aditivo nº 003 ao Contrato   nº 044/2017-PML, Dispensa Licitação nº 013/2017-PML, celebrado entre o Mu-
nicípio de Loanda e a Cooperativa de Trabalho de Catadores de 
Materiais Recicláveis de Loanda – Cooperanda.

Pelo presente instrumento particular que celebram o MUNICÍPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, já qualifica-
do no Contrato ora aditivado, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, João Nicolau dos Santos, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domicilio nesta cidade, portador do RG 052073834-5 SIE 
e do CPF/MF nº 689.621.699-91, e a Empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE MATE-
RIAIS RECICLÁVEIS DE LOANDA - COOPERANDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ROD. PR 
487, S/N, KM 01, CEP: 87.900-000, Telefone: (44) 99712-7103, na Cidade de Loanda, Estado do Paraná, inscri-
ta no CNPJ/MF nº. 25.110.753/0001-80, neste ato representado por seu presidente, Senhor Juraci Benedito Pe-
reira, brasileiro, casado, catador de reciclável, residente e domiciliado na Rua Jacinto Baroni, nº 70, na cidade 
de Loanda, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.075.873-0 SSP/PR, e do CPF/MF nº 
488.640.649-15, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 003 ao contrato  de nº 044/2017-
PML, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tem o presente a finalidade de aditivar o Contrato nº 044/2017 – PML, o qual tem por como Objeto a contrata-
ção de serviço de processamento de materiais provindos da coleta seletiva, através da operação da usina de tria-
gem localizada dentro do aterro sanitario de Loanda e valorização e destinação de resíduos recicláveis, da Dis-
pensa de Licitação nº 013/2017-PML.

CLÁUSULA SEGUNDA

O TERMO DE ADITIVO Nº 003 ao Contrato de nº 044/2017-PML, possui amparo no art.57 inciso II da Lei 8666/93 
e, na Clausula Quinta (Critério de Reajuste) e Cláusula Sexta (Do prazo de Vigência), do aludido Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA

Através deste aditivo as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 044/2017 – PML, prorro-
gando-o por mais 12 (doze) meses, perfazendo o prazo total de vigência de 48 (quarenta e oito) meses. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A nova data de término do prazo de Vigência do referido contrato será dia 19/10/2021.

CLÁUSULA QUARTA: 
Em virtude da prorrogação do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses, o valor global inicial do contrato pre-
visto na Cláusula Quinta (Valor Contratual), não sofrerá reajuste

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do item atual de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mensais e continuará o mesmo, 
perfazendo assim um valor anual de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA:

As demais Cláusulas do Contrato Originais não Atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contra-
to, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscritas.

Loanda Pr,  14 de agosto  de 2020.
 
CONTRATANTE: JOÃO NICOLAU DOS SANTOS
    Prefeito Municipal de Loanda 

CONTRATADA:  JURACI BENEDITO PEREIRA
Cooperativa de Trabalho de Catadores de Materiais 
Recicláveis de Loanda - Cooperanda

Testemunhas: ____________________   ___________________  
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1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
Contrato N.º 08/2020 Tomada de Preço Nº 01/2020. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
JOSE ANTONIO BONVECHIO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 203.786.539-20, e a 
Empresa AZEVEDO TOBIAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Cidade Maringá, Estado do Paraná, Rua Vitor do Amaral,1006. Jardim Alvorada, inscrita no 
CNPJ/MF Nº 32.591.882/0001-01, neste ato representado por Carlos Vinicius de Azevedo Tobias, residente e 
domiciliado, na cidade de Maringá, portador da Cédula de Identidade RG Nº 9.55.177-0 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 058.398.019-84. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a reforma e ampliação do Centro Municipal de Educação 
infantil (CMEI) Balão Magico. 
 
DO ADITIVO: Redimensionamento de Objeto - Art. 65 Inc I § 1º e 2º - Lei nº 8666/93 na importância de R$ 
10.026,12 (dez mil, vinte e seis reais e doze centavos), corresponde ao acréscimo de 7,53%. 
 
MOTIVAÇÃO: Substituição do revestimento existente no banheiro masculino, o mesmo encontra-se 
danificado além de ser muito antigo; Substituição do forro na área antiga do pátio e da sala da diretoria, além da 
troca do piso cerâmico da mesma sala; Remoção do piso existente no pátio para regularização do contrapiso de 
forma a deixar todo o piso em nível uniforme; Inclusão de uma porta ou grade de metal (com abertura para fora) 
junto à P1 de modo garantir melhor segurança e proteção; Troca da calha existente no pátio, uma vez que a 
mesma encontra-se danificada impedindo sua correta e total funcionalidade; Instalação de dois pontos de 
iluminação no corredor entre os banheiros e o pátio; E, a remoção das grades antigas nas laterais do muro da 
frente. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução com base no Art. 57 Inc II da Lei 
8666/93 fica prorrogado de 06 de junho de 2020 a 31 de agosto de 2020. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
GESTÕES E AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
RED 202 FONTE 01103 04.031.12.361.0006.1.018.4.4.90.51.00.0 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 

 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 06 de Junho de 2020. 

CONTRATANTE  
José Antonio Bonvechio 

Prefeito 
CONTRATADA 

Carlos Vinicius de Azevedo Tobias 
RG Nº 9.55.177-0 SSP/PR CPF/MF Nº 058.398.019-84. 

PROPRIETARIO 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 182 / 2020 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 
 

    Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal Valdirene 
Amaro, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 6.984.118-0 SSP-
PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 042.930.339-47, matrícula funcional nº. 783 ocupante do 
cargo de Técnico em Enfermagem, a DESINCOMPATIBILIZAÇÃO do cargo a partir de 
15/08/2020, conforme LC 64/90. 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de agosto do ano de 2020. 
 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

Portaria nº. 183 / 2020

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais,

Resolve:
Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal Celia da Silva, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
Registro Geral nº. 6.418.327-3 SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 958.597.139-91, matrícula funcional nº. 
268 ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a DESINCOMPATIBILIZAÇÃO do cargo a partir de 
15/08/2020, conforme LC 64/90.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) dias do mês de agos-
to do ano de 2020.

Antonio Carlos Cauneto
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2020

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA ATIVIDADES POLITICA, A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS...

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. - Conceder a pedido, ao servidor público municipal, Senhor APARECIDO CLAUDINO DA SILVA, 
portador do CI/RG nº 4.222.420-0 - SESP/PR e do CPF nº 611.452.709-72, ocupante do Cargo Efetivo de AU-
XILIAR DE ENFERMAGEM, neste Município de Guairaçá, Licença para Atividades Política, a partir do dia 14 de 
Agosto de 2020, para registro de sua candidatura como candidato, conforme § 1º do Artigo 98 da Lei Municipal nº 
003/93 e Artigo 86 da Lei 8.112/90 parágrafo 2º.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 14 de Agos-
to de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS QUA-
TORZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ
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E D I T A L Nº. 013/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2019, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  006/2019 e homologado através do Decreto nº. 57/2019, para fins 
de nomeação.  

 
 TECNICO EM ENFERMAGEM 

Class. Nome 
8º.   MORGANA DOS SANTOS VIOLIM 

               
                    

2     -    A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
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q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 14 de Agosto de 2020. 

                
 
               DANIEL DOMINGOS PEREIRA 

               PREFEITO MUNICIPAL       
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E FINANÇAS 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

A V I S O 

DISPENSA POR LIMITE N.º 01/2020 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, através da sua Comissão de Licitação e em obediência ao 
art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, torna público o Processo de Dispensa por Limite para contratação 
dos serviços abaixo especificados. 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a dispensa de licitação visando à contratação de 
empresa especializada para fornecimento de placa de captura, bem como prestação de 
serviços de instalação, configuração, ajustes e testes do sistema de transmissão das Sessões 
Plenárias da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR - on-line, através da página do Facebook 
desta Casa de Leis . 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) aproximadamente. 

EMPRESA CONTRATADA: GILBERTO LUIZ PADOIN 65575121968, CNPJ: 36.346.334/0001-69, com sede 
junto a Rua Teikin Tina, nº 200, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II,  da Lei nº 8.666/93. 

Nova Londrina/PR, 14 de agosto de 2020. 

IVÃ DUARTE AUGUSTO 
PRESIDENTE 
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empresa especializada para fornecimento de placa de captura, bem como prestação de 
serviços de instalação, configuração, ajustes e testes do sistema de transmissão das Sessões 
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IVÃ DUARTE AUGUSTO 
PRESIDENTE 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO Nº 01/2020 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
EDITAL N° 14/2020 

 
SÚMULA: TORNA PÚBLICO O RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, A QUE SE REFERE O 
EDITAL Nº 10/2020.  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ através de seu 
Presidente, Ivã Duarte Augusto, no uso de suas atribuições legais e estatutárias torna 
público o resultado PROVISÓRIO do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2020, para o 
cargo de Tesoureiro 20 Horas, conforme quadro abaixo: 
 
CARGO: TESOURARIA - 20 HORAS 

CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
FERNANDA ELOÍSA GONÇAVES DE ALMEIDA 03 PONTOS 1º LUGAR* 
PAULA ROSSATO SANTANA 03 PONTOS 2º LUGAR* 
DANILO BONIFÁCIO 00 PONTOS 3º LUGAR 
MAYCON NELSON NARDONI 00 PONTOS 4º LUGAR 

 
*Como houve empate na pontuação dos candidatos foram utilizados os critérios de 
desempate, conforme item 09 do Edital nº 10/2020. 

 
Nova Londrina/PR, 16 de agosto de 2020. 

 
IVÃ DUARTE AUGUSTO 
Presidente da Câmara 
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